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REPR.E§ENTAÇAO ADM INISTRATIVA

FIDELITv ulnurnnçÂo pREDrÂL E sERvIÇosrÉcmcos LTDA, pessoa

jurídica de diÍeito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.872-129/m0l-88, com sede na Rua

Murilo Portugal no I 12, Bairm Charitas, Niterói/RJ, representada neste ato por seu representante

legal infia assinado apíesfftar

REPRESENTAÇÃO lOUrNrSrn lrrVA C/C PEDTDO DE RECONSTDERAÇÂO

(Contra Decisão da Prcgoeira)

ern face da decisão da h- Pregoeira que julgou improcedente o Recrrso Administrativo

aviado por essr empÍesa no qual sê prctendeu a desclassifi@o da proposta econômica e

inabilitaçâo da empnesa ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA nos Lotes 0l e 02 do

CEÍAME C A hAbilitAçfo dA FIDELITY MÂNUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS TÉCNICOS

LTDA no Lote 03 do processo licitatório, revendo integralmente a decisão da Prcgoeira ao julgar

o certame

DO OBIETO DA LICTTAÇÃO E A FASE TX) PROCEDIMENTO

O Pregão ern referência tem por objeto o 'registro de preços para fuura e eventual

contratação de pesxn juridica pora prestaçõo de serviços de lrcação de mão de obra para apoio

e mírnutenção predial, limpeza, conservação e higienização de bens móvek e imóveis

(compreendidas vias e logradouros públicos, urbanos e rurais) e ser-viços administrativos,

reparos, reformas e obras de execução direla pelo municipio, nos dependências das secrelarias

n

URGENTE
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municipais que compõem a administração direu do municipio de Muriaé e administraçdo

indireta - FUNDARTE."

O procedimento errconta-s€ já em fase de homologação, tendo a Pregoeira negado

provimento aos recursos arlminisüativors aviados e mantido sua decisão de classificação e

habilitação da licitante EsPAÇo sERVIÇos ESPECIALIZADOS LTDA nos Lotes 0l e 02 do

cerrame e a inabilitação dâ FIDELTTY MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS TECNICOS

LTDA no lote 03.

Ulnzpassada a fase de Recursos A&ninistrativos tipicamente previstos na Lei

IO.52O/2W2, o que esgota para a modalidade licitatória de Pregão a possibilidade de recurso

_ 
hienirquico, enseja a possibilidade de Representaçâo contra o ato da Administração, por aplicação

subsidiária daLei 8.6611993, art. 109, II.

DOS FATOS E FUNDA}IEN'I'OS

No julgamento do Recurso aviado por esta Representânte, desafortunadamente, careceu

a Sra. Pregoeira de coúecirnentos técnicos específicos da matéria vergastada, que causou erro de

juízo, tambern, na assessoria tecnica de licitações, levando-os a formar e esposar entendimento

absolutamente equivocado.

Para evitar enfadonha taúologia fazernos juntar à pÍesente Representação

Administrativa as razões recursais dessa empresa, as quais passam a integrar a presente

v repre§entação como mérito de discussão dela.

Entretânto, verificada a necessidade de se explicar melhor a matéria em discussão,

visivelmente desconhecida es órgãos ligados ao DepâÍtamento de Licitações do Municipio de

Muriae, passaÍ€Ínos a tecer apont nentos que irão guarnôcer a municipalidade de maior e mais

aprofu ndado argumento técn ico.

Pois bem, a desoneração sobre a folha de pagamento foi instituida pela Medida

Provisória n" 54Ol2Ol l, posteriormente convcrtida na Lei n" 12.546/2011, a qual prevê a

substituiçào da Contribuiçâo Previdmciária Patronal - CPP, prevista no afi. 22, I e III, da Lei

Fdiry lúr64i.t ?rqLt. ScÍyiçG Tó.Íis Udr
('!iPr: Ol-t7Z l29llq}l -8t
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8.2l2l9l (Lei orgânica da scguridade Social), por um novo tributo, qual seja, a contribuição

Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.

Na pátic4 isso sipifica que Íxi emprcsâs ou fuidústri:§, que exercem determinadas

atividades ou fabricam determinados produtos, deixam de recolher 20ol. (vinte por cento) sobre a

folha de pagamento e p6ss:rm a contribuir com urnil alíquota" prevista ern lei de acordo com a

respectivâ atividadey'produto, sobre o seu fahrramento total (receita bruta).

As cmpresas beneficiadas pela desoneração podem ser extraídas das atividades e

produtos elencados nos artigos 7" e 8" da l-ei 12.5461201I. Para o presente caso, importa

transcrever as seguintes disposições legais:

Art. 8e Até 31 de dezembro de 2O23, poderão contribuar sobÍe o valor da receita bruta,

excluídos as veodas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em

subnituição às contribukpes previstas nos ancisos I e l1l do caput do ãrt.22 da Lei ne

8-212, de 24 de julho de 1991:

Vl - as empÍeses iomalístfoãs e de radiodifusão ssrora e de sons e imagens de que trata

a Lei ne 10.610. de 20 de dezembro de 2002. enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5,

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 601:0.1, ffi2r-7 e 6319{ de Cl,lAE 2.0

lX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 493G2 da

CNAE 2.0;

Conforme consta no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da licitante

ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALZADOS LTDA, anexado por ela em seus documentos de

habilitação, o CNAE principal da reprcsentante é classificado como"7E 30-240 - Fornecimento
rrddâ Yr.ido Àühl. Sd,+c Íarris rrà

CNfr:03.t72-l2qml-ta
C.É:(21)ló2r-rl0lr Edt çogasg]ld.lr6{^,(q!!q!!b,

ÊnÉt§ü r- Urilo t!úaE l I 12 - 8r 
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Art. 7e Até 31 de dezembro de 2O23, poderão contribuir sobre o \râlor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em

substituição às contribukfes previstas nos incisos I e lll do cãput do art. 22 da Lei ne

8.212, de 24 de julho de 1991:

I - as empresas que pÍestam os serviços referidc nos §§ 4e e 5q do art. 14 da Lei nq

11.774, de 17 de setembro de 2008 ;

lll - as empresas de transporte Íodoviáno coletiw de passageiros, com itinerário fixo,

munkÍpal, intermunicipal e,rn região metropoütana, inteÍmunicipal, interestadual e

intemacional enquadradas nas dasses 492L-3 ê 492:2-L da CNAE 2.0

lV - as empÍesas do setor de corrtnfão civil, ensradrdas no§ grupos 412, 432, 433 e

439 da CNAE 2.O;

Vll - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos

427,422,429 e431 da CNAE 2.O.
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e gestão dc recursos humanos paro ,erceiros", isto e, NÃO é atividade e CNAE elencado

nos arts. 7" e 8" supracitados.

Comprovando o alegado, eis o pint do CNPJ juntado pela licitante (obs.: as

ativi.tades secund'árias TAMBEM NÃO sao afividades ou CNAEs elencados nos

arts. 7 e 8 da Lei 12.54612011\

C
PFptiFUcA FEDEiATI!'A Do BRASIL

cârrasrRo xacÍ)fl^L o^ p€ssoa JURiDrcÂ

r t*a
corRovaxTE oE orscR ç^o E D€ sÍruaçÀo

CADÂSTRAL

ES?ÀCI) SÉRIEG ESPÉoALEATIG L-IITA

7&}l.a - Fún 

-. 

d ô E L-E r-. tÉaú

lí54--t-E-r'Ê.-É
ar:ãl-,lEàt& c qi!!-.- F!- rb
ll5a- -^tr&LF.a.--|-& *r-ÉÊ
atl-:l-a-^trÉ.t€

r*4.Ei!-]bdlirlarrrz
1C2 - Sei{É fJçÉta rrÉ

fÉ

eq,.,.tíat?tlzl!,.'r,.

Ap,Drarb pda lnútÇtu r.lgtrsiE RFB rf l-8G). (b 27 (b d€zeírEo de 2018

E:íüiro íú.b IEilE S -:ã- (Lar ê lEe ú Brda}

Enaetânto, afirmou a ernpresa ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA (sem,

contudo, comprovar por qualquer meio que fosse) que é enquadrada na lei de desoneração da

folha de pagamento, sendo relevante anotar que a lei prevê tratamento diferenciado a depender da

forma ern que se úí tal enquadramento.

Partindo-se do preceito de que a ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

realmente seja beneÍiciada com a desoneração sobre a folha de pagamento, com efeito, o

enquadramento das sÍnpresas na Lei n" 12.546t201| pode se dar em raáo de

Í-rddiry Yr-.r§ao ftürd . Sdvrçu Tada6 Lrll.
Cli?r: O].t72.l29'ml'Ea

'#''Iffi '"|;'ff i:;''gu;:#'l'^:**,*,

\



Frcíffity
(ry

J)

.4\7
suas atiúdedes (v.g- scrviços de tecnologia da informaçào e de tecnologia da informação e

comunicaçâo, previstos no aÍ- 14 da Lei n" I1.774/2008), do seu CNAE (incisos III a VII do art.

7o e incisos VI e IX do art. 8") ou, ainda, da febricaçio de determinedos produtos (inciso VIII
do art. E").

Quando €ssa mestrul empresa, beneficiada de forma comprovada ao sistema de

desoneração da folba de pagamento, atuar em atiúdades não abrangidas pelo beneficio, em regra,

quando a empresa exerce atividades ou fabrica produtos diversos daqueles que lhe garantem o

beneficio da substituição da CPP pela CPRB, a pessoa jurídica deverá observar a contribuiçâo

proporcional ou mist . prevista no art. 9o, §1", do diploma legal:

ArL 9e Para fins do disposto nos arts. 7e e 8s desta Lei:

(...)

§ 1s No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das

previstas nos aÍts.7e e&e, o cálculo da contribuição obedecerá:

l- ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta

correspondente às atividades neles referidas; e

ll - ao disposto no art.22 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se

o valor da contribuição dos incisos I e lll do caput do referido artigo ao

percentual resuttante da razão entre a receita bruta de atividades não

relaciondas aos serviços de que tratam o caput do art. 7s desta Lei ou

à fabricação dos produtos de que tratam os incisos Vll e Vlll do caput do art. 8e

desta Lei e a receita bruta total. (GriÍou-se)

A norma institui urna contribuição mista, na qual a empresa recolherá a contribuição

sobre a receita bruta da atividade desonerada (v.g. faturamento decorrente dos serviços de

tecnologia da úfornração), recaindo sobre as outras atividades a CPP (20% sobre a folha de

pagamento), reduzida no percentual resultante da razâo entre a Íeceitâ bruta dessas atividades

diversas e a receita bruÍa total, ou seja, decorrente de todas as atividades da empresa.

No regime de contribuição mista, a rubrica de INSS JAMÂIS poderia ser zerado pela

empresâ ESPAÇOSERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA- ocorre que a empres:r ZEROU tais

valores em suas propostas, o que fere frontalmente a legislaçâo de regência.

Nada obstante, confonne disposiçâo dos §§ 9" e l0 do art. 9p da Lei n' 12.54ó1201I, as

empresas que fazem jus à desoneração da folha de pagamento em virtude da previsâo expressa na

lei, de seu CNAE relecionedo à sna etivirlade principel, não precisam observar a regra de

Frldir.v ,{-ErCo PEtr.l c SGÍ'*G Té.ri.s Ltü
CNPJ: ol-azl29mI{a

C-@ l2l)Í2tS9 t{il q@uro { [dc]!§.rnr.qsJlrr-br
Ed.r.ço: xr.lúr,lo lailgrt I 12 - r^Ê- Sb fÍEi5 - Yúdü /R.l
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contribuição mista, mas a incidência da CPRB sobre a receita bruta rclativa e todâs as suâs

atividades. Vejamos:

Art. 9e Para fins do disposto nos arts. 7" e 8" desta Lei:
(...)

§ 9p As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenci:iLria sobre

a folha de pagame[to pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada
âo seu enquadremento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE
relativo a soa atividade principel, assim considerada aquela de maior receita

auferida ou esperada, nio lhes sendo aplicedo o disposto no § lo.

§ l0 Para fins do disposto no § 9", a base de cálculo da contribuição a que se

referem o caput do afi.7" e o caput do art. 8" será a receita bruta da empresa
relativa â todas .s sues atividades. (GriJ'ou-se)

Registre-se que tal conclusão também está contida no Manual "Desoneração da Folha

de Pagamento - Estimativa de Renúncia e Metodologia de Cálculo", p:iginas 3 e 4, da Receita

Federal do Brasil, onde se lê:

A implementação da incidência sobre a receita bruta se deu, em termos
práticos, por meio da criação de um novo tributo, a Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta {CPRB), que consiste na aplicação de uma alíquota ad

valorem, l% ou 2%, a depender da atMdade, do setor econômico (CNAE) e do

produto fabricado (NCM), sobre a receita bruta mensal. A medida tem caráter

obrigatório, e abrange os seguintes contribuintes:
(i) que auferiram receita bruta decorrente do exercício de determinadas

atiüdades elencadas na Lei ns 12.546120ll;
v (ii) que auferiram receita bruta decorrente da fabricação de determinados

produtos listados por NCM na Lei ne 12.54612017;

(iii) que estão enquadrados em determinados ódigos CNAE previstos na Lei ns

12.s46/201r.

Os contribuintes que se encontÍ:rm nas situações (i) e (ii) descritas acima, que

auferírem receitas decorrente de outras atividades e/ou de outros produtos não

elencados na Lei ne 12.546/2OLL, deverão continuâr a apurar a contribuição

previdenciária patronal com base na folha de salários, e realizaro recolhimento
proporcionalmenE ao montante de sua Íeceita total (§ 1q do art. gel. (GriÍou-

se)

Na contramào disso, a empresa ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

juntou CNPJ e Contrato Social no qual se verifica sem a menor sombra de dúvidas que sua

rídit-v !í-qtu PÍá§.| . S.tv*q TêrriÍ6 lrd.
clrPÍ 03.t71| 29iml-84

c.ú (21 ) 3óar$ - Eir.ír !!'!!3!!,1.1ú.ll!.!sô 4q! .!o.!r
*!§a 8E L!.iro Fút,t{ I t2 - r A!d- Sto FÍlrir.o Ni.crúi / RJ
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atividadc principal (a tambern as secundárias) xÃo sÃo ABRANGIDAS PELA LEt D
DESoNERÂÇÃo na FoLHA DE pAGAMf,NTo.

lnacreditavelmente, nem a Pregoeira e tampouco a assessoria tecnica avaliaram tal fato,

C AiNdA NEGARA»T ETIICAçÃO À PNOPRTE ITCISTEçÃO, QUE INSTTTUI REGIME

MISTO DE RECOLHIMENTO PARA AQUELAS EMPRESAS QUE, BENEFICIADAS COM

A DESoNERAçÂo oe FoLHÂ DE PAGAMENTo, PREsTAREM SERVIÇoS NÃo
cotuperÍvers coM TAL BENEssE.

Pior, aceitarem a elegação da emprese licitente, ESPAÇO SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA, como uma verdade ABSOLUTA, sendo que, na realidade, a empresa

NAO SE DEDICOU A JUNTAR OUALOUER COMPROVAC AO OUE

E

§EJA DE SUA CONDICÃO.

É CnaViSSUrAa a conduta praticada pela Administração e, inclusive, trás elementos

que questionam a impessoalidade dos agentes no trato do prcsenÍe oertame.

Ora, nâo seria novidade para essa Representante ser batada de forma impessoal para

atribuir-lhe tratameato prejudicial ou sendo alvo de discrimiração detrimentos4 característica que

SEMPRE marcou sua relação com a Adurinistração Mmicipal de Muda€.

Voltando ao c€me da questão, à vista da disciplinâ da Lei n" 12.5461201l, entendemos

que a documentação aprcsentada pela ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, a

princípio, NÃO demonstra a incidência da CPRB sobre a receita bruta relacionada às suas

atividades, urnâ vez que o enquadramento é vinculado ao CNAE principal, nos termos dos §§ 9p

e l0 do art. 9" do aludido diplorna legal.

E mesmo que se admitisse que a ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

fizesse uma alteração contraural para mudar sua atividade principal com a finalidade precipua de

se enquadrar na lei de desoneraçfu da folha de pagarnento, o que aida seria PATENTE FRAUDE

contra o sistema previdencirírio e tributário, tal alteração, por si so, nâo teria o condão de torna-la

beneficiária.

É que o art. 8e, § 1s, ll, da Lei ns 12.yô/2O11 o qual, em resumo, estabelece que a

incidência da CPRB sobre a receita bruta não se aplica 'o empresos que se dediquem o outros

otívidodes, olém dos previstos no coput, cujo receito bruto decorrente dessos outros otividodes

sejo iguol ou superior o 95% (noventa e cinco por cento) do receito bruto totol', evidentemente

excluiria a possibilidade da empresa ser beneficiada com a desoneração da folha de pagamento.

Frd.ú, rae§ao ,r!dàl . s.Ívi(§ Tasiü ttL
C-N?r: OU7l129/lml-at

Codro: (21 ) Jó?:a46t9 - E-E iL contáto d lide l, rvsc^ ,eos úrm br
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Conforme se extrai do dispositivo legal, as empresas que exerçam outras atividades,

além daquelas indicadas no art. 8e, mmo é o caso da ESPAÇO sERVIÇos ESPECIALIZADOS

LTDA, não poderão ser beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, caso tais

atividades secundárias representem percentual igual ou superior a 95% de sua receita bruta

total.

Para esse fim, basta verificar que a empresa NÃO possuía qualquer atividade elencada

na Lei ns 12.546/20ll par.r se compro\rar a inaplicabilidade do benefício, pois que, no plano

fático, ela não tem como atividade principal serviços de engenharia.

Admitir que a ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA contrate valendo-se

do beneficio da desoneração da folha de pagamento seria uma gravissima renúncia de receita

.: pcrpctrada pelos Gestores Públicos do Municipio de Muriaé.

Corroborando esse entendimento, Andrea Rocha Belo de Oliveira publicou trabalho

junto ao TCU e ao Instituto Serzedello Corrêa, cujo titulo é *CONTROLE EXTERNO SOBRE

RENUNCIÂS DE RECEITA§: UMA ANÁLISE DAS ABORDAGENS M U.S.

GOVERNMENT ACCOUNTABILITY OFFICE PARA AVALhÇÃO DE GASTOS

TRIBUTÁRIOS", que fazemos anexar, onde explicita cnm clareza solar a renúncia de receitas

que atos como este causam.

Em que pesem as alegações expendidas pela licitante ESPAÇO SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA bem como pela Pregoeira e pela assessoria técnica de licitações, com

-, base no exame superficial da documentação acostada aos autos, verifica-se que não são capazes

de afastar a plausabilidade da alegação de irregularidade no ato de classificação e habilitação da

ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

llustràndo o aqui alegado, anexamos a publicação Pontos Polêmicos sobre Tributos na

Formação dos preços e Análise de Planilhas de Custos dos Contratos de Serviços Contínuos,

disponÍvel em

http://www. porta is. pe.eov. brlc/document librarv/eet file?p I id=41210347&folderld=41210

359& na me=D LFE-250909. ôdf

Procuradoria€eral Federal,

PARECERNII20I6CPLCDEPCONSUPGFAGU.pdf.

no PARECER N' O1U2016ICPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, da

https ://www.gov.br laru kú-br lco@
federa l- L/arqu ivos/

Iitii,v rrúçi., PtãÍ.1 . S.Íviio6 Loi!6 tÀ
CNPJ: O3-l7Z 129ütr1{t

cúrd t2l I lóar$g - E-a.it c- !!!àt!r4Íd.s!,§istl!!)J.!§-nr.ir
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Já em relação à inabilitação desta Representante, temos que nem o Parecer Jurídico

da Assessoria de Licitações e tampouco a decisão da Sra. Pregoeira enfrentaram a questão de

forma adequada, tendo se limitado a tecer o seguinte comentário:

Com relaÉo ao Balanço Patrimonial apresentado também por esta recorrente,
percebe.se que a emprq;.r apresentou Balanço Patrimoniel referente ao período de 01
de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2O21, o que geía dúvida pois a empresa está
apta desde o dia 02 de junho de 2ü)0, inclusive, recebeu valores desta própria
Municipalidade durante os meses omitidos em seu balanço. Logo, deveria a empresa
ter apresentado Balanço Patrímonial INTEGRAL do erercício de 2021 e não apenas de
alguns meses.

Veja, Excelentíssimo julgador, gue mais uma vez essa empresa recebeu tratamento

detrimentoso, sendo que sequer foí questionado diretamente a Representante o motivo do

Balanço ser referente ao período de OUO6|2O21 a 3U72/2O21.

É que, naquela ocasião, essa empresa foi desenquadrada do SIMPLES Nacional,

exatamente em função do Pregão Eletrônrco 07/2O21lançado pelo Município de Muriaé e que

deu ensejo a nossa primeira contratação.

Em referido edital, a municipalidade proibiu a participaÉo de empresas optantes pelo

SIMPLES Nacional, o que se justificou em razão do objeto licitado ser incompatível com o sistema

simplificado de recolhimento de tributos.

A despeito das empresas optantes pelo SIMPLES serem desobrigadas a fazer seu

Balanço Patrimonial, essa licitante cumpriu regularmente sua obrigação e sempre registrou seus

Balanços Patrimoniais.

O Balanço Patrimonial, a partir de então, sofreu alteração na forma como era feito e

registrado pela JUCERJA, não possibilitando a integração de um com o outro, valendo o registro

de que, com o desenquadramento, os meses de janeiro a maio/2021tiveram que ser refeitos,

para que a tributação.iá apurada fosse adequada ao sistema de Lucro Presumido.

Fraditv rl--ab ÊüI"l ê S6vi(§ T.ftiu, Ud.
Cfa}r: Of.t7I l29l[ml -Et

CÉ: (2r ) ló21-{Xl, E-raL !:!!t!à!o_..r!Llc.l_$a{r!!arqqD hÍ
E dã.gr Ir. lárilo !úttd I 12 - r AÍdÍ- Slo f!ai!.o - Niraói / RJ
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ocorre que o Ealanço Patrimonial é cumulativo, exprime a realidade da empresa de

forma continuada no tempo, sendo certo que os resultados dos meses o1/21 a 05/21já haviam

produzido efeitos contábeís no período juntado.

Beira o absurdo a inabilitação dessa Representante com base em tal argumentação,

até poÍque essâ empresa presta exemplarmente serviços de idêntico objeto ao Município,

mantendo incólume sua condição de habilitação do primeiro certame (o que se comprova

mensalmente, junto das medições), motivo pelo qual a decisão deve ser imediatamente revista.

Face de todo o exposto, requer:

1) O recebimento da presente Representação Administrativa, sem prejuízo de

Representações junto ao TCEMG e ao MPMG;

2) Seja dado efeito suspensivo à presente Representação Administrativa, como forma

de se acautelar a Administração Pública Municipal e os próprios Gestores Públicos

de problemas e prejuízos incalculáveis;

3) Seja oportunizado o juízo de reconsideração da h. Sra. Pregoeira;

4) Acaso não seja reconsiderada a decisão pela Sra. Pregoeira, possa essa Autoridade

Administrativa reformar a decisão, DESCTÂSSIFICANDO e INABILITANDO a licitante

ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA nos Lotes 0l e 02 do certâme e

hâbiIitafldo A FIDELITY MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS TECNICOS

LTDA no Lot€ 03 do processo licitatório.

Termos em que, respeitosamente,

Pede e Espera Deferimento,

AndersoÍl Cezar Martins Fragozo
Representante Legal

riüitv lr.úaa& ftr{il . Sav*c Taqis t d.
CliPr: Ol.t7À t29 mlla

Cú (21) Í2r-m9 - E{dl: nr!!4!s:4Ddsl!lr.:!!e! !!rq.!r
E d.E{o: r! UEilo Pdtd I l? - f Â!&- Sao fÍcr..o - Ni.íÍ / R.l
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ÂDVOCACIiA-GERAL DA UNÉO
PROCURADORIA.GERAL FEDERAL
DEPÂRTAITIE]ITO DE CONSULTORIA

ofurÂn/À pcRtlA ENTE DE t-rcrAÇôEs E coNTRÂTos ADMtNlsrRATtvos

PARECER NE OI I NOLÚICPLC/DEPCONSU/PGFIAGU

II{TERESSADO: PROCURÂDORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO (rluPl:. 33§2 -47 L87 6l2OL2-7 4

ÂSStllfTO: TeÍnas relacionâdc à lícitação e contftrto6 administÍittivos tratados no
âmbito da Cârnara Permanente de Ucitações e Contratos Administrativos,
consoante FoÍtaria no 338/FGF/ÂGU, de 12 de maio de 2016.

ErrEiIrÀ LrcÍTAçÕES E CO rnÂTos ADHIN|SÍRAT|VOS. OPçÂO DO LTC|TANTE

OU DO CO}íTMTADO P€LO REGlrlE TRlaUTÁflO CONHECIDO COMO
.OES,OiIERÂçÂO DÂ FOLHA DE PAGÁr,IENTOS'. ISTO É, PÉLO RECOLHIMENTO DE

CO latBurcÕÊs PREVIDENCúRÂS I'{CIDEI{TES SOBRE A RECEÍTA BRUTA,

QUAr{DO PERramm PEIÂ LEGELAçÀO ír.€! ile 12.54620rr]. ÊXPLORAçÀO, pOR

ESTE HESHO UCÍTA'{TE OU CONTRATADO, OE ATMDADES QUE PODEM

SUJEÍIÂR.SC À DESO'{ERÂÇÁO DA FOTHA DE PAGAMEMTOS,

CONCOiIÍTA'{TEIIEIITE A ÂTMOÂDEs QUE NÀO PODET SUJEÍTAR.sE A ESTE

REGntE TRrB{rIÁRlO (ARr]CiO 9c. § le. DA LEt Ne 12.5/t6/2011}. PRESTAÇÃO DE

SERV|çOS Q{rE ESTARiÂra ENTRE Âs ATMI»O€S SUJEÍTAs AO REGTME

TRIBT'TÁRTO EH QUESTÃO. PREEXCHTMEIITO DA PIA'{ILHA DE CUSTOS E

FORT4ÁçÃO D€ PRÊçOS QUE ACOiTPA HA A PROPOSTA FORMULADA NA

uc1TÁçÃo, o PEoroo DE REvrsÃo (§ 5e Do ART|Go 65 DA t-Et Ne 8.666/1993) E

O PEDIDO DE REPÂCTI'AçÃO DE PREÇOs. ORIEITAçÕEs,

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria,

I . RELÂTÓRO:

1. Cuida-se de manifestâção da Cámara permanente de Licitaçôes e
Contratos Administrâtivos (CP|-C), órgão integrante do DepartameÍrto de Consultoria
da Procuradoria€€ral Federal, cuios obi€tivos e comp€tências sáo definidos pelo
artigo 36, § Le, da Portaria nq 338iÍPGF/AGU, de 12 de maio de 2016:

Arr. 36 (...)

''.,'í';t;)

§ le Âs Câmaras Permanentes têm o otietivo de al)eíl*oaÍ as teses iurídi:as
rehcimad.'e & aivídes tle corsultorb e ."sessoramerúo furídko ãas
autaÍüJb e frrndacõea oúUicas íedêrôas, bem corno Oiscr*ir oe#e iuAOicE
Íê|ffôfltes afetas à ÍefeÍidas ôüvidades, coÍnp€tindo-lh€s. no ârnbito de suá , Í
atuação temática, dewendo para tanto: 

0__àr\
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| - irêüincâÍ oüestões iurídi:õ Ídwã*es qu€ são comuns aos óígãos de

execGã-E Procuraddia6eral Fêderal, nas atjüdades dê consultoria e
assêssoíamento iuÍidkos às autarquiàs e fundaçõ€s Úblicas federôis;

ll - roÍne€r a discussáo dô ou€stôes iurÍricâs kBtiEcad6, -buscando
sotuci@ a ser s€guido pelos órgãos de
execução da ProcuradoÍiâ6eral Federal; e

lll - grbínetEr à coGs.irerxáo do DiÍetor do DeoaÍtaÍnento dê CoÍtsultoria a
c(,nc|llsao Oos traOattF§, parà posterior arxovrão oelo Procurador€eral Federal.

2. Âpo6 identificados os temas controveÍsos e relevantes, foram realizados

estudos e debôtes em reuniões mensais. Passou-se, então. à etapa de elaboração

de pareceres, cuio ot ietivo é o aclôramento dals cofltrovérsias identificadas, de

fDrma a orientar a atuâção de Prxuradores Federais por todo o país, reduzindo a

insegurar4a jurídka.

3. llo presente pitreaer, analisôr-se.á a possibilidade ou não de inclusão de

valor maior do quê zero, na rubrica relativa à contÍibuição pÍevidenciária patronal

incidente sobre a reíÍruneração do empregado, constante das planilhas de custos e

formação de preços que acompanham as propostas dos licitsantes ou que instruem

os pedidos de revisáo (§ 5c do artigo 65 da Lei ne 8.66611993) ou os pedidos de

repachração de preços forrnulados pelos contratados, sempre que tais licitantes ou

contrôtado6 em qudão que horverem optado pelo regime úibutário conhecido

camo 'd$dreraçáo da folha de pagamentoí exercerem atividades que poderão

suieitar-se a este regime tÍibutario concomitantemeírte a atividades que a ele não

podem sujeitar-se, e as obras ou os serviços contratados pela Admioistrãção (tais

como os de call centerl puderem sujeitar-se a ele.

4. Vak registrar que a questão sob análise foi subÍnedda à apreciação da

CPLC pela PrfruradoÍia Federal ,unto à Agência Nacional d€ Saúde Suplementar
(PF-Ai{S}, contume se depÍêende dos Pareceres rFE OOO52/2O15 e 00089/2015,

emiúdos no5 auto6 do Processo nc 33902.471876nO12-74 (sequência 7). Neste

segundo pi!Íecer, a PflAilS chegou a analisar a questáo de forma aprofundada e

conclusiva. poÉm. ainda assim, em virtude da complexidade da questão e de sua

potencial repercussão sobre outras entidades da Adminiskação Pública Federal,

achou por bem consultar o Departamênto de Consultoria da Procuradoria-Geral

Federal.

5. É também importante registrar que, nos autos do processo

nc 33902.471876nO12-74, há uma manifestação técnica da ôtualmente extinta
S€(retaria de Logística e Tecnologia da lnÍormação do ldinistério do Planejamento,

Orçaínento e Gestão (SLTI). Trata-se da Nota Térnica SEl no 4959/2015 - Mp
(=quência 18),

6. Por outro liado, a Coordenação€eral ,urídica de Lkitação, Contratos e

Convênios da Consultoria Jurídicâ (CGJLC) do Ministério do Planêjamento.

2
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oÍçamênto ê c,estão (conjur-HP), por meio da l{ota ne o2170f2o15 (sequência 21)'

êotendeü não seÍ cornpêtente para manife§tar-se sobre a questão' por ter sido a

coÍrsulta foÍmulada eín fôvor da 4 5.

7. De Ínodo similar, a Cooídenação€eral de Assuntos Tributários (CAT) da

PÍocuradoÍia6€ral da Fazenda llacional (PGF}|), por mêio da Nota nc 42t2OL6

(sequêncb 23). poskioÍtou-se no sentido de que a consulta careceria de elementos

parô sua apreciação, recornendando quê o Departamento de consultoria da

Procuradoria4eral Fed€ral expli€itasse Ínelhor sua dúvida quanto a matéria de

Dirêito TÍibutário, Ínas poÍrhlori. desde logo, que 'a Pssi lidade ou não de

lançan eírto de uabs ,eíererrtá ao aiuste h cota paÜondl em planilha de

fumaç.* e prqo é mat*ia * Lkitaçfu e Contíatos devendo ser diimida pla
Conanlwb p@ria b óqáo de origenf .

8. l{o mesmo sentido gue a CGrLC/Coniur-l{P e a CAT/PGFN, o

Departamento de Coord€ítaçáo e OÍientação de Órgãos Jurídicos (Decor) da

Consuhoria6eral da União (CGU), por meio da ota no 00013/2016 (seguência 24),

entendeu não ser competente para se mânifestar, úma vez que o caso teria

ocorrido no seio da ArS, enüdade assessorada pela Pro<uradoÍi,a€êral Federal, não

tendo sido carôcterizôda contrcvéÍsia efitre a Pf-ANS e a Conjur-MP ou a CAÍ/PGFN.

9. Feitos est6 rêgistros, passa-se à apÍBciação da questão.

II . FUNDAMEMTAÇAO:

10. A mencionada 'd$orreração da folha dc pagamento{ consistiu

basicaÍnente na instihr(ão de contribuição previdenciária patronal incidente sobre

a receita bÍuta do empregador ou do tomadoÍ de =rviços 
(que se dedica a certos

ramos de atividade econômka), eín srb6tituição à conúibuição previdenciária

patronat gue incidia sobÍe as remunerações pôgas, devidas ou creditadas a

eínpÍegados (inciso I do artlp 22 da Lêi nc 8.21211991) oo a contÍibuintes
individuais que lhe pÍestem -Íviços (inciso lll do artigo 22 da Lei nq 8.21211991).

11. CoÍno a contÍibuição previde cÉria patsonal passdr a incidir sobre a

receita bruta. o ôrrus ou encargo tributário cleixou de re(air sobÍe a " folha de
pagarrreotoí (isto é. o total de remuneraçôes pôgias, devidas ou creditadas pelo

empregâdoÍ or.r tomador de seÍviço6) - que eíil. até então. a base de cálculo da

contÍibuição previdenciária patÍonal. Daí o nome pelo qual o regiÍne tributário ficou

conhecido.

L2. Este regirne trib.rtário benéfrco Íoi instituído pela Medida Provisória

ne O2Oll (coorreÍtida na Lei ne f2.546/2OU) e concettado no ámbito do châmado
'Hano Erasil lraiof, ongitÉlÍnente apenas para 6 setores de têcnologia da

\
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inforrnação e comunicação. confecçô6. calçãdos ê móveis, até 31 de dezembro de

2014. PosteÍiormente, com o advento de outras medidas provisórias e leis, o regime

tributiírio beíÉfico íoi sendo gradahvamente estendido parà outros segmentos

econômi€os e prorÍogôdo por pÍilzo indeterminado. É importante destacar gue, em

sua concepção inicial, eÍa um regiÍne tributário obÍigE6Íb.

13. Em 2015, no bojo do que foi denominado 'aiuste frscaf, a Lei

ne 13.161/2015 alterou a anterioÍmente referida tei no 12.5462011 para tornar

facultãtiva a desoner4ão da fdha de pagamento6 e para majorar as alíquotas ad

valoretn.

14. Com eÍeito, desde a entrada da Lei nc 13.16U2015 em vigor (01e dê

dezêmbro de 2O15), o cagtt do artigo 7c da Lei no 12.5462011 passou a ter ô

seguinte redação:

AÍt. 7e Fodeíão cqffiuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas
cancelôdas e os destoÍ)tos iÍrcondkbnais concedk os, em substifuição às
cootÍibukõ€s pÍeistas nos incisos I e lll do cap,rt & àtL 22 da Lei ne 8.212, de
24 de irlho de 199r: (...)

15. De §ual modo, o caput do artigo 8e da ÍnesÍna lei passou a teÍ a

s€guinte Íêdação:

ArL 8o Poal€Íão coÍtúihir sobre o vabr da receita bruta, excluídas as vendas
canceladas e os desf,ontos incondicionais con€edk o§, em subsütuição às
contÍibrrições previstas nos incasos I e lll do rapst do art- 22 ôa Lei nc 8.212, de
24 de iutho de 19!11, as eínpÍ€sas qu€ tabrkam os pÍodutos classificados na Tipi,
apÍorôdô pel'o De(reto no 7.660, d€ 23 de dezembro de 2011, nos códigos
reÍÊÍidos no Anexô l.

16. visto que o caput do aÍtigo 74, em sua atual redação, não mais faz

menção à alQuota (ao contcírio do que ocorria na redação anterior), a Lei

no 13.161/2015 incluiu, na Lêi no 12.546/20ll, o artigo 7s-A - gue possui a redação

abaixo trànscrita, desde a entrada da Lei ne 13.20212015 em vigor (igualmênte em

O1e de dezembro de 20151:

Att- 7c-A" Â alkryota da contÍibuiÉo sobÍe a receib brutÂ prevísta no aÍt. 7c será
de 4,5% (quatÍo iÍtêiros e cinco déciÍRos poÍ cento), exceto para as empÍesas de
call cenw r€feíidas no inciso l, gue contribuirão à alíquotâ dê 3% (três por
cento), e para as empresas ídentificadas nos incisos lll, Ve Vl, todos do caputdo
aÊ 7e, que contÍibuirão à dígu6 de 2 (dds por cento)-

17- Da rnesma ÍoÍmô, já que o caput do artigo 80, êm sua atual redação,

também deixou de aludir à alíquota (ao contrário do que ocorÍia na redação

anterior), a Lei na 13.I6f/2O15 incluiu, na Lêi ne 12.546/20ll, o artigo 8e-4, com o

.1

seguinte teor:
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Art, 8e-A. A alhuofa da contÍibuiçào sobre a re€êita brub prêvisfa no aÍt. 80 sera
de 2.5% {dois inteiros e cinco décimos Fl()r cÊnto}, exceto para as empresas
constantes dos incisos ll a lX e xlll a XVI do § 30 do aÊ 80 ê parà as empreç)s
gúe fàbÍicam os pÍodutos classificados na Ípi nos códigos 6309.00, &.01 a

64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, qu€ contÍíbuirão à alíquota de 1,5% (um
inteiro ê cinco décimos poÍ cêítto), e PaÍir as efirpÍesas que fabÍicam os produtos
classificados na fiÍi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02 -A9'
02.10.1. 0210.9rr,oo. o3.o3. 01.04, 0504.oo, 05.05. 1601.00.oo, 16.02,
1901.20.00 Ex 01, 1905.90.90 Ex 01 e 03.02, exceto 0302.90,00, que
contÍibüirão à âlÍIlota de 1 (um por cento).

18. Por sua vez, os §§ 13 a 16 do artigo 9o da Lei ne 12.546/2011

(introduzidos pela Lei ne 13.161y'2015) exy'icam como é feita a opção pelo regime

de desoneraçáo da fulha de pagamentos:

Art- 9e (...)

§ 13- A opção pela tributaçâo suHihrtiva PÍevista nos aÍts. 7e e 8e seé
môoifestada mediante o pagamento da contribuíçáo incidente sobre a receita
bruta relativa a raneiro de cadã ano, ou à priÍÍ)eíra competência subsequente
para a qual hai.r Íeceita bruta apurâda, e será iÍretratável para todo o ano
calefldiílÍio.

§ 14. Excepcionalmente, paÍil o ano de 2015, a opção pela tributação
substiUrti!Ía pÍevtsta nos aÍts. 7e e 8c sêrá maniÍestada m€diante o pagamento
da contribuição incirente sobre a re(eita bruta Íelatúa a novembro de 2015, ou
à pÍimeira comp€tência subsequ€nte para a quâl hara receita bruta apurada. e
seÍá irr€trâtável pôra o restante do ano.

§ 15. A opção de que trâtÀm os §§ 13 e 14, no caso de empresas que
coítrihEm simultan€aÍÍlente com as contribuições grevistas n6 aÍts. 7e e 84,
valeó pârâ ambâs as contribuiçôes, e não será peÍmit do à empresa fazeÍ a
opçáo apenas coÍÍr Íelação a uma delas.

§ 16. Fara as empre.iars relacionadas no inciso N do caput do art. 7e, a opção
dar-sê.á pd obrà de construçào ciül e seÉ Ínânifestada mediante o pagam€nto
da con&ibuição incidente sobÍe a receita bÍuta relôtiva à compêtência de
cadastro no CEI ou à priÍneira coínpetência subsequente para a qual haia receita
bruta apurada parâ a obrà, e será irrêtratável até o seu encerram€nto.

19. Os dispositivos legais aciÍnà trans.ritos estabelecem que, em regra, a

empresal, caso queirô sujeitaÍ-se ao regime de desoneração da folha dê

pagamentos, teÍá de íecolheÍ as contrihliçfu previdenciárias calculadas com base

na receíta ôruta, a partir de O1o de novembro de 2Ol5 (em relaçáo a este ano) ou a
partir do início do mês subsequente à primeira apuração da receita bruta (em

relação ôo ano de 2016 e aos subsequentes), sendo irretratável esta opção para o
Íestante do anoralendário-

20. As sucessivas alterações empreendidas na Lêi na 12.546/2011 (para

estender a desoneràçâo da folha de pagamentos parô outros s€tores econômicos,

I De a€oídÕ com o iÍlciso Vtl do aÍtiJo !F da Lêi ír, 12.546í2011, 'errrpesl, DE,ía os íÍrs da coÍttíibuição
pr6ri5ta pêtos aÍtigc6 7a e 8c da Ín€sÍna lei, s€íia o empr€5ário individual, a eÍnp.esa individual d€
respo{Eabirirôde limil3dà. a socidade snp.e5áÍiô, a so€i€dade dmpl6. a sociêdade
coopcr-ôüvà, d€yi.rarnênte registrados ÍD RegistÍo de Empíe5as tae.f,úttis ou no Registro Gül de Pe5soõ
,urídkas. coítfoÍÍn€ o gaso.
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pãÍir náo mais limitar o regime a 3l de dezembro de 2014, paÍir tornáJo opcional e

para aumentar as alíguotas), assim como as datas diferenciadas de início de

vigêrrcia e de píodução dos efeitos de tâis alterações, em parte explicam por que

não se revela simples a matéria.

2L. Como se não bastasse, diversas empresas contempladas com a

desoneraçáo da folha de pagaÍÍrentos. ao participarem de licitaçôes promovidas por

órgáos e entidades da Administrôção Pública, não elaboraram as planilhas de

custos e formação de preços que acompanhavam suas propostas com base no novo

regime tributário a que estavam - de início, obrigatoriaÍnente - suleitas. Em

consequência, repassaGm aos contratantes custos tÍibutários maiores do que

aqueles com que efetivamente deveriam arcaÍ. toÍnando desnec6sariamente mais

onerosas as contrataçôes públicas.

22. ão é à toa gue, ao se deparôr com esta situação, o Colendo Tribunal de

Contas da União (fCU) começou a determinar a realização de providências no

sentido de revisar as contratãçôes, para adequar os respectivos custos ao novo

regime tributário, bem coÍÍro no sentido de obter o r6sarciÍnento dos valores a

maior que, antes das revisôes contratuais, foram indevidamente repassados à

Administrôção, a título de despesas com contribuiçõ€s pÍevidenciárias.

23. No AfoÍdão na 2.618f2O13, o Plenário da Egégia Corte dê Contas fez a

seguinte determinação à Empresa Brasileira de lnfraestrutura Aeroportuária
(lnfraero):

9-1- determinar à Empresa Brasileira de lnfi-aestrutuÍa Aeroportuária - Infraero
que, cEo a eínpÍesar executofa do coítráo decoÍrente do Edital
o0f/DAtCEMRÍ2013 seia akarçada p€lõ dispck;ocs coÍrstaÍÉes (bs aÍts. 7e da
t€i 12.54612011 c.rc 13 e 49 b lci L2-8,,4nO13, Íealize os necesários ajustes à
ayeflça, ÍrotadaÍn€nte em relação à danilha oÍçaÍÍEírtáÍia, ad€guando o contrato
aos diEÍrE dos citados diplomas legaÊ;

24. Posteíiormente, no Acórdão ne 2.293n813, o Plenário do Colendo TCU

chamou, mais uma vez, a atenção da lnfi-ôero para a desoneração da folha de
pagamentos:

9.2. notificar a lnfi-aero, com base no aÍL 179, § 6Ê, do Regi.nento lntemo do
TCU. que Íoram encofitradas õ seguint6 impÍopÍiedades na análise da
docuÍnentação Íeturente à ConcoÍrêfl cia 006/DALC/5BPA/i20 13:

9.2.1. inoftEêí\Íâírb, à égaa da êlaàq-açào do oÍçamêíúo da obra, da têi
l2-,,4ry2Ír13, (trre altÊíu.l o aÍt 7e da fêi 12-ttcf201l' - a impactaÍ nG custos.r- êlrpí€sas da drstrução civ n6 &êas dê construção de edificic; instalaçóês
êlÉ{rkas, hiffiríir:as e cx.tras iradaçôes em srsfrfões; obras de ac*arÍrento e
oart 6 saíyiçros €spcddLrados de construçáo - especificaírEíte quanto à
desoíEàAão do if55 lrc errargc saiais sôre a nráo de obra e quanto à criação
da Cortf,r*Éo ÊErrihnciáíiã sobÍe a RêÍtdô 8ruta (CPRB), ô {rt€rar o BDt em2*., \ r,

'0"*tlo"
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25. Ainda no ãno de 2013, ao examinar uma reprêsentação que dizia

resp€ito a diversos contratos celebrados por toda a Administração Riblica Federal

(autuada sob o oa 013.515n0134't, o Plenário do ColeÍldo TCU, ancorado êm um

voto do Exmo. Sr. Ministro ,osé Írlúcio llonteiro (relator). proferiu o célebre Acórdão

ne 2.859f2013, que contéín as seguintes determinaçôes:

9.2- dêÍmüraÍ ao Departâmento de Coordenação e Govemança das Empresas
htais. à S€cretaÍb de l-ogística e TêcÍdogiit da tnfoíÍnação do UinÊtério do
PlanêjõrEíto, OrçaÍÍreÍto e Gesláo, ao Conselho Nacional de ,ustiça e ao
Conselho Narional do ÍrlinistéÍio Público Sre:

9.2.1 nos termos do aÍt. 65, § 5e, da L€i 8-666/1993, oÍiefiteÍn c órgãos e
eí*idades qle ltles estiio yinculadG a a&ôíem õ medidas necessárir à revisão
(bs cmffis de tr€íação de teíviçc ainda vigentes, fiÍmâdc coín empresas
beneficí.Ílâs pêra desofierdção da foltrt de paga.neíúo, p(oÍúciada p€lo aft. 7e da
tei 12.546fÀ)11 e pelo ãÍt- 2e clo OecÍeto 7.BZU2OL2, Ínediante aheràção das
plaÍalhõ de ct sto, at€ntando parà os e{bitos ÍetÍoatiYG às daB tte início da
dGoíreração, íIsrk,|adõ na legislação;

9.2-2 oÍidrteín os ÍeÍeíUo6 sgãc e eotirades ô ohÍem dministrativaÍnente o
ressarchlleílb dos valores pa{ps a ÍnâioÍ (elisão do dano) em relação aos
contrôtos de píEstaçáo de seÍyiço6 iá encerrados, que forôm firmados com
êmfEsats beneficiadas pda deoner-ação da Íoüta d€ pagâÍnento. pÍopiciada pelo
aÍL 7e da l€i 12.5462o1f e peÀo ãÍt. 2e do DecÍêto 7.82AnO12, ín€diante
att€râção dõ plaÍúlhas de custo;

9-2.3 no prazo de 60 (sesseota) dias a contar da ciência da notificação,
infoÍrn€m a este Tribunal sob{e as medidas adotôdas por seus respectivos
órgáos e entidad€s vincula{ros para cumpriÍn€nto das detêrminaçôes acima.
incluindo detalhamento específiao sobÍe a quantidade de contratos revisados e a
economia (redução de valoÍ contrâtual) obtida por cada unidade;

9.3. determinar à Diretoíia-Geràl clo S€íEdo FêdeÍal, à Diretoria-Geral da
Câmara dos Deputado6 e à Serretaria Gerat de Mministração do Tribunal de
Contas da União quê adotem, no âmbito de seus contratos, a ínedidas indicadas
nos subitens 9.2.1 e 92.2, acima, e que, íx) pÍazo de 6{) {s€ssênta} diâs, a contar
da caêflciâ da notificação, inforÍn€m a êste Íribunal sobre as prdridênciôs
adotadas. incluindo deràlhamento esp€cífico sobre a quantidad€ de contratos
revisados e a economia (reduçãs de valoÍ contÍatual) obtida;

26. PoÍ sua importância, pede-se licença para transcÍeveÍ os seguintes

excertos do voto emitido pelo Exmo. Sr. úinlstro;osé Múcio Monteiro:

Tràta-se de representação foímuladã pela s€cretãrià de Controüe Êxtemo de
Aquisiçoes Logísticas - 5€log sobre porsível irregulaÍidade em diveÍsos contratos
no âmbito da Â{rministràção ftiblica Fed€ral, d€corrente da não revisão dos
preços praticados pelas empresas b€neficiâdas pêlo Plano Brasil Maior, que
estab€l€ceu a desonerâção da folha de pagamento pàrâ alguns s€torês da
e(onomia (mudança da base cle cálculo para a contÍibuíção pr€videnciária), nos
termos do art- 7e da Lei 12.546120ll e do aÊ. 2c do Decreto 7.828f2O12,

2- O Ínêncionado plano d€finiu. a partir de agosto/2oll, uma políti€a industÍiô|,
tecnÕl@ica e de comércio exteÍioÍ, c@rdenada pelo lrlinistéÍio clo
Desenvolvimeoto, lndústria e Coínércio ExteÍior - llDlc, com o obietivo de
desonerôr a folhô de pagaÍnento paÍa alguns setoí6 da economia.

3. Nos normativos citados, foi determinado cálcuto difeÍen(iado da coÍrúibuição
previdenciária, que, até 3ll12t2oL4, em vez de coÍr€sponder a 20 da
Íemuneração paga. incidifií eÍn p€rcentuais qu€ variãm de Tcra' a 2,5cr6 da receita
bruta dos setores beneíiciados.
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/t. Em função disso. a S€log, na representâção, defende que o TCU atue para
corrigir evenfuais pagamentos indevidos por coota da não redução dos valores
contratâdos p€la Adminisg-àção hiblica Federal em üÍtude da supracitada
desoneração. que podê resrrltaÍ em beícfícios de elevado montante. (...)

6. A proposta da unidade técnica é pertinente-

7. Com êfeíto, a d6oíleração da folha de pagamênto para alguns setores da
economiâ, Ín€d,ante a mudança da basê de cálcülo parà a contribuição
previd€flciária, d€ye refletir no valor dos eocaÍqos sociais estabêlecidos parâ o
custo da íÍÉo de oôrà nos coírtfirtos administràtivos firmados. PoÍtanto, é
pí€mcíe . ,rGccls:sadade de rwisão dc teíno6 das ayeflças paÍir que sêia
cdt§defa(b o ÍIprto Íl- íneÍfdõ desoneradúas.

8. lgijaLrEí*Ê, dêríeÍn seÍ túnadas píovidêíEi6 parâ que sê obtênha o
ÍEssãÍrineírto (b trdces pagG a rnaior eín Í€lação ao6 coírtràb6 dê pÍestaçáb
dE seíYiçc É eírcêíra(b- (... )

11. Deve-sê, aiÍrda, sêr íememorado o que dispõ€ o § 5e do aÍt. 65 da Lei de
Licitações e Cofitrôtos: 'QüaisqueÍ tributos ou encaÍEos l€oais criados, alterados
ou extintos, beín coÍÍrc a süperyenÉÍlcia dê dispGiçõ€s legais, quando ocoridas
após a data da apreientação da proposta, dê coírpÍovada Íeoercussão nos
pÍecos conu-ôtados, implkarão a reyisão destes oara mais ou oarà menos,
conforme o caso.' (qriÍei)

12. Como s€ vê, esse dÉpoiúiyo é taxdirro a F€lreí a neaessidde de revisáo
dos O.Eç6 coítrõtãdos na hipótÊsê ô co.ÍÊíEia de Ín€didã neles impa€tantes.
d€coÍÍeíÉes, por êxemplo, da alt€r-âção de t ibuG- Além disso, o paráJràfo único
do art. 2e da LLC consireÍa o contrirto corno'todo e qualqueÍ aiuste entre
órgãos oU entidader da Administrôção Riblica e particulaÍes em que haja um
acordo de vontâds parô a íoÍmação de vínculo e a estipulacão de obrioacões
recíoÍo(as. sêia Sral foí a denoÍnioação utilizada-' (gÍifado)

t3. Concfui_se, então. que as paÍt6 têm assêgurado o equilíbrio econômico-
financeiro. qr,e pode ser tÍaduzido no Íato de que os encargos do contratado
devem eslar equilibrados com a remu.reÍãção devida pela Administração
Putrlica. As €xpí€ssões gÍíitdõ d€sscs pÍE(eit6, FÍ sêr, turÍp, reforçam a lógica
de $le a rwisão de píeços é rÍra via dê mão ârCa, ou sêia, que também pode
ser iÍryEada êín b€íefiEio do cdltrúnE-

14. ÍambéÍn há que sêí destacada a nabjrezà distinta do pacto que o paÍticular
faz com a Administràção. no qual são explicitadas as margens de lucro com as
quais ele pretend€ trabalhôr paGt satisfazer os t€mos da avença. l,lêssa seara,
notê-sê qrre a Lei de Licitações e Cofltràtos. no art. itq, § 2c. inciso ll, impõe que
haia oÍçaÍnento d€talhado em danilhas que expíessem a composição de todos
os custos unitáÍios. no caso de prestação dê §€rviço6.

15- Deye fic.Í exCtcjtada, adêÍnaig qu€ a dêsoneração não ocoÍre parà aum€ntar
hrcÍo, Ínõ §m para difiúÍruiÍ o Feço d6 pÍoduG e s€íyiços. Assim, €aso não se
í€duza a Íeínun€r{áo, o hrcÍo. Íro cofitrato admiÍústraüvo, acabô se elevaí}do.
Ora. a ÂdírfÍ*strdção PrÍt ka dene se bercficbr do bôratearrEnto dos preços e
sêíviç6 da írEna fofila que ocoíreíia Íras relaçóes pÍivaílas.

16. For fim, Íêssatte.s€ que 06 €{eitos da desoneíação podêm seÍ diversos, mas
decêÍto bvarão a urna posaçáo de vantagem coínpetitiva das empresas que
atuam nos setoíes cofltemplados, mediante, por exemplo, uma foÍmação
diíereÍrcjada dos píêços do6 seus serviços, que ocorrerá em razão de uma
coÍnposição de custos igualÍnente pÍoficua- O contrato administrativo não pode
ficar iÍdiÍeÍente a isso.

17- Conchri.-, pois. gue há supedánêo legal e ecooômko para a renegociaçáo
alYitrada pela Sêlog.

27 . Sem embargo, a despeito de ter publicado, em cumpÍimento à
determinação Íeita pelo Pleniirio do Colendo TCU no AcóÍdão nc 2.859/2O13, um
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roteiÍo com várias orientàções no Portal de Compras Govemamentais2, a SLTI

noticiou, no dia Ole de abril de 2015, no mesrno portôl, que o Exmo. Sr. Ministro

Raimundo CarreiÍo teria proferido um despacho no Pro<esso nc 013.515/2013-6, por

meio do qual conheceu um @ido de reexame dos itens 9,2 e 9.3 do reÍerido

acórdão e lhe atÍibuiu efeito suspensivos.

28. Em face desta notícia, efetuou-se uma consulta ao andamento do

pr()Cesso no portãl do colendo TCU" porém não se conseguiu acesso ao teor dos

despactros pÍofeÍidos pelo Exmo, 5r. Ministro Raimundo Carreiro êm 03 de março de

2015, em 05 de outubío de 2015 e em 22 de setembro de 2016.

29. De gualquer maneira, ao que hrdo indica. o efeito suspensivo que foi

conferido ao pedido de reexame formulado pela SLTI provavelmente afetaria a

revisáo retroaúva dos contratos já fiÍmados, coín consequente ressarcimento ao

erário dos valores pagos a maior no passado. lsso não obsta esta CPLC a emitir

orientaçôes a serem aplicadas, pelo menos, doÍavante.

30. Pois bem! Quando os licitantes ou contratados exploram somente

atividadês que se podem suieitar à desoneração da folha de pagamentos e

€oínpÍ(wadanente optâram por este regime tributário {na forma pres€rita pelos §§

13 a 16 do artigo !)o da Lei nc 12.546/2011), o correto é que, nas planilhas de custos

e formação de prêço6 que acompanham as píopostas ou que instruem os pedidos

de revisão (§ 5e do artigo 65 da tci nc 8.666/1993) ou de repactuação de preços,

excluam do Módulo 4 (relativo a encargos so<iais ou trabalhistas) ou, pelo menos,

zerem a rubrica relativa à cootribuição previdenciária patronâl incidente sobre a

remuneraçáo devida ao empÍegado (denominâda de '1il59 no Anexo lll-A da

lnstrução flormativa ns O2I2OO8 da SLTI), ao tempo em que acresçam ao Í{ódulo 5

(relativo aos €ustos indiretos, tributos e lucro) uma rubrica relativa à conúibuição
previdenciáÍia incidênte soõre a receita bruta.

31. Afinal, confoÍÍÍte se explicou de inkio. â d6oneração da folha de
pagamentos é exataÍÍleírte a substituição da contribuição previdenciária patronal

que incidia sobre as remuneraçôes pagas, devidas ou creditadas a empregados
(inciso I do artigo 22 da Lei ns A.2l2ll99ll ou a conúibuint€s individuais que lhe

prestem serviços (inciso lll do artiqo 22 dd Lei ns 8.212l1ÍX)l) por um.! contribuição

'? E5fa5 oíi€ÍÊaçô€s @erâo sêr cqEultadôs Íro sêguintê endeÍeço (acessado ern Oa de Dovemb.o de
2Ol6r: htlps:/rrlr-conu-ôsoov€ÍÍlaÍreíúais.oov.brloõiÍtõr?otêa.o{õ-o.iê.* o€s-.-scíeín-€roêdidas-
oela-slti
J Esta notkiô se eÍrcodttra dispooível ílo s€guinte efld€Íeço {acessa(b €m 04 de ílor eínõÍo de 2016):
http://ürw,coÍnorasodeÍnamêfitãis.aot -brríroticiôs,Í)l{4-m15-2013-5rrsoeír6aodo5-iEns-}.2-€+Ho-
acordão-íp-2859-2013-tcú-ol€íiaíio{êsôner-acao-da-f orha+.DaoaÍn€nto

'A úamitação do PÍresso ÍÉ O13.515f2011-6 poée s€í aco.rrpar$ada no s€guante €íÉ€íeço (acessàdo
em 04 d€ Íiqrê üÍo de 2O16)i
http6/coí*a5.t«-ooy.bíl€rcu/A.qrpaÍ*ErpÍBc6so?ol-13s15&o2=2013&o3=6 
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previdenciária patronal incidente sobre a re(eita bruta do empregador ou do

tomador de serviços.

32. Não hiá, pois, dúvidas de gue, nos casos em que o licitante ou o

contratado êxplore somente atividades gue s€ podem sujeitar à desoneração da

folha de pagarnento6 e c(mpíovad nente haja optado poÍ este regime tributário. a

planilha de custos e formaçáo de pÍeço6 náo devená conter, no Módulo 4, a rubrica

'lNSg lou, se contiver, elã deverá estôr zerada) e, por outro lado, deveó conter,

no módulo 5, uma rubrica rclativa à contribuição previdenciária patronal incidente

sobre a receita bruta.

33. A questão ora examinada diz respeito, no entanto, a casos mais

complexos, nos quais uma mesma empÍeÍit explora atividades que se podem

suieitar a este regim€ tÍibrjtiário. coocomitantemente a atividades que a ele não se

podem sujeitâr.

34. Quando a sujeição ao rêgime de desoneração da folha de pagamentos

estiver atrelada ao enquadramento da atividade econômica na Classificação

Nacional de Atividades Econômicas 2.0 (CÍtlAE 2.0), deverá ser considerada apenas

a atfuidade pÍrÍrcip€ú e, Ílestas hiÉteses, a base de cálculo da contribuição
previdenciária será a receita bruta de todõ as aüvidades desempenhadas pela

empresa (pouco impoÍtando s€ as auvidades secundárias são ou não contempladas
p,ela desoneraçâo da folha de pagamentos). É o que deixam claro os §§ 9e e l0 do

aítago 9e da L-ei no 12-5462011 {introduzidos pela Lei ne L2.a44f2OL3l:

Ârt. 9e (... )

§ 9! As eÍnFresas para as quàis a substituição da contribuição pÍeviden€iáÍia
sobre a fc*ha de pagamento pela contribuição sobÍe a receita bruta esüveÍ
vinculada ao seu enquadramento no Ci{AE d€yerão consideraÍ apenas o CNAE
Íelôtivo a suô atividade principal, as§m considerada aquêlà dê maior re€eita
aufeÍida ou êsperàda. não lhes sendo aplicado o disgosto no § 10.

§ 1O. Para fins do disposto no § 9e, a bas€ de cákulo dô contribuição a que se
ÍefêrêÍn o caputéo aÍt. 7e e o caput do arL 8a seÍá a receita bruta da empresa
relativa a todas as suas atividades.

35- Nada custa ressaltar que o Plenário do Colendo TCU, ao proferir o

Acórdão nq 480/2015, entendeu que não ofunderia o trafamento isonômico dos

licitantes a participação de uma empr6a cuja suieiçáo ao regime de desoneração

da folha de pagamentos esteiã ôtÍeladâ âo enquadramento da atividade econômica
principal delâ nô CNAE 2.O. em uma licitação destinada à contratação de obra ou

serviço que não se erquadraria nas atividades que podem sujeitar-se a este regimê.

A propósito, (item-se 06 s€guintes Íragmentos do voto do Exmo. Sr. Ministro

0-J"(Augusto Nardes:
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Aprecia-se repíEentação foÍmulada com ampam no art- 113, § 1e, da Lei
8.66611993, nos terÍnos do aÍt.237, inciso Vll, do Regimento lntemo do TCU, em
que sê noticiam irregulaÍidades na condução do Pregáo Elêtrônico 562014 (tipo
Ín€nor pÍeço), CUro ob.ieto foi a conúatação de scrviços continuados de apoio
administrâtivo, parà o ateÍldiÍnento das necessi{rades a€essórias e instrumentâis
do Lêboràtofio t{acional Agropecuário em 5áo Pàulo (Lanagm/SP).

2- A repr€sentante. Fundaçeo de Desenvolvimento da Pesguisa do Agronegócio
{Fundepag), alega, em síntese, que os atos de adjudkação do objeto (grupo 3 do
edital) ê homologação da licitação à sociedade empresária B€lUs Comércio e
Prestâção de seÍviços eÍn lnfoÍmática Ltda. teriam violado os princípios da
legalidade. isoÍromia e moralidade FElo Íato d€ essa lacitãnte ter-se valido, d€
forma indevkia, do Ínecanisrno de desoneraçáo <la folha d€ pagamentos,
instituírJo pela Lei 12.54612011 - bstituição da conúibuição patronal (20%
sobre a folha d€ pagaÍÍreÍltos) por uma contribuição sobÍe a receita bruta (1% ou
2%), denominada ContÍibuição Previdência sobre a Receita Bruta (CPRB).

3. A tese otieto deste questionamento é a dê que a Beltis enquadrou-se como
beneficiária do regime de desoneração da Íolha de pagamentos na condição de
eínpÍe5a & ramo de Tl Fecnologiô da lnfoÍmação), em atenção ao art. 14 da Lei
ll-774nOOA - ÍnencÍmad,o no aÊ 7q, inciso l, da Lei 12.5462011 -, quê
estabel€<e. em seu § 4e, ml taxativo dos serviços de Tl e de nC (Tecnologia da
lnfofinação e CoÍÍunicaçáo), e, poÍtônto, não @êri3 se uülizar desse regime
em li€itaçáo cuio obleto é incornpativel com os serviços listados p€la lei, por
carâcteÍizar vântagem indevida em dêsaompasso com o princípio da isonomiâ.
(,.. )

5. A Íepresentação íneÍece ser conhecira poÍq{anto atendidos os requisitos
aplkáveis à especie.

6- q.tanto ao m€Íito, considero-a impÍocedente.

7. A B€ltis encontra-s€ apta a prestar os serviços objeto do certame uma vez
cadasb-àda no CI{AE (Código ê Derrição das Atividad€s} secundário 78.10-8-00
{Seleção e agenciamento de mãedeobra}, conforrne atesta o do€umento
ins€rto à p€ça 4, p. 103-

8. Também oão vislumbro irÍegulaÍialade eÍn s€u eoquadraÍnento no regime de
desonerâção dà Íolha d€ pâgam€ntos, tampouco coÍÍro isso possa ter violado a
isonomia oa lkitação.

9. Figura a citada empresa coÍno sutsito passivo da obÍigação tributária relativa
à CPRB poÍ Íoíça do disposto no aÍt. 8q, § 3e, in€isô l, da Lei 12-546/2011: (...)

10. O Anexo ll da lei coritempla a atividade príncipal da licitante vencedora
(CNAE 47.51-2-01). constante de seu cadastro nacional como pessoa jurídica
(docuÍnento à peça 4, p. 103).

11. ifão há impedtivo legal - coÍrB seÍia }ógko serpor - a quê deteÍTninada pessoa

iuÍÍrica, erquadrdda ÍD regirÍreÍrtD deÍra lei de desoner<ão tributária, exerça
o{rtras atividâdes ecoíún*c6- !'€ss€s casos, a Lei 12.546f2011, em seu art. 9e,
§ 90. Íe$rlou uÍna fonna dfereírciada d€ cákub da CPR8, imúente apenas sobre
a Íecáta prorreaÊítp da ativid* principal da empresa: (...)

12. C-oíno se Írota. ÍElação não há com a hip,&6e do aÍL 7c, inciso l, da Lei
L2-546r2AL1, suieita ao Íol de servkc dê Tl € TIC pÍevisto no art. 14. § 4e, da Lei
ll-771n(X}8,- Aderrub, aaÍrdã quê aquela eíÍpÍesa estivesse únculada ao aludido
ÍegiÍne de t ibutação coÍn fuÍúaíneÍÉo ressa snuação, Írão haveíia pÍeiuízo à sua
paÍticipação Íx) ceÍtâÍne pêlo fato d€ exeÍf,er ativirade secundária compatível
coín o otr,etD lkitãdo, coíIforÍnê €sclôrecàfu aciÍna.

36. De igual ínodo, a ernprêsai gue exploÍir tanto atividades que se podem

sujeitar à desoneração da folha de paqamentos, quanto ativi{rades que não se

podeÍn suieitar a este regime, mas que aufira 596 ou menos de sua recêita brutô
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total nestas últimas atividades recolhêrá apenas a contribuiçâo prêvidenciária sobre
a receita bruta, coíno se todas as suas âüvidades se pudessem sujeitar ao regime
de desoÍleraçâo da Íolha de pagamentos. É o que preveem o s§ 5e e 6e do artigo ga

da Lei ne 12.546/2011 (introduzidos pela Lei ne 12.7 ]''n0fzl:

Art- 9e (... )

§ 5{ O disposto no § 1e aplica-§e às empresas que se dediquem a outras
aüvidad6, aléín das previstas nos aÍts- 7e e 8e, soÍnênte se a receita bruta
decoÍreÍúe de outras ativitlades úor supeÍior a 596 (cinco por cento) da recêita
bÍuta total.

§ 6e l,lão ultrapassâdo o limite previío no § 50, a contribuição a que se refere o
caput &s aÍts. 7c e 8a seó cakulada sobre a Í€ceita bÍuta total ãuferida no
mê.

37. Excetuadas, porém, estas duas hipóteses (em que a sujeição ao regime

tributário em questiio for motivada pelo enquadramento da atividade econômica na

CNÀE 2.O ou êm que a receita bruta das atividades que nâo se podem sujeitar a tal

regime tributiírio for igual ou menoÍ do gue 5% da receita bruta total), uma

empres.r que exploÍit aüvidades que se podem sujeitar à desoneração da folha de

pagamentos, concomitantemente a atiüdades quê náo s€ podêm sujeitar a este

regime, se coírpíoyâdamenG optar por e{e regiÍne em relação às primêiras, terá

de íecolher as contÍibuições previdenciárias patronais nos moldes previstos pelos

§§ le e 4s do artígo 90 da Lei ne 12.546/2011 (introduzidos pela Lei ne L2.7l5l2OL?,

tendo o §1s sido posteriorÍnênte alterado pelas L€is n0r 12.794/2013 e

13.043/2014):

Art. 9c (... )

§ le N{} caso dê empresas que se dedicam a outras atividades além das
previstas nos aÍts. 7a e 8e. o cálculo da contribuiçáo oHecerá:

| - ao disposto Íto (àput des-s artigos quanto à parcela da receita bruta
correspoírdente às atiyidad€s nêhs referidas; e

ll - ao di+osto no aÍL 22 da Lei ns 8.212, de 24 de iulho dê 1991. reduzindo-se o
valor da contÍibuição dos incisos I e lll d,o capuf do refeíido aÍtigo ao percentual
resultantê da Íazão eírtre a receita bruta de ôtividades náo rêlacionâdas aos
serviços de qu€ tràtam o ca4tt b art. 7e e o § fe do art. 8c ou à labricaçào dos
pÍodutos de qrr€ tràld o caputdo att.8s e a receita bíuta total. (..-)

§ 4e Para fins de cálculo da razào a que se refeÍe o inciso ll do § le, aplicada ao
13c {dériÍno teÍcei.o} salário, será €onsiderada a receita bruta acumulada nos 12
(doze) mês€s antêÍioíes ao mês de dezembro de cadâ anotalendáÍio.

38. A depender das ciÍcunstâncias, as regrôs constantes do's §§ 1e e 4e do

ôrtigo 9e da Lei na l2.546n0ll também serão ôplicáveis às empresas que se

dedicam pre€ipuaÍnente à construção civil. É que, embora o enquadramento desta

atividade econômica na Cl,lAE 2.0 lhes permita optar pelo regime tríbutário em

apreço, o § 16 do aÉigo Í)e da Leí na L2.546l2OlL (introduzido pela Lei

t2
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ne 13.1612015) expÍessamente prevê que a opçáo pode sêr Íeita em relação a

cada obra, dando a entendeÍ que eles poderiam nâo optar em rêlação a algumas

obras ou aúvidades-

39. Conquanto não haja dúvidas de que os §§ 10 e 40 do artigo 9e da Lei

ne 12.546/2011 disciplin€m a apli(ação do regime de desoneração da folha de

pagamentos a empÍesas gue exploram. concomitantemente, atividâdes que podem

suieitôr-se e atividâdes que não @em suieitar-se a este regime, a exegese do

inciso ll do § 1c não é, todavia, das mais fáceis.

40. O inté.prete não @e sequer socorer-se da legislação que regulamenta

o úlümo disposiúvo legal refurido. Com efeito, o inciso ll do artigo 6e do Decreto

ns 7.828nO],,2 possui redação similar à do inciso ll do § lo do artigo 9q da Lei

ne 12.546/12011:

AÍt- 6c liÂc caso de empresas que s€ dediguêm a outras atividades, além das
pÍevistas nos aÍts. 2e e 3e, ate 3l de dezembío de 2014, o cálculo da
contÍibsiçáo oô€decerá;

| - ao disposto nos aÍts. 2c e 3e, em relação às receitas Íêferidas nesses artigos;
e

ll - quõtú à paícela ô receita brufa Íeldiva a ativirâdes cuia cmtribuição náo se
sujê,ita à grbstitu*ô€s pÍsistas nos aíts- 2e e 3r, ao díspcto no aÍL 22 da Lei ne
8-212, & 1!Xr1. rêduziÍúcsê o valor d6 cofitÍibuiçóes reGridas nos incisos I e lll
& cqt tb .,)€Íaionaaro aÍt 22 ao perceí*ual resultante da razão entre a receita
bnta dê aÊivuades não rc{adqladõ aos seÍviç:os de qu€ trata o caput do aÍt,2e
ou à fabrkação dos fo<lutos de que lI& o cqrt b art 3q e a Íeceita bruta
t6l.
§ la llos ÍnÉes em que não auferirem rê€eita relôüva às atividades previstas
nos arLs. 2a e 3e. as empÍesas a que se refere o caput deverão re€olher as
contribuiçõG previstas nos incisos I e lll b caput óo aft.22 da Lei na 8.212, de
1991, sobÍe a btalidade da folha de paqaÍnentos, náo sêndo aplicada a
proporcionalização de quê trata o inciso ll do caprt

§ 2c os Íneses em que náo aufeíirêm rereita relativa a auúdades não
abrâng ras p€los arts. 2e e 3e, as empÍesas deverão recolh€r a conúibuição
n€les píevista, não sendo aplkacta a proporcionalização de que tratô o inciso ll
do caput

§ 3e O disposto n€ste aÍtigo aplica-s€ às empresas que se dediquem a outras
atividad€s, além das previstas Íxls ôrE.2e e 3e, soíneírte s€ a receita bruta
decoÍrente dessas oütras atividades for superioÍ a cinco por cento dã receita
bruta total.

§ 4! t{ão uttrapassado o limite preüsto no § 3s. as conúibuições a que se
refereín os aÍts. 2e e 3c s€ráo câkulâdas sokê ô re€eita bruta totâl auf€rida no
mês.

41. O mesmo se pode afirmar do inciso ll do artigo 8a da lnstrução

l{ormativa ne 1.436f2013 dê s€cretaria da Receirà Federal do Brasil:

AÍt. 8e Observado o disposto n6 § 4q deste artiJo e no caput do art. 6e. no caso
de êmpresas que se dedicam a outras atividades. além das relacionadas no
Anexo I ou que produzam out os itens aÉm dos listados no Anexo ll, o cálculo da
CPRB será realizdo oôservando-sê:
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| - em relação às receitas decoÍrent6 das atividades relacionadas no Anexo I e
da pÍoduçáo dos itens listâdos no Anexo ll, ao previsto no art. le; e

H - qraÍtu à paceb dâ Íêceita bÍuta Íelatiya a atiuirades não eri€itas à CPR8, ao

coÍrtÍibuições Íeúeíirõ nos irEisc I e lll (b capi e ÍneÍrionado arl- 22 ao
pê«:eÍfud ÍesutElte da ràfu entrE a Íêeita bíuta de atividad€s não
rehci.xEdõ no AÍÉro l, ou da pÍodução de itEÍ6 não listadG no An€xo ll e a
í€ceita bíuta tntal.

§ le O valor da Íeceitô bruta dêcorrenê d€ expoÍtações será computado no
cálculo da píWorciofialidade a que s€ ref€re o in{isr ll do caput tanto na receita
bruta de atividades não relacionadas no An€xo I os na produção de itens que
náo esteÉm listados no Anêxo ll, quanto nâ re€eita bruta total.

§ 2e Âs eínpÍ6as réÍiclas ôo caput, nos mes€s em que auferirem apenas
receita relaüva às atiyidades ou produção de itens:

I - listados, rEpectivaíírente, nos An€xos I e ll, deverão rêcolheÍ a CPRB sobre â
rêceita bnrta total, não gefldo aplicada a propoÍEionalização de que trâta o inciso
ll do caputdeste aÍtigo.

ll - náo relacionadc nos Anexos I e ll, deverão recolher as contribuições
previstas nos incisos I e lll do caput do aÍt. 22 da Lei nc 8.212, de 1991, sobre a
totalidâde da blha de pagâmêntos;

§ 3e A partir dê le de âgosto d€ 2012, a regra de proporcionalizaçào de qu€ tratâ
este aÍtigo aptica-se sornente às empr6as qu€ s€ dediquem às atividades
rêlaciooadas no Anexo l, ou produzam os itens listados no Anexo ll, se a receita
bruta d€(oÍreflte dessas aüvirades ou produção de iteís foí inferior â 95%
(noventã e cinco poÍ cento) da receita brutâ total.

§ 4e Caso ultrapassado o limne preüsto no § 3e, a CPRB s€rá calculada sobre a
receita bruta total auferida no mês.

§ 5q As êmpresas güe s€ dedicam exckEivamente às atividades relacionadas no
Ânero I ou à pÍoduçáo d€ itens listados no Anêxo ll não estão obrigadas a
re(olher ó contribuações previstas nos incisos I e lll do caput do art. 22 da Lei
ne 8-212, d€ 1991, nos Ín€§es em que não auferirem receita.

42. A ioterpÍetação do inciso ll do § Lc do artigo 9e da Lei ne L2.546120L1

acabou sendo objeto de €onsulta à Se€retaria da Receita Federôl do Brasil.

43. No dia 27 de julho de 2OL2, a Oivisão de Tributação da

Superintendência-Regional da Receita Federal da le Reg;ão (DisiVSRRFOl) expediu

a Solução de Consulta ne 38, que acabou tomando-se cêebre. Esta solução de

consulta foi assím ementada:

Na hipót6ê de empresas que s€ dediquem a outras atividades cumulativamente
com â prestaçáo de s€rviços de TI e d€ TlC, a ba- de cálculo da contribuição
previdenciária de que trata o inciso ll do § le do an. 9o da Lei ne 12.5462011
será o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados
empregados, trâbalhadores avulsos e conúibuintes individuais pela prestaçáo de
sêrviços êÍn todõ ã; atividadE da eÍnpÍesâ. obseívada a proporcionãlidade
entrÊ a recêitâ bntta Íelativa às outras aüvidades e a receita total.

44. De acordo com a Soluçáo de Consulta no 38f2012 da DisiVSRRFOL, a

contribuiçáo previdenciária patronal das empresas que exploÍam,
concomitantemente, ôtividadês gue podem sujeitar-se e atividades que não podem
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sujeítar-se à desoneração da folha de pagamentos sená calculada da seguinte
manerra:

a) eín relação às atiüdades que podem suieitar-se à desoneração da folha de
pagaanentos, mediante aplicação da alíquota pÍevista pêla Lêi nç ]..2.546l20Ll
sobre a receita bruta dees ativiriades;

b) em relação às atividades que não @eÍn sujeitar-se à desoneraçáo da folha de
pagarnentos, mediante aglicação de alíguota específica sobre o total de

remunerações pagas, deüdas ou creditadas aos eínpregados ou prestadores de

serviços que exercem todas as atividades exploradas por estas empresas.

suscetíye,s ou não de aplicação do regime de desoneraçáo da folha de
pagaínentos;

c) a ahquota espe€ífica mencionada na letra 'b'é o produto quê resulta da

mulüplicação da alíquota prevista pela Lei ne 8.2121991 pelo quociente entre a

receita bruta das atividades que não podem sujeitãr-se à desoneração da Íolha

de pagamentos (de um lado) e a receita bruta total (de outro).

45. Embora se tenha tomado célebre, a Solução de Consulta no 382012 Íoi

exp€dida pelâ Disít/SRRFol, órgáo gue integra uma superintend.encia-regional com

competên ia restÍiE ao DistÍito Fêderàl e aos Estados de Goiás, TocanÚns, Mato

Grosso e ilato Gr6so do Sul.

46. ,{ão obstante, esta exegese do inciso ll do § la do artigo 90 da Lei

nc L2.546t20ll acabou sendo a adotada pela CoordenaçãoGeral de Tributação da

S€cretaria da Receita Federôl do Brdsil (Cosit).

47. Com eÍeito, em 04 de novembro de 2013, a Cosit expediu a Solução de

consulta na 20, em cura fundamentaçáo se pode leÍ o s€guinte:

23- A eínpresa subm€tida ao regiÍnê misto. para fins de apuração da
contrihjiçâo prevideÍciáÍia devida sobre a folha {re pâgaín€nto, devêrá aplicar a
regra descrf,a no iírrho ll do §le do art. 9c dô Lei na 12-546, de 2011, utilizando
coÍno base cle cákulo o valor total dâs remuneraçôes pagas, devidas ou
cÍeditâdag, durante o ÍÍxÊs, a todos os seus segurados empÍegados.
trabàlhadores avulsos e contÍibuintes individuais, inalep€ndentêíÍEnte de
€staÍeÍn ÍelrlÍEdG d.l não codr õ atividad€s ÍÊ6tihr*k ql não-

48. Fundarnentaçáo idêntica foi adotada pêla Cosit, ao expedir a Solução de

Consulta ne 78, êm 28 dê Ínarço de 2014:

31. A empÍesa subÍn€tjda ao regime misto, para fins de apuraçáo da
contrihriçâo previdenciária devída sobrê a Íolha de pagamento, deverà aplicar a
íegra descrita no iÍrciso Í do § le dro art. 9e da Lei no 12-546. de 2011, utilizando
coíno base d€ cálculo o valor total das reonrlerações pagc, derriras ou
(Íe(§tadõ, ürante o mês, a todos os seus segurôd6 êÍrpí€qad6, trâbalhâdoÍes
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awlsos e contrifuriÍrEs irilivüuiis, ind€pêfideíÊãFêÍÊe de estarem relacionados
oU não cdn r ativi«lades substituídõ d, não.

49. Ít{ais recentemênte, em 17 de junho de 2015, a Cosit expediu a Soluçáo

de Consutta nc 154, que possui a s€guinte conclusão:

11. Diante do exposto. conclui-se que. se umâ emprerx, êsüver suieita ao cálculo
da contÍihrição previdenciária na forma do § le do art. 9e da Lei no 12.546, de
2011, as contribüíçôes previstas nos incisos I e lll do Gput do aÍt. 22 da Lei
nc 8.212, de 1991, com a reduçáo prevista no inciso ll do citâdo § la, incidem
sobíê toda sua fulha de pagüneÍrto, iÍrch.rsiE sobÍe a Íffi a obra de
consfn4fo ciú paÍtiGrl,aÍ d€stiÍ!áda a uso píúpÍit ex€cubda coín mão de obra
pÍópÍia.

50. Na tundaÍnentação da Solução de Consulta nc 1542015, a Cosit foi

ainda mais enfática:

8. lmpoÍtânte observar que a redução proporcional preüsta no in€iso ll do § lq
deve ser aplicada sobre o valor da contribuiçào dos incisos I e lll do art. 22 da Lei
ne 8.212. de 1991, rÊ'tuÍefltê a toda Íolha de pagam€Íúo da empÍesa.
coínpÍe€ndêído todG G seüs s€tr€s, atividâdes ê estab€l€cimenG.

51. Logo é ceÍto que, para a Secretaria da Receitô Federal do Brasil (órgão

encarregado da arrecadãçáo da contribuição previdenciária patronal), a base de

cálculo de tal kibuto, em relação às atividades que não podem suleitar-se à

desoneração da folha de pagamentos, seria o total de remuneraçôes pagas, devidas

ou creditadas aos empregados (ou pÍestâdores de serviços) que exercem todas as

atividades exploradas por estas empres:ls, pouco importando se tais atívidades

poderão sujeitar-se ou náo à desoneração da folha de pagamentos.

52. Este posicionamento dã Sêcretaria da Receita Federal do Erasil é de

extreÍna relevància, uma vez que repercute sobre o preenchimento das planilhas de

custos e formação de pÍeços que acompanham as propostas dos licitantes ou gue

instruem os pedidos de revisão (§ 5e do artigo 65 da Lei np 8.666/1993) ou os

@idos de repachÉção de preços foÍmulados pelos contratados, nos casos em que

tais licitantes ou contrôtãdos csnpíoneddnente haiam optado pelo regime

tÍibutiírio conhecido caÍna 'd6onemçâo da folha de pagamentoí, exerçam

concomitanteÍn€nte atividades suieitas e não sujeitas a este regime tributário, e as

obras ou -rviços contràtados pêla Administraçfu esteiam sujeitos a ele.

53. É que. nestes casos. não bastará ao licitante ou contratado, nas

plaoilhas de custos e Íormação de preços, zerar (ou mesmo eliminar do Módulo 4) a

rubrica relativa à contribuição previdênciária patronal incidente sobre a

remuneraçáo devida ao empregado (denominada de ' YSS no Anexo lll-A da

lnstrução Normôtiva no O2I2(X)8 da SLTU e, em contrâpartida, incluir no Módulo 5

uma rubrica relativa à contÍibúição previdenciária incidente sobre a receita bruta.
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Não se pode perder de vilta gue sobre as remuÍreraçóês dos empregados colocados

à disposição da Administrôção, ainda gue não exerçam atividades sujeitas à

desoneração da folha de pagamentos, continua a incidir a contribuiçáo
previdenciária patÍonal de que trata o artigo 22 da Lei ne 8.21211991.

54. É bem verdade que a alíquota desta contribuição previdenciária não será

de 2O%. Consoante se explicou, dividir-se-á a receita bÍuta das atividades gue não

podem suieitar-se à desoneração da folha de pagamentos pelô receita bruta total e,

em s€guida, multiplicaÍ-seá este quo(iente pela alíquota prevista pela Lei

ne 8.212Ã9Íll, de modo a reduzi-la.

55. De todâ soÍte, nas planilhas de custo6 e formação de preços

confeccionadas por licitãote ou contratado que exerça atívidades que podem

suieitar-se à desoneração da folha de pagamentos, concomitantemente a

atividades que não podeÍn suieitar-se a este regim€. e qu€ cdnpmvadâmente haja

optado pela desooeração eín relação às pÍimeiras atividades, a rubrica denominada
- lNSg teÍâ valoÍ maior do gue zero, sem preluízo da inserção, no Módulo 5. de uma

rubíca relativa à contÍibuição previdenciária incidente sobre a receita bruta.

56. lsso significa que, em licitaçô€s destinadas à contratação de obras ou

serviços que @em srjeitar-se à desoneraçâo da folha de pagamentos, os

instruÍnentos convocatóríos nfu podem prever que a rubrica denominadô - /rvsg
nêcessaÍiam€ntre terá dê ser igual a zeío. Afinal, isso a€abaria grejudicando ou

colocando em dificuHade os potenciais licitantes que exerçam atividades sujeitas à

desoneração da folha de pagamentos, concomitantemente ô atividades que não

podem suieitar-se a este regime-

57. Convém ressaltar que esita questão não havia passado despercebida

p€lo Coleodo TCu. Qt arÉo do iulgamento do Processo ne 013.515/2013-6 pelo

Plenário da Egrégia Corte de Côntas (o qual redundou na prolação do anteriormente

citado Acórdão nc 2.859/2O13), o Exmo. Sr. ilinistro ,osé Jorge (revisor) tratou

especificamente da questiio orô analisada, conforme se depreende dos fragmentos

a seguir transcritos de seu voto:

2. l,l€sse contexto, iustifica-se sim a revisâo dos contÍatos de prestação de
serviços ainda vig€ntes firmados com empresas b€neficiadas pela desonêração
da fôlha d€ ÍragâÍnento, m€diante alteração das pLanilhas de custo e de
formação de preço,s, atentando se para os efe'itos retroativos às datas de início
da aludida d€soneraçáo. Da mesma ÍoÍma, também se justificam providências
no seíltjdo de obter administrativamente o ressarciÍnento dos valores pagos a
maior em relaçáo aos contratos de prestação de s€íviços iá encerrados firmados
com empresas bêneficiadas pêla desonerâção.

3- A!'enas a tífulo de complementaçào ao que restou consignado no voto
apresentado p€b Hinistro rosé Mrkio, impende ressaltàr que a revisáo mediante
aplicêção direta da alíryotâ sobre a receita bruta {'faturanEnto') pode seí
considerada inapropriada, em Íace da possiàilidade de realizôção, pela empresa,
de cutras atividades não desÕneradas. a en-iar o cálculo ponderado da
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contÍibuiçáo previ{r€n€iária, coflfume esclarece â Solução de Consulta ne 38 -
SRRFoUDiit (Receita Federal do Braíl), cujâ êmêntâ julgo oportuno transcreveÍ:

'Solução de Consulta f8 RFB:

El.lE fA: taa hiÉte= de emprsiats que s€ dêdhuem a outras
atúk a&s cuÍnulàtivanrêítte cqn a píestaçào de serviços de Tl e de
TlC, a basê de câculo da cqúibuição pre.ridenciáÍia de que trata o
inciso ll do §le do aít. 9e da l.'ei ne 12-546f2011 s€rá o total das
rêmun€Íàçóe' pagas, de\ridas ou creditadas aos segúrôdos
empíegados, ffialhâd6es avulsos e conEibuintes indiúduais pela
pÍcstaçá) de serviços em todas as ativklades da empÍesa, observôda
a píopoícftnalirde êfitrÊ a receifà bruta rebtiva às orrtras atividades
e a re(êita total.
( htP://de.iscs-f azerúa.gpv-b.lÍEtahtmudecisoeídecr/?esq uisaSOL.
htm - acerso em 1.lO-2OI3f

(...) 6- Em ap€Ítãda síntesê, náo se pod€ concluir simplêsmente que, em
suMituição às conkihriçõ€s d€stinadas à seguridade social à caÍgo das
efi|presas ben€ficiâdas - de 20 sobre a remuneração dos segurados -. as
novâs cofitribuições iíEidirão eín alíquotas que vaÍiam entre 1% e 2,5oÁ sobre o
valoí dâ r€ceita bruta daquelas er?rpreras- Deve.se atentar também parô o fato
de a emprEa cofitratada realizar outÍas ativk ades não desoneradas, situação
em guê s€ faÍá neaessáÍio efetuar o cákuk ponderado da contribuiçáo
previrênciáíia.

58. Observe-se que o Exmo. Sr. Min;stro rosé rorge citou, inclusive, ô Solução

de Consulta na 38F2012 da DisiVSRRFOl.

59. l{o já reÍerido roteiro que publicou, êm cumpÍimento à determinação

feita pelo Plenário do Coleodo TCU no Acórdão nc 2.85912013, no Poítal de Compras

Govemamentâís, a SLT| também in€luiu oÍientaçôês específicas sobre a questão ora

analisada:

A orientação a seguir abÍange somente a alínea "c".

l{êssê caso, devê seÍ obsêÍyadô a dispos(ão do $rbitem 6.7.1 do Acórdâo
ne l2lzli2OL+ÍCU - PlenáÍio, in têítti§.

-6-7-1- A p.cocrrpação corn os cont ôto5 qu€ envolvem atividades
desoneràdas e outÍas atividad€6 nÕ desoÍreradas coírstitui a tônica
do voto revisoí, cuia s{rução pode seí ôssim de5crita: efetuar o
cálculo poaÉ€r-ado da contribuiçao píevk eociária, no caso da
cootratada reaJizar outras aúyidades não desoneràdas; conform€ a
Soluçào de CsleJtã SRRFOLJoisat 38f2012, deve-se Íeduzir o valoí da
contÍibuição a .eco,lhê. ao p€íceÍrtual resultaôte da razáo entre a
re<eita bíuta d€ atividade5 .Éo dess.êradas e a receita bruta total."

Assim, parô melhoÍ eírtendimento da solução proposta no subitem 6.7.1 do
Acórdão nq L2lznAl+ÍCV - Henário, sugeriÍÍros sua adoção associada, no que
coubêr. com os procedimentos de qu€ trata o item 3, adiante-

A sêgür, transcÍêyeínos a oÍiêntação erp€dira pela Re(eita Federal do Brasil no
link
http:/Ârwwl.fazerda.gpv.brlportugueídocumentosf2ol2/caítilhadesonerôcao.pd
t.

le) Vide a solução de conertta nc 38 - Receita Federal do Brasil - RFB

-Fe.gr,la: O qrc dev€ fa.êÍ uma enpíêsa que possri aoênas paÍrefa
da su. rec€ta yi,rclLda aG seÍyiços e píoduG ehnc& na Xêddã
PÍot idíia?
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Resposta: Se uÍnô eíílpresa píoduziÍ üpos dif€Íentês de pÍodutos ou
prestar daferentes tipos de seíviços, s€ndo apenas alguns deles
eleÍKados na Medida PÍovisóíiô, eítão ela deyeÍá píoporcionalizar
sua receita de acoÍdo com os seÍviço6rDÍodrtos eflquadrados e não-
êfiquadíados na Íedira Prorrisória e rêcolheí a cootribuiçáo
píeúenciáÍiâ em drras guias: uma pôÍcela sobÍe a receita e outra
parcela sobúe a Íolha.

Peíglrrta: Cotp isso frmcina na píáticâ? É pGfir€l qeínplificaÍ?

RespoÉta: 5e, por exeÍndo, uma empresã üver 70% de sua receita
d€Íivada d€ píodutG eíquadrados na l,iêdidã ProvisóÍia e 30% de
Íora. er*ão eLa deverá recolher a ôlíquotâ de l% sobÍe 70% de sua
re(eitã e ãdicaí a aliluotâ pí€videnciáÍia normô|, de 20<)6, sobíe 30<É
de sua Íolha salaÍial,

Digamos qu€ a r€ceitã de uma empíesô nesta situação sêia de 10OO
e sua folha de salá.ios de 2m. AtualÍnente, essô etnpresô recolhe
20% óe 2ú, pagando /tO de cofiúib{.dção prevideíxiária. Pela nova
sisteÍrÉtica, elô paqani 19 (l% x 70% x 1O0O + 20% x 30% x 200).'

Dessa forma. a revisão dos contratos FrÍmados com êmpresas beneficiadas pelo
plano 'Brasil LaioÍ-, nos casos das êmpÍesas de ativk ade mistâ em todos os
seus itens (2.1 a 2.3), incluindo a ressalva de quê, panr essas empresas, deve-se
obseÍvar ainda a aplkação da contribuição prevkienciária patronal proporcional
sobÍe a fotha de pagaÍn€nto6. cakuta<las mê a mês, além da pópria
cootÍibuiçâo prêvid€nciária sobre a recêifâ bruta.

Para fins de coírprovantes do eoguadraÍnento das empresas como de atividade
mistÀ, deyem ser sdicitados das eÍnpre5as os seguintes documentos abaixo
eleocados:

a) CooEato socbl (Obieto Social d€ye indicar a existência d€ atividades não
substihrídas);

b) BalaÍlço e oeíloÍrsffiivo de Resultados do últiÍno exeÍcícb social exigido em
Lei; e

c) Planilhas Ínensais deÍnonstrativas de cálculo da pmporção êntre as receitâs
desoneradas e a bÍuta.

Além dos docuÍnentos arima elencados. po<lerão ser solicitados documentos
adicionais, tôis como DlPr, DÂCON, DCTF ou Livtos Fis(ais, para evidênciaÍ as
receitàs das atividades desoneÍadaísub'stituídas e a bruta- Ressalve-se que a
paÍtiÍ de 2014, o DÂCOÍ{ e DCTF foram substituÍdas pelo SPED. a ser enviado à
Receita Fêd€ral apenas anualrÍlente.

60. Por conseguinte, nas planilhas de custos e formação de preços

confecciooadas por licitânte (xr contGltado que exerça atividades suieitas à

desoneração da folha dê pagamentos, concoÍnitanteÍnente a atividades que não

@em suieitar-se a este regime, e que c(mpÍorradâÍn€ífie haja optado pela

desoneràção em relação às primeiras atividades, tem-s€ que a rubrica denominada
-//V59 terà valor maior do gue zero, seÍn prejuízo da inserção, no i{ódulo 5, de uma

rubrica relativa à contribuição previdenciária incidente sobre a rêceita bruta-

61. Antes de enceÍrar, convém esclarecer gue, na Íase preparêtória do

certame, ao fazeÍ uma estimauva do valor da futurô contrôtação, a Administração

não deyenâ efetuar Ínais de um orçamento de referência (um voltado às empresas

que optârâm pelo regimê da desoneração da íúlha de pagamentos e outro voltado
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paftl as empreçrs que náo optaram ou não foram contempladas por êste regime). A

Administração deverá Íazer um ú'nico orçaíDento de referência, no qual considerará

o regime tributário gue lhe for mais vantaioso - sem que isso desobrigue os

licitantês a retratarem, nas planílhas de custos e formação de preços que

acompanham suas popostas, o regame tributário a que s€ sujeitam.

62. É o que elucidou o Exmo. Ministro Augusto Nardes no voto que

fundamenta o Acórdáo ne 6.013/2015 da 2a Câmara do Colendo TCU:

3- Sêgundo o embargante, a dêlibêração seria 'oÍnissa e obscura no que se
refere ao Ínodo coÍÍro esta Casà devê proceder nàs li€itaçõ€s em que houver a
necessidade de contratar os seÍviços referidos pelos aÍtigios 7c e 8e da Lei ne
12.546/201r.'.

4- Muz, ainda, o eínbargante que 'na hiÉtese. não ficou suficientêmente claro
qual orçaÍÍrento deve constar coíno valor global anual estimado da contrôtação.
se é o que leva ou aquele que náo leva em co.sideração o regime diferenciado
de tÍibutação'.

5. Ainda sêqJndo o embargant€. a adoção de orçamento que não consideÍa os
benefi€ios da Lei 12.546/2011 @e geÍar contratações superfaturadas, pois a
Administraçâo fica sem parâmetros para iulgaÍ se as licitantes Íepassaram ou
não eyefltuais bêneÉcios advindos da desoneraçáo da Íolha de pagamento; a
opção po{ orçaírênto especínco que contemph o regirne tributario diferenciado
pode seÍ pÍeiudicial àquelas licitantes não induftras na mencionadâ política
goveínamental: e, -neste últiÍno caso, e preciso es(larecer qual medida a
Administràção deve tomâÍ na porrco pÍovável, mas possível, hipótese em que
não particip€ín licitantes não incluídas na desoneraÉo'.

6. Por opoÍtuno, Bclareço que os serviços a qu€ se rêferem o embargante são
aquelG eín qu€ as empresas usufru€m do beneficio da d€soneràçáo da folha
salaÍial, nos teÍmos cla l€i ne 12.546,f2O11-

7. Quanto ao nÉrito. veÍillco, pe|ês razõ€s quê a sêguir passo a expor, que não
assaste razão ôo eÍnbârgânte -

8. Em priÍneiÍo luqaÍ, o referido Ârórdão cui{rou adequadamênte da matéria,
porquanto. na paÍê dispositiva, apenas orientoü os g€stores da Câmârd de
Deputados, ao daÍ ciênciã, poÍtanto, sem quêlquer efeíto cogente, da seguinte
impr@Íieírade no pregão em reÍerência:

'l 6.1.1 aúsância de dnpaÍo kgd para a adoçáo dê dds oÍçaíneflto6
dÍêíentes, a seíem úiliz# €flno cÍitéÍb dê aceitaàilidad€ dê preços
rtúrinEs, a defíúeÍ de a ltitaÍtê íBcotEr a cootÍibuição
fwileíf,ikÉ iricireí*Ê soà.ê o v-ôbÍ da rEcêib brutô oir Íeadtleí as
GffiÍd€s píEyirenciirrls in€identr5 sde a fo[!a dê pagamento,
cürsid€r-andGse. ai'úa. $E o üÉeílaiÍE *o bgâl pátri, prêvê o
t!-atarnêíttD ditu ÊÍciado, s€rn q.: haia afrurta à isoooíntr, DG teímos
da têi 12,5a6l2lll1 -.

9. Em segundo lugar. não caberia, coíno náo cab€, ao TÍibunal dizer âo gêstor o
como hzeí ou o exato modo de procedeÍ nas licitaçõ€s em que houver
nec6sldade de cont|-àtar os serviços referenciados, senáo apontar, como o fez,
a ausência d€ ampâÍo legal parà d€terminado procedimento.

lO- Em terceiro lugàr. parecem-rÍlê claros os termo6 da impropriedade apontada
pelo Tribunal e que acima reproduzi, ao dizer da ausêÍtcia de ampôm l€gal para
adoção de dois oíçaÍneÍüG diíêÍeÍciados Íp caso ern quêstâo. uma vez que a
peça instrutiva es€lare€e os exatos contomos da proposiçáo e que o
embargante. conquanto tenha maneiado alguns dos itens da instrução técnica,
absteve-se de regisirar em sua peça recursal. senáo veiamos:

-43. Quànto à ôlega<ão de seÍ irúevida a iÍlclusão de critérigs de
acdtatilidade di*iúo5 íro pregão 9al2o15, aduz-se razão à
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reprêsentante, ante a ausêÍ|ciô de aÍnpam legâl pârê a ado(ão da
Ítedida, considerando-sê q.E o úd€naírEírto hgôl ÉtÍio lpímite o
trataÍncÍtD difureírciôdo eítÍre as eíngesas e, ainda. têfido em vista
que, na pr&ka, td medi,a é hóclra ern fríEâo do e)(,lo6to na p.es€nte
arÉise (itÉns /{} e 41).

44. Todavia. coírsireíarldo{e q.re a píerris:io de di6eÍeíltê5 critéÍioc de
acêlatilidade & píeç6 ÍrÉxlrE oáo impaAará o c.iléíio de
nígaíÍsúo do certan: (.nêno'pílçol ê qu€, apenas na situaçáo
inpíováni de Í!ão pôíticiEÉo (t eípíesa leoefEiada p€ta Lei
12.545fãr11 o píeçD rráxifto parô eínf€s.ts que recoahêín a
cdrtíxr(Éo prla íolha ê paqÊÍrEnt6 sêÍia aplicado, considera-se
rnedidâ sufi(iente dar ciênciia ao óÍgào acer€a da impropriedade, náo
se dsroostrôndo @dtuno d€terminãr a anulaçáo do certame
pleiteada pela rep.eseotante',

11. Em Íeforço e poÍ esclarecedoÍes. Íeproduao, igualm€nte. o item 39 bem
c(),Íro os supra refeÍenciados itens 40 e 41 dô in*nrçáo:

'f9. Iendo eín vistô q.E o critêÍb de iidqame$to do pregâo é o meíloÍ
paeço. para qLE u{na ffieírÍ{nada emfesa se sôgÍe yeÍKedora do
pÍ€gão de\rcíá êítôr a FWo§a de menoí valo., independentemente
do ÍegirE de cmtrinr,ição fêrrileírciáÍia etn qu€ se êoguadÍe.

40- Aféín disso, na ,*r&ete de qr:úqu€. €írpí€5à beíreficiada pcla
desfiera(ão *ítãí Ffsta ÉEa, ÍreaÍiaÍrstte, toda proposta
apta a v€írcÍí o çeítãfie (seF pü-ô fcitafte desmerada ou náo] É se
sabúaÍiô eín patãnêr iníeÍix. ao EÉxnno fixado parô a AÍíministraçào
para €{Ípresas irEàrÍras nô t€i 12.545f2011. o que bmaria inócua a
ú.Éa píwisão.

41. A tiÍúCa FssiMaÍte de apli:açáo do yaloí ÍrÉriÍno àceitável parô
emEEsas SE ÍecdEm a6 cçruibjiçôes paevideíca&ias iírcideítes
soàrc a Íolha de pâqarrEnto (Àão d€sdE:ddas) ocoÍÍeÍia nâ hiútêse
de não partkipaçâo, Da disai. de lanceâ de quahueÍ eÍnp.esa que
cgnte cún ô d€roíE-dçâo, §hlação iÍnpÍol/áy€|, tllÍE yez que esse
g,rpo iocftri a mairia das licita.tês €útfurÍne infoímado pêla pópria
repíeÍúarrte'.

12. coÍquânto considere pertinentes as preocupaçÕ€s extemadas pelo
embãÍgânte. seia em Íelação aos lkitântes ou eÍn relação à Administraçâo,
verifrco qrr€ o exaínê técnico examina adequadaÍn€Írtê tais questõ€s, ao concluir
pela ausência de of€nsa ao princípio da isonoínia, tendo.se êm conta o princípio
do inter6se Ébli(o, ao Íneficionar a proposta d€ menor valor.

13. PoÍtanb, de todo o exposto é possível aferir qual o orçamento gue permitiria
à Administràção Priblica, no prEente caso, a seleção da proposra mais
vantaiosa, um dos pÍincípios basilar6 da licitôçáo.

63. I'l,o mesmo sentido pronunciou-s€ a Exma. Sr.a Ministra Ana Arraes em

de€isáo monocnítica proferida na Tomada d€ Contas ne 035.988/2015-O (e citada

no AcóÍdão nc 1.238/2016 do Plenário do Colendo TCU):

12. Considerd desnecesçiria, âdemais, a oitiva da Universidade no que se rêfere
ao possível equívo<o na eíimativa dos custos da preüdênaia social. Em pÍirneiro
hrqâÍ. a adÍÍ*nistraÇão não está obÍilada a firar pÍeç6 coín bõ€ na iÍrcidêrlcia da
alíquota sobÍe a íolha de pagaÍn€írto, e siín a utilizaÍ o cÍitéíio Ínab yantajoso,
que, no cõo píesênte. sêÍiia a i.rilênciâ Íra alíquota pÍ€rrista na lf;,l2.A46.n0{j6.
lsso não imp€de quê um concoÍTente qu€ tenha custos da previdência social
incadentes sobre ô valor da fôlha de paqamento particip€ da licitação,

13. Em -gundo lug6r. possívêis equívocos nas estimativas da Universidade não
interfeÍem nas gÍDpostas dos licitantes. lsto é, apesar de a insütuição ter fixado
a contribükÉo patronal em 2.J6 sobre o valoí do fafuràrnento do material, os
lidtafltês estaÍão obÍigÊdG a apíescÍúãí€rn propffi corn baÉe na alíquota de
4,5% sobíe o valoÍ dà Íêceita buta, coíno fevisüo pdâ Lêi 13.f6V2015, e ÍÉo
@erão posteÍbrrlEÍ*e aleqâr tôto do pÍíÍEipe para ÍÊequi[brôr o cürb-ôto, uÍna
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vez guê iá er-àm cb ampb cootEciÍrEnto o peícenàral e c cÍtÉÍio6 de inciràda
daalQrr6.

64. Destes precedentes infere-se que, na Íase preparatória da licitação, ao

fazer uma estimativa do valor do fuulÍo contrato. a Administração deverá

confeccionaÍ um únko orçaínento de referência, no qual consideraé o regime

tributário que lhe Íor mais vantôioso, porém os licitantes deverão elaborar as

planilhas de custos e forrnação de prcços que acompanham suas propostas com

observância do Íêgimê tributário a que se sujeitam, oão podendo utilizar os critérios

constantes do orçaÍnêÍtto de reÍeÍência (se estes náo lhe Íoram aplicáveis) e depois,

em caso de adjudicação e conúatação, pleitear uma indevida revisáo contratual.

III . CONCLUSÃO

65. Pelo exposto, aderê se ao posicionamento adotado pela Procuradoria

Federal junto à Agência Nacional de Saúde Suplementar (PFIANS) no Parecer

ne OOO89/2015, emitido Êos autos do Processo nc 33902.47187612012-7 4

(sequência 7), e oÍrna-se que, nos casos em que exercer atividades sujeitas à

desonerâção da folha de pagâmentos, em concomitância com atividades que não

podem sujeitar-se a este regime, e que comprovadamente haja optado pela

deoneração em relação às primeiras atividades, o licitante ou o contratado - ao

confeccionar a planilha de custos e formação de preços que acompanha sua

proposta ou que instrui seu pedido de revisáo (§ 5c do artigo 65 da Lei nq

8.666/1993) ou seu pedido de repactuação de preços - não devêra zeraí (ou

mesmo eliminar do Módulo 4) a rubrica Íelativa à contribuição previdenciária

patronal incidente sobre a remunerôção devida ao êmpregado (denominada de

'lNSg no Anexo lll-A da hstrução Normativa nc O2l2O08 da SLTI), sem prejuízo da

inserção, no Módulo 5, de uma rubrica relativa à contribuição previdenciária

ircideflte sobre a receita bruta.

À consideração superior

Brasília, 09 de novembro de 2016

t-,

!:i.:

tIIIÀ
Leonardo de Andràde

Pro€urador Federal
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De acoÍdo, na ÍoÍma da unanimidadê consolidada no decorrer dos trabalhos
(Portaria ne 338/FGF/AGU, de 12 de maio de 2016).

intanilha Rômulo elli
Procurador Procurador Federal
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hgrid
Procuradora Federal

Jb-L"- §,1,^-4^q"
Daniela Silva 8oÍges u

Procuràdora Fedêral Procurador FedeÍal

[*"Q/ Diego da

Uúrr,",rt
RênatàFedrôz Ramos Felzemburg

tProcuradora Federal

de Gusmão

De acordo. A conside ração Superior

Bra /T 1z-- de 2016sr de

to Carlos SoaÍes

Diretor a
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DESPACHO DO PROCT'RADOR.GERAL FEDERAL

APROVO A PÂRÊCER ilA OTI /20T6/CPLC/DEPCOI{SU/PGF/AGU, dO qUAI Sê

extrai a Conclusáo que segue.

Encaminhe-se cópia à Consultoria6erâl da União, parà conhecimento.

Brôsítia, )c de de 2016.

.<{d_
.4/v

| - Uma empresa que expl,ora outrâs ativíJades alem das que se podem sujeitar à

desoneração da Íolhâ de pagamentos, se comprovadamente optar poÍ este regime

em relação a estas, terá de ÍecolheÍ as contribuiçõês prwidenciárias patronais nos

Ínoldes pÍerristos pelos §§ lq e 4e do aÍtigo 9c da [.ei nc l2.546n0l,' êxcetuadas as

hipótêses em que a sujeição a este Íegime úibuüário for motivada pelo

enquadrameoto da atividade econômica principal na CI{AE 2.0 (§§ 90 e 10 do

mesÍno aÍtigo) (xr em que a receita bruta das atividad€s que não se podem sujeitar

ao ôludido leginr vibr*ário Íor igual ou menor do quê 5% da re€eita bruta total (§§

5e e 6e do mesmo artigo);

ll - ,{a hipótesê do § le do artigo 9e da Lei ne l,2.546f2OLL confoÍme entendimento

da SecrÊtaria da Rêceitô Federal do Brasil, a base de cálculo das contribuições
previdenciárias, em rdação às atividades que rÉo pod€m sujeitar-se à desoneração

da folha de pagaÍnentoÉ, é o totôl de remuneraçôes pagas, deüdas ou creditadas

aos empregados qr pÍestadoÍês de serviços qrrê exercem todâs as atividades

explorôdãs pela empresa, porrco importando sê tais atividades poderão suieitar-se

oü não ao mencionado regame tÍibutário;

lll - Na planilha de custos e formação de prêços que acompanha sua proposta, seu

pedido de ren isáo (§ 5e do artigo 65 da Lei nq 8-66O1993) oú seu pedido de

repactuação de preços, conÍorÍne o caso, o licitante ou contratado que êxerça

auüdades suiêitas à dê<oneração dô folha de pagaÍnentos, coÍlcomltantemente a

atiyidô'des que não podem suieitar-se a este regiÍÍr€, e que comprovadamente haja

optado pêla desoneração em relôsão às priÍneiras ativídades, não poderá zerar (ou

24
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mesmo eliminar do llódulo 4) a rubrica relativa à contribuição previdenciária

patronal incidente sobre a remuneração devida ao empregado (denominada d€

'lNSg no Anexo lll-A da lnstrução l,lormativa nc O22(X)8 da SLTI). Esfà rubrica tera

valor maior do grre zero, sem prejuízo da inseção, pelo lickante ou contratado, no

Módulo 5 da planilha de custos e formação de preços, de uma rubrica relativa à

contribuição previdenciária iÍrcidente sobre a receita bruta;

w - Em licitaçôes destinadas à contratação de obras ou serviços que @em
sujeitar-se à desoneraçáo da folha de pagBínentos. os instruíÍrentos convocatórios

não podem prever que a rubrica relativa à contribuição pÍevidenciária patronal

incidente sobre a remuneração devida ao empregado (denominada de 'ltl9g na

Anexo lll-A da lnstrução lúormativa ne O2am,B da SLTI) necessaÍiamente teçá de ser

igual a zero:

V - t{a fasê prepacttóÍia da licitação, ao Íazer uma estimativa do valor do futuro

contrôto. a Mministração deverá confeccionar um único orçamento de referência,

no qual consideraó o regime tÍibutário que lhe for mais vantajoso, poém os

licitantes deverão elaborar as planilhas d€ custos e formação de preços que

iostruem suas propostas com observância do regime tributário a que se sujeitam,

não podendo utilizar os critérios constantes do orçamento de referência (se estes

não lhe furam aplicáveis) e depois, em caso de adludicação e contratação, pleitear

uma indevida revisão contratual.
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Pontos Polêmicos sobre Tributos na

Formação dos preços e Análise de
Planilhas de Custos dos Contratos

de Serviços Contínuos
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Formação dos Preços

lmportância da estimativa de preços para as contratações
públicas

. exigência legal

. controle da disponibilidade/limitação orçamentária

. possibilita a formulação da proposta adequada

. análise e julgamento objetivo - exame de exequibilidade

. seleção da proposta mais vantajosa
o execução e acompanhamento do contrato

SEBNAE

Ç_

J-
§.J

/
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Lei ne 8.666/93 - Orçamento estimado pela Administração - exlgência
Art. 7e , § 2s As obras e os serviços somente poderão ser licitados
quando: (,.)
ll - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;
Art,40. O edital conterá: (....)

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1e e 2e do art.
48;
(...)

§ 2e Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: (.,)

ll - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários; Reda ão dada ela Lei nq 8.883 de 1994

Reda ão dada ela Lei ns 9.648 de 1998

Formação dos Preços

-
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Formação dos Preços

A composição do preço - formulação da proposta
O interessado na contratação (licitante) deve apresentar sua
proposta de forma clara e precisa, incluindo todos os custos e
despesas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, com a discriminação dos tributos conforme seu

regime de tributação definidos no ato convocatório, de modo
a viabilizar o julgamento .

('
\

/

sefrlr ;m14r. $!rorp" i"xfi:iir.i'. @$,?rrrrAíOfi
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((

Fatores que influenciam nos preços: atividade da empresa,
custos de produção (mão de obra, equipamentos, materiais,
aluguéis), taxa de administração, lucro, tributos (impostos,
taxas e contribuições) e Regimes de Tributação.

\lX wonrsrop
pmr PnEGotlB0S PUBLICoS
o0 rsÍÀ00 0r lE8irx8üco



Formação dos Preços

Julgamento da proposta

Lei ne 8.666/93
Art. 44, No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
(,..)

§ 3e Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encarsos.
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mrntmos, exç€tq quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do própr ol ic ta nte oara os quais ele renuncie a parcela ou à

totalida ded a remuneracão. Reda ão dada ela Lei ns 8.883 de 1994
(
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Trlbutos nas planilhas de custos e formação de preços dos serviços
Encargos sociais - Tributos sobre a folha de pagamento
. CPP - INSS Patronal
.Salário Educação
.INCRA

.SE NAI/S E NAC/SE NAT/S ESI/SESC/SEST/S E B RA E

.Seguro de Acidente de Trabalho-SAT/GILRAT

.FGTS

Tributos sobre receitas - faturamento
.PtS/PASEP

.COFINS

.lSS

. CPRB em substituição à CPP

Tributo sobre o lucro
. IRPJ

. CSLL

-§êi\

'- uÀ\,àa

sEAÂAE .'llt{n f,, Sbrosoe $Pn oruío*
i--l

>

(

Formação dos Preços
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I Regimes de tributação

L) Lucro Real

2) Lucro Presumido
3) Lucro Arbitrado
4) Simples Nacional

Noções gerais: conceitos, alÍquotas, bases de cálculo, formas
de cálculos, empresas que podem utilizar;

SEBÂÁE
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1) Regime de tributação com base no Lucro Real

Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado
pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou
autorizadas pela legislação fiscal. (RlR/99, art.247l

a) IRPJ, Alíquota = t5%
Base de cálculo: lucro real

trimestral, ou RS20.000,00 mensal.
Período: ano calendário (janeiro a dezembro)
Apuração: Contábil (Decreto nq 3.000 /99 - RIR/99)

- Anual: recolhimento mensal (estimativa) ou
-Trimestral: recolhimento ao final de cada trimestre

S€ARAf,
lX wonxsxop
prm PREG0tIB0S PUBLIC0S
00 tsTloo 0t PÍtrlrauco
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Resultado: pode não haver imposto a recolher
Documento de pagamento: DARF

Obrigatoriedade: Pessoa jurídica; receita total no ano-
calendário anterior superior a RS78.000.000,00 ou Rs

6.500.000,00 X ne de meses de atividade no período; e as

que atividades obrigatorias (ex. Bancos Comerciais,...)
Exigências Legais: Escrituração contábil e fiscal

b) CSLL, Alíquota = 9Yo, para as pessoas jurídicas em geral

(alíquotas maiores para instituições financeiras).
Base de cálculo: resultado ajustado pelas adições, exclusões,

com ensa oes.

\-\
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1. Lucro Real
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PIS e COFINS - regime de apuração Não cumulativo

) Na tributação pelo lucro real o PIS e COFINS, são apurados
no regime não cumulativo: além das exclusões da receita
bruta, a empresa tem direito a descontar créditos do tributo
sobre bens e serviços utilizados como insumos na prestação

de serviços, energia elétrica, aluguéis, máquinas e

equipamentos, vale-transporte, vale-refeição, uniformes
utilizados na prestação de serviços de limpeza, e outros (PlS-

Lei 10.637 /2002, art. 3e; COFINS-Lei 10.833 12003, art. 3e).

Reflexos: alíquota efetiva - redução de valor

'a

\'€
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1. Lucro Real
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L. Lucro Real

Tributos federais - regime de tributação pelo lucro real.

IRPJ

CSLL

PIS

COFINS

$%
9%

L,65%

7,6%

Lucro real

Resu ltado contá bi I ajustado

Faturamento;

Faturamento;

-{ :r

Base de cálculoAlíquota

lX wonxsxop
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2) Regime de tributação com base no Lucro Presumido

a) IRPJ, Alíquota = !5%
Base de cálculo: lucro presumido (percentuais fixados
legalmente s/ receita bruta)

trimestral, ou RS20.000,00 mensal
Período: ano calendário (janeiro a dezembro)
Apuração Trimestral: pagamento ao final de cada trimestre
Resultado: o imposto é devido independente do resultado
contábil positivo ou negativo
Documento de pagamento: DARF

SEAEAf

K

,'rr,(te. §erorne ^Tirli:r.i'" W,furUOrlíUfu

(

2. Lucro Presumido
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Opção: anual, no pagamento da Le ou única quota do IRPJ do 1s
(primeiro) período de apuração de cada ano calendário

Quem pode optar pela tributação pelo lucro presumido:
pessoas jurídicas, na forma seguinte:
| - com receita total no ano-calendário anterior igual ou inferior

a RS 78.000.000,00 ou a RS 6.500.000,00 multiplicado pelo ne de
meses em atividade no ano calendário anterior; quando inferior a

12 (doze) meses (lN RFB net.70O/20171;
ll - que não estejam obrigadas à tributação pelo lucro real em

função da atividade exercida ou da sua constituição societária ou
natureza jurídica.

Alteração: Anual; por opção da empresa; quando atingir o limite
da receita; ou exercer atividade obrigada à tributação pelo Lucro
Real

SEA'iAE

ó

2. Lucro Presumido
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b) CSLI, Alíquota = 9Yo para as pessoas jurídicas em geral;
(alíquotas maiores para instituições financeiras).

Base de cálculo: resultado presumido (L2% ou 32%l coforme
percentuais da receita bruta fixados na Lei ne 9,249/95. A

apuração da CSLL acompanha o mesmo regime do IRPJ

PIS e COFINS: regime de apuração cumulativo;
Na tributação pelo lucro presumido, as contribuições do PIS e

COFINS são apuradas no regime cumulativo; não há direito a

créditos do tributo incidente sobre operações anteriores

".fr* ;e13gr- $rorne i;tl,ili:'r.[ W,Prrr;*íOfu -..(
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Alíquota

(A)

Base de cálculo IRPJ

lucro resumido
% s/ receita bruta

(B)

Alíquota Efetiva:
% receita bruta

(A)x (Bl

revenda de combustÍvel derivado de
petróleo

venda de mercadorias, transporte de carga,

serviços hospitalares, construção por

empreitada com emprego de todos os

materiais indispensáveis à sua execução,
sendo tals materiais incorporados à obra;

serviço de transporte, exceto carga

serviços em geral, como limpeza e locação de
mão de obra, com ou sem materials, locação
de bens; construção por administração ou por

empreitada unicamente de mão de obra ou

com emprego parcial de materia is;serviços de
construção, recuperação, reforma, ampliação
ou melhoramento de infraestrutura
vinculados a contrato de concessão de serviço
público

15%

L5%

L5%

75%

1,6%

!6Yo

32o/o

0,24%

t,20%

2,40%

4,800Á

8%

.v'l
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IRPJ - Lucro Presumido - alíquota - base de cálculo

Atividade da empresa



Observação.
Lucro Presumido - IRPJ - base de cálculo reduzida - lN
RFB Ne 1700/2017, art. 33, §Ze. As pessoas jurídicas

exclusivamente prestadoras de serviços em geral,

mencionados nas alíneas "b", "c", "d", "f", "g" e "h" do
inciso lV do § 1e, cuja receita bruta anual seja de até RS

120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utiliza6 na

determinação da parcela da base de cálculo do IRPJ pelo
lucro presumido o percentual de L6% (dezesseis por
cento).
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Serviço de transporte de
carga, serviços hospltalares, 9%

construção por empreitada
com emprego de todos os

materiais indispensáveis à sua

execução, sendo tais materiais
incorporados à obra;
Serviços em geral, como
limpeza, locação de mão de 9%

obra, com ou sem materiais,
locação de bens móveis e

imóveis e outros, serviços de
construção, reforma, e outros

lmportante: Ver lN RFB Ne L700/2OL7

72Yo

32o/o

t,0go/o

2,98%

)5

CSLL - Lucro Presumido - alíquota - base de cálculo

Atividade da empresa
Base de cálculo CSLL

% s/ receita bruta
Alíquota efetiva:
% receita bruta

(A)x (B)
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Tributos federais - regime de tributação pelo Iucro presumido.

IRPJ

CSLL

Pts

coFtNs

Total

L5o/o

9%

0,65%

8,0%

4,80o/o

2,88%

0,65%

3,O%

tt,33Yo

L9%X 32% da RB

9o/oX32% da RB

faturamento

faturamento

*aplicação: na planilha de custos, sobre o preço total

L)

.4

2.Lucro Presumido

Base de cálculo
(exemplo)

AIíquota
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Tributos
Federais

Alíquota
efetiva *
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3. Lucro Arbitrado

3) Lucro arbitradoi
"O arbitramento de lucro é uma forma de apuração da base de cálculo do imposto de renda

utilizada pela autoridade tributária ou pelo contribuinte. É aplicável pela autoridade
trlbutária quando a pessoa jurÍdica deixar de cumprir as obrigações acessórias relativas à
determinação do lucro real ou presumido, conforme o caso".

Base de cálculo - IRPJ: lucro arbitrado
Base de cálculo - CSLL: resultado arbitrado
Apuração: aplicação de percentuais:

a) sobre a receita bruta quando conhecida, segundo a natureza da atividade econômica
explorada;
b) quando desconhecida a receita bruta, sobre valores (bases) expressamente fixados pela

legislação fiscal.
r(fonte: RFB - arquivo atualizado alé 3t1L212015 - CapÍtulo XIV - Lucro Arbitrado 2017)
A pessoa jurÍdica que pagar o IRPJ com base no lucro arbitrado determinará a base de cálculo
da CSLL com base no resultado arbitrado, (lN RFB L.70012071, Art.226. Parágrafo único.)

Observação. o regime de tributação pelo lucro arbitrado não é usualmente utilizado para

estimativas de custos para os contratos administrativos.

SEBRÁE .'rrt{p{ §"rotp" W.P,,r,,rí,,,
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4) Simples Nacional- LC L2312006
É um regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pela Microempresa -ME e Empresa de
Pequeno Porte-EPP, que façam opção (art.12).

Tributos abrangidos pelo Simples:
) Tributos Federais: IRPJ, lPl, CSLL, COFINS, PIS/PASEB CPP (exceto

serviços relacionados no § 5s-C do art. 18 da LC 123 - Anexo lV a
ser recolhida conforme lei previdenciária)

F Tributo Estadual: ICMS

) Tributo Municipal: lSS.

Não são abrangidos (são devidos): tributos relacionados no §1e do
art. 13 (ex. contribuição previdenciária do trabalhadon FGTS...)

<5

:e}
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Pagamento dispensado: demais
União (ex. contribuições sindical,
social autônomo. (art.13, §3e )

contribuíções instituídas pela

e demais entidades de serviço

Quem pode optar: Pessoas jurídicas enquadradas como ME ou EPP,

desde que executem atividades permitidas/não vedadas pela LC

t2312006.
Critério de Enquadramento: Limites da receita bruta em cada ano
calendário

Atenção: limite EPP a partir de 01/01120L8= R$+.900.000,00

IX wonxsxop
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Período para efeito de enquadramento: Receita bruta do ano-
calendário anterior, ou proporcional, no caso de início de
atividade no próprio ano calendário.

Receita adicional no mercado externo: até o limite para EPP,

receitas decorrentes da exportação de mercadorias e serviços,
computada separadamente (art. 3s. § §f+ e 15)

Opção: anual, irretratável para todo o ano-calendário;
Regime: de competência ou de caixa

Mês de opção: janeiro, até o último dia útil (art. 16, §§2s e 3s)
Produção dos efeitos da opção: Le dia do ano calendário da opção
Período de apuração: mês-calendário
Base de cálculo: Receita bruta mensal

SEBRAE

r'.|.
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Determinação da alíquota nominal: receita bruta acumulada nos

L2 meses anteriores ao do período de apuração - Faixas de
Receitas/alíquotas progressivas(Anexos da LC L23)

Pagamento:
.DAS mensal, conjunto
.GPS - INSS anexo lV

Vedações:
. não podem se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido
para nenhum efeito: ver empresas vedadas, execução de atividades
vedadas(apt. le, §{e)
. não pode recolher tributos na forma do Simples - atividades
vedadas - constituição (art.17)

SEANAE
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Exclusões do Simples Nacional

a) de ofício: quando a pessoa jurídica descumprir as regras (art.
2s),

b) por comunicação do contribuinte (art. 30)
. por opção;
. obrigatoriamente, quando a ME ou EPP incorrer em vedações
previstas na LC; ou quando ultrapassar o limite da receita bruta
para o ano calendário

.A exclusão deverá ser comunicada pela ME ou EPP à Secretaria da

Receita Federal

,,EANAE

_--,. -l i_l__/

a
larp$. $rosoe ff;mriãr.r 

@PrrUoníOro

4. Simples Nacional

't

,/,

lX wonxsuqp
prm PIEG0El80§ PUBIIC0S
D0 t6r00 Dt ?tnitf,lúco

:\



((

Prazos de comunicação da exclusão:

I - em caso de opção: ate o último dia útil do mês de janeiro;
ll - quando incorrer em vedações da LC: até o último dia útil do
mês subsequente àquele em que ocorreu a situação de vedação;

lll - quando ultrapassar o limite da Receita Bruta-RB no ano
calendário de início da atividade:
)Excesso do limite da RB proporcional

a) em mais de 20%: até o último dia útil do mês subsequente ao da
ultrapassagem do limite.
b) até 20%: até o último dia útil do mês de janeiro do ano-
calendário subsequente ao de início da atividade;

SEBfrÀE
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Prazos de comunicação da exclusão:

lV - quando ultrapassar o limite da RB para EPfl se não estiver no
ano calendário de início de atividade:
)Excesso do limite da RB:

a) em mais de 20%: até o último dia útil do mês subsequente à

ultrapassagem
b) até 20%do limite de receita bruta previsto para EPP: parazo até
o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente

*BBAÉ
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Efeitos da exclusão

. Por opção: a partir do le dia útil do mês de janeiro

. Se incorrer em vedação: a partir do mês subsequente à

ocorrência da situação ímpeditiva

. Quando ultrapassar o limite da Receita Bruta:
F em até 20%: exclusão no ano subsequente ao da ultrapassagem
do limite
Fem mais de 20%: exclusão no mês subsequente ao da

ultrapassagem do limite

Observa ão. Out ras implicações nos casos de punições, etc.

SEBNAE ',^4upl § totn"
WPeràdatíaco
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Questão Polêmica
>A exclusão ou inclusão da ME/EPP no Simples Nacional, e

alteração no regime tributário que impliquem o aumento ou
redução dos custos tributos e encargos legais pode ensejar a

revisão dos preços?

Análise: para revisão dos preços,segundo a Lei ne 8.666/93, art. 65,
ll "d" e §5e devem ocorreÍ, após apresentação da proposta:

a) fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
contratual,

b) criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais,

bem como a superveniência de disposições legais, de

comprovada repercussão nos preços contratados.

SEANAE

0
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4. Simples Nacional
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Entendimentos divergentes: o aumento ou redução de custos
decorrentes de exclusão ou inclusão no Simples Nacional e da

alteração do regime tributário não é causa de revisão dos preços

contratuais, por não se enquadrar nas situações definidas no art.
65, ll, d, da Lei ns 8.666/93. Também não se enquadra como
hipótese de reajuste ou repactuação.
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Qual o Regime Tributário a ser utilizado pela Administração na

estimativa os preços?
. Depende de estudo. Na elaboração do orçamento estimado, a

escolha do regime tributário deve levar em conta a

vantajosidade para a Administração, os princípios da

economicidade e da competitividade;
. Exemplo: adotar o regime tributário utilizado pelo maior número

de empresas, conforme pesquisa no cadastro do ôrgão,
diligências, etc;

. Atenção: a adoção do Simples no orçamento não é viável,
considerando as diversas faixas e progressividade das alíquotas;

. A Administração Pública deve elaborar único orçamento; como
parâmetro para a escolha da contratação;
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o As empresas deverão elaborar suas propostas de acordo seus

custos, computando os tributos conforme o seu regime tributário,
segundo opções dadas pela legislação;
Na licitação, poderão concorrer empresas optantes por regimes
distintos, sem que isso comprometa a isonomia e a

competitividade.

o

Como identificar e comprovar o regime tributário adotado pelo
licitante?
. Demonstrar as alíquotas indicadas na planilha de custos anexa à

proposta
. Lucro real e Lucro Presumido: DARF, diligência à SRF
. Simples Nacional: Declaração de opção, DAS e Consulta ao site da

R it d iligenciF r as aos Fiscos Federal, Estadual, Municipal.

*r=L,',À4UFE §àtoro" ;'Áil,i":ill."; 
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Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB

Norma vigente: Lei pe 12.546/2}tt, alterada pelas leis nes

t3.t6Ll2o15 e 13. 2021 201s.
Desoneração da Folha de Pagamento: a empresa beneficiária pode

optar por recolher a Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta - CPRB ao invés de recolher a Contribuição Previdenciária
Patronal - CPP de 20% sobre a remuneração.
Abrangência: apenas a contribuição previdenciária patronal; não
desobriga as demais contribuições , como Salário Educação, INCRA,

Sistema S, SAT/RAT e FGTS

Aplicação da CPRB é facultativa: a partir de OtltZl2015
Quem pode optar pela CPRB: empresas e com atividades
relacionados na lei

nut iASEANAE §qrosoe @}.tu ,,,,ío,,

5 - os regimes de tributação e a desoneração da folha
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Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB

Opção: anual

Alíquotasz to/o, 1.,5yo, 2,5Yo, 3% e 4,5yo, conforme setores abrangidos
pela Lei

Base de cálculo: receita bruta conforme definido na lei

Documento de recolhimento: DARF

sEanÁE
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IMPACTO DO REGIME TRIBUTÁRIO NOS CUSTOS

1 . EncarEos Sociai Pla ilha de

Previdência Social - CPP

Sa lá rio-educa ção

INCRA

SENAI, SENAC, SENAT

SESI, SESC, SEST

SEBRAE

SAT/RAT/ GILRAT = !Yo,20Á ou 30Á

(ajuste: RAT X FAP de 0,5 a 2,0)

FGTS

20,00%

2,50%

0,20%

!,ooo/o

7,50%

o,60%

20,00%

8

M nte A

2,50Yo

0,20%

t,00%

t,50%

0,60%

8,0% 0% 8,0%

* SAT/RAT, conforme atividade preponderante/risco leve, médio ou grave ajustado pelo FAp

Ex. Simples Nacional = conforme Anexo da LC L23/2006, conf. Anexo -faixa de Receita Bruta

,

ll - Análise dos tributos na planilha

Grupo A - Obrigações
Sociais

Lucro Real ou
Presumido

Simples
Nacional

Ex.Anexo lV

Opção pela
desoneração
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Análise:
DContribuição Previdenciária da Pessoa Jurídica
Alíquotas e base de cálculo: Lei ne 8.212/91., art.22

| - 20% sobre o total das remunerações - empregados e
trabalhadores avulsos

ll - SA[, RAT ou GILRAT - grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientaís do trabalho, sobre o
total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos das empresas.
Atividade preponderante e Risco de Acidente de Trabalho

a\ L% - risco leve

bl2% - risco médio
c) 3% - risco grave

!X wonxsrop
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SAT/RAT- atividades sujeitas à aposentadoria especial:15,20 ou 25
anos de contribuição; acréscimo de t2%,9% ou 6%;

lll - 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes
individuais que prestem serviços;
Contribuição previdenciária pessoa física: recolhem a de 8% a tt%
incídentes sobre a remuneração.
DVariação do SAT/RAT/GI LRAT

As Alíquotas do GILLRAT - Grau de lncidência de lncapacidade
Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho podem ser
reduzidas ou aumentadas pela aplicação do FAP - Fator Acidentário
de Prevenção.

,

(
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FAP: fator multiplicador que varia de 0,5 a 2 pontos, pode reduzir ou
aumentar o GILRAT - Portaria do Ministério do Trabalho, considerando o
investimento da empresa em equipamentos moderadores do risco,

Definição do grau de risco, alíquota e atividade: conforme a classificação
nacional de atividades econômicas - CNAE - Anexo V do RPS - Decreto
ne 3.048/99 atualizado pelo Decreto ne 6.957/2009. Adequações ao FAP -

RPS, aprovado pelo Decreto ne 3.048/99, arts. 202-A,303, 305 e 307

lmportante: conceito legal de atividade econômica preponderante: a que

ocupa o maior n úmero de segurados empregados e_ltabalhadores

SEARAE
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FOpção pelo Simples Nacional: redução da contribuição previdenciária,
dependendo do Anexo da LC L23, e não recolhimento de Salário Educação
e Contribuições de Terceiros (SESC, SESI, SENAC, SEBRAE ,,.)

)Opção pela CPRB - Lei ne L2.546120LL - a opção pela CPRB não deve
compor o grupo dos encargos sociais do item lll da planilha de custos, deve
ser computada nos demais tributos no item próprio da planilha, incidindo
sobre a receita bruta,

SEANAE

L. Encargos Sociais
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Análise: Encargos do item lll - Grupo A da Planilha de custos

. Contribuição previdenciária
CPP = 20% (Lei ns 8.212191) ou
CPRB = alíquotas, base de cálculo, setores(Lei ne 12.546/20ttl

. GILRAT: alíquotas conforme atividade preponderante - ajustado
pelo FAP

. FAP de 0,5 a 2,00

. Opção pelo Simples Nacional: redução da contribuição
previdenciária; não recolhimento de Salário educação e
contribuições de tercei ros

SEBBAE
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Questão polêmica: Comprovação dos dados indicados na planilha
anexa à proposta

. Declaração da empresa, conforme exigida no edital de licitação

. DARF - opção pela CPRB

. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF)

. Consulta ao Site da SRF - opção pelo Simples

. PGDAS - Extrato do Simples

. Anexo V do RPS - atividade da empresa x respectivo SAT/RAT

. Portaria do Min da Fazenda - declaração da empresa - FAP

. Diligêncía junto aos Fiscos federal, estadual e municipal

o
o-

L. Encargos Sociais
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Exemplo 1 - Encargos Sociais - Grupo A da Planilha de Custos
Opções: Lucro Real, Lucro Presumido, Simples Nacional - Anexo lV
CPP - Lei 8.2L2191, incide sobre a remuneração
SAT/RAT= t% e FAP = 1,00

1 FAP 1,0000

Lucro Real ou

Presumido

o/o

nS

20,00

2,50

0,20

1,00

1,50

0,60

1,00

8,00

34,80

L. Encargos Sociais - exemplos

ENCARGoS TNcTDENTES soBRE A REMUTe nlçÃo

GRUPO A - Contribuições Sociais

aontribuição previdenciária

Salário-educação

SENAI, SENAC, SENAT

ESl, SESC, SEST

SEBRAE

RAT

FGTS

Totãl:lX wonxs
00 tsTl00 0t ?t8tlr8
prar PBE00ElR0

-
?errranríaco

:0

Simples

Nacional(anexo

tv)

Yo 
ns

20,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

8,00

29,00
,iia

{t ao)

INCRA
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1 FAP 1,0000

0,00

2,50

0,20

1,00

1,50

0,60

1,00

8,00

14,80

Lucro Real ou

Presumldo

%
RS

Slmples Naclonal

o,/o
RS

0,(x!

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

8,00

9,00

t

ENCARGOS INCTDENTES SOBRE A REMUNERAçÃO-OPçÕES COM

OESONERA

GRUPO A -Contribuições Sociais

oPçÕES

Salário-educação

INCRA

SENAI, SENAC, SENAT

sEsl, sEsc, sEsT

SÊBRAE

RAT

FGTS

Total:lX won
mar Pf,EG0tl
00 tsTÂ00 m P[n

aríaco

\ .ôcv
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Exemplo 2 - Encargos Sociais - Grupo A da Planilha de Custos
Opções: Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples Nacional
CPRB - Lei 12.54612OLL - incide sobre Receita Bruta - Desoneração
SAT/RAT = t%o, FAP=1,00

L. Encargos Sociais

Contribuição previdenciária
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Exemplo 3 - Encargos Sociais - Grupo A da Planilha de Custos
(RESUMO - Previdência SEM DESONEnnçÃO E COM OESOrurnnÇÃO)

sEM DESoNERAçÃo

Lucrc Real

ou

Presumldo

%

Slmples

Naclonal

Anexo lV

%

20,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

8,00

29,00

coM DESoNERÂçÃo.

Lucro Real

ou Slmples

Presumldo Naclonal

%%

1 FAP 1,0000

20,00

2,50

0,20

1,00

1,50

0,60

1,00

8,00

34,80

0,0o*

2,50

0,20

1,00

1,50

0,60

1,00

8,00

1.4,80

0,00.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

8,00

9,00

*Atenção. No caso de opção pela desoneração (ver atividade Lei ne L2.546/2OLL\, a contribuição
previdenciária - CPRB deve ser adicionada ao valor dos demais tributos, no item próprio da planilha

SEAFÁE

ENCARGOS INCIDENTES SOBRE A REMUNE

GRUPO A- CONTRTBUIçÔES SOCTATS

Contribuição previdenciária

Salário-educação

INCRA

SENAI, SENAC, SENAT

sEst, sEsc, sEsT

SEBRAE

RAÍ

FGTS

Íota l:

!X wonxsxop
Prir PREcofli0§ PÚBuCo§
00 ttIâ00 0t PliÍttrtuco )

'rí,q.rr. Setoro" iriffiitili:, W,furrrrníofu
,l

)/

(

L. Encargos Sociais - resumo
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2) Outros tributos
Tributos Federais (especificar)
. IRPJ
. CSLL
. PIS/PASEP
. COFINS

Alíquotas conforme regime de tributação explicitados
anteriormente. As planilhas de custos estimados pela
administração, normalmente não especificam IRPJ e CSLL ,

por força de decisões do TCU

.Í,:.

sA
'{r

2. outros tributos

""_fr* .,rnr4r. $rosoe ffinirrr $PrrA*íoo

!'t l

(

ll( wonxsrop
erm P[EGOIliO§ PUBllC0§
D0 t8 00 0l ?E8tltítuco



2. outros tributos

Tributos Estaduais (especificar)
. ICMS
Regime Não cumulativo = créditos e débitos - o valor do
imposto pago em cada operação (compras) e compensado
pelo do valor do imposto devido (nas vendas).

Tributos Municipais (especificar)
. ISS -lmposto Serviços de Qualquer Natureza : alíquota máxima

= 5o/o, conforme Lei Complementar 116/2003 e Lei municipal)

Outros tributos, conforme previsão legal

SEABAEIX wonxsrop
pmr P8EGoElB0§ PUBtlc0§
00 [§n00 0r rrnir tuco

,'Áí,qff §àrosne WPr,roqío*
1..' "\\

( (
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Outros tributos - item da planilha de custos
F Exemplo: sem destacar o IRPJ e CSLL

PIS

COFINS

tss

TOTAT

Lucro real

!,65%

7,60%

5%

L4,25%

Lucro presumldo

CI,650/o

3,OOYo

5,OYo

8,6576

Observação: em caso de apresentação de propostas, sem destaque do
IRPJ, na planilha, é importante verificar se estão embutidos no lucro, ou
nos demais itens da planilha; devendo solicitar esclarecimentos da

empresa, caso apresente lucro zero ou despesas administrativas irrisórios.

Tributos

lX wonxsxop
:mr PBtG0fl80S PUBIIC0S
00 t8TÀ00 Dt Pmirxruco

ofr* .'.lrrg.rr. §àrorne .lismiãili: @frrA*íO6

\x
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Alíquotas

2. outros tributos
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Outros tributos - item da planilha de custos
FExemplo destacando IRPJ e CSLL na planilha

Lucro real Lucro presumido

4,90o/o

2,88%

0,65%

3,00%

5,0o/o

L6,33%

IRPJ

CSLL

PIS

coFtNs

tss

TOTAT

t,65%

7,600/o

5o/o

14,25%

*

rl.

* IRPJ e CSLL pelo Lucro Real, estimativa em função do regime de
tributa ão

:I

,a
C-!1t

+J

Tributos

oE* .'rr.urr, Serorn" irí,i,r;i:lli: 
@PrrAOr.fíOÜ

C

2. outros tributos

Alíquotas

lX wonxsmop
mm PBEG0EIB0S PUBUCo§
00 t3rà00 DI ?tm tüco



2. outros tributos

( (

Análise - Exame da exequibilidade
Lei ne 8,666193
Art.44, § 3e. não se admitirá proposta que apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneracão.

lX wonxsrop
prm PREG0EIS0S PUBl,l00S
00 tslllo Da ?rlir 0úco @3P***ío*

Questão polêmica: podem ser admitidas propostas com lucro zero
e despesas administrativas com valores irrisórios?

É\
\,1
Yo

<{L{2

o-fr* .]arrrrt §.erosne
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O Art. 48, inciso ll, §§1e e 2e considera uma proposta
manifestamente inexeqüível, no caso de menor preço, quando os

valores se apresentarem inferiores à 70% do menor dos seguintes
valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração,
ou lncluído ela Lei ns 9.648 de 1998

b) valor orçado pela administração. lncluído ela Lei ns 9.648 de 1998

inexequibilidade de preços, devendo a Admínistracão dar à licitante
aoportunidade de demonstrar a exeouibilidade da sua proposta."

S€AEAElX wonxsxop
mrr PÊEGOEl80§ PUBtlC0§
00 l5Tl00 0t ttm 0uc0

-

.'lí34rt- 6àÍospe
$Prraoruíoru

\ _:,

2. outros tributos

Súmula ne 26212010 - TCU.

"O critério definido no art. 48, inciso ll, § 1e, alíneas "a" e "b", da

Lei pe 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de
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2. outros tributos -PIS/PASEP - apuração

PIS/PASEP : Regime - Cumulativo e Não Cumulativo
Alíquotas:
a)0r65o/o, incidência cumulativa; não permite compensar créditos;

regime de tributação pelo Lucro Presumido
b)1,65o/o, incidência não cumulativa; exclusões da base de cálculo e

compensações de créditos do valor apurado (Lei n" 10.833/2003, arts.
1o e 3o); regime de tributação pelo Lucro Real.

Observação. Empresas de vigilância e outras excetuadas na lei
pernanecem com alíquota de 0,650/o (art. 8o, Lei no 10.63712002), nos
regimes - Lucro Real ou Presumido.

Base de cálculo: total das receitas auferidas no mês pela pessoa
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil. (art. 1o, Lei no 10.63712002).

Ut

-§
c-/

"effi{f ;Âr|urr Si,rosoe írffi;*H," @§PrrfoUíO*
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Pls

Base de
cálculo

Receita/fa 1,65%
turamento

Alíquota Alíquota
Efetlva

Base de
cálculo

Receita/fa 0,65%
turamento

AlÍquota Alíquota
Efetlva

1,65% (-)
-Exclusões

-Deduções

0,65%

SEBRÁE

U

o

Tributo

lI wonxsrop
PAUÂ PBEGotlB0§ PUBtlC0§
00 tlTÂ00 m ptnmxtueo

rrlufê Srosne n:n:irr$ @FrnUn líOrO

2. outros tributos -PIS/PASEP

opção: lucro real - regime não
cumulativo

opção: lucro presumido - regime
cumulativo

\
-/
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PIS/PASEP - apuração

Cumulativo
n$

Fatu ramento/Receitas auferidas

Alíquota

PIS devido (s/base de cálculo) = A

(-) Aluguel equipamentos

(-) Depreciação

(-) lnsumos

Crédlto = PIS s/despesas (1,65% x 60.000,00 )= B

(=) Base de Cálculo do PIS

Valor devido (PlS a pagar) = (A - B)

Alíquota efetiva

100.000,00

1,65%

1.650,00

10.000,00

10.000,00

40.000,00

(990,00)

40,000,00

660,00

0,66%

100.000,00

o,65Yo

650,00

10.000,00

10.000,00

40.000,00

0,00

100.000,00

650,00

o,65%

v

lX wonxsxop
mnr P[E00ElB0S PUBllCO§
00 r8TlDo Dt Ptt,üittuco

srfiu lrl,qr- §àroro" $iffi:i:r.i: {§furuaaúçO
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COFINS - Regime Cumulativo e Não Cumulativo

Alíquotas:
, 3,0 Yo, incídência cumulativa; não permite compensar créditos;

regime de tributação pelo Lucro Presumido
. 7,6Yo, íncidência não cumulativa; exclusões da base de cálculo e

compensações de créditos do valor apurado (Lei ns 10.833/2003,
arts. 1e e 3e); regime de tributação pelo Lucro Real.

Observação: Empresas de vigilância e outras excetuadas na lei:
alíquota de3% (art. 10, Lei ns 10,833/2003)
. Base de Cálculo: total das receitas auferidas no mês, independente

de sua denominação ou classificação contábil.

SEANAE

'-\ 
-r.,

r:9-v

lX wonxsxop
rrir PREG0tlB0§ PUBtICoS
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2. outros tributos - COFINS
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COFINS

Base de
cálculo

Receita/fa
turament
o

Alíquot AlÍquota
a Efetiva

7,60% 7,60/o(-l

Exclusões
e

deduções

Base de
cálculo

Receita/fat
uramento

AlÍquota AlÍquota
Efetlva

3% 3%

2. outros tributos - COFINS

cumulativo

lX wonxsxop
r.m PREG0EIB0§ PUBLlC0§
00 t8rÂ00 0c PEilÁf,tuco

s€* ;rr1rnr. Sêrosoe ^riiÍriiri." W.furrorfíOfu

\x

Tributo não cumulativo

\
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Faturamento/Receitas a uferidas

Alíquota

COFINS devido (s/base de cálculo) = [
(-) Aluguel equipamentos

(-) Depreciação

(-) lnsumos

cRÉotto = cortus s/despesas (7,60% x 50.OoO,o0 ) (-l = e

(=) Base de Cálculo da COFINS

Valor devido (COFINS a pagar) (A - B)

Alíquota efetiva

100.000,00

7,60%

7.600,00

10.000,00

10.000,00

40.000,00

(4.560,00)

40.000,00

3.040,00

3,04%

100.000,00

3,Oo/o

3.000,00

10.000,00

10.000,00

40.000,00

0,00

100.000,00

3.000,00

3,Oyo

-^V

Não cumulativo
RS

Cumulativo
RS

lX wonxsxop
m PREG0EIRoS PUBtlc0§
00 ÍsÍl[o m ?r lxBt c0
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COFINS - apuração
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a Questões polêmicas: PIS - COFINS - Regime ruÃO CUMULATIVO

Fase de orçamentação pela Administração: verificar a possibilidade
de efetuar os cálculos do PIS e COFINS, fazendo
deduções/compensações de créditos; identificar os valores

Fase de análise de proposta: solicitar da empresa demonstrativo do
valor apurado, comprovando os cálculos efetuados

a

a

a

/..

-l)
§,o

PIS - COFINS - questões polêmicas

lX wonxsnop
P f,À PBEG0EIBoS Pt BtlC0S
!0 $t ú 0t rrinlrúGo

sfr* ;errrrr Sro,o" ffiffi,ir."ú {§SPrrioUíUro

\

Fase de execução contratual: verificar diferença entre o valor dos
tributos cotados e o efetivamente recolhido
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a PIS - COFINS - Regime NAO Cumulativo - nas fases de orçamentação e
análise de propostas - devem ser calculados com alíquota efetiva?

. TCU - Acórdão ns t.6t912008 - P

. (...)

. "9.3, alertar a (...), que nas suas licitações em geral, tanto na fase de
orcamentacão, quanto na fase de análise das propostas, atente para a

possibilidade de que as alÍquotas referentes ao PIS e à COFINS, no que se
refere às licitantes que sejam tributadas pelo Lucro Real, sejam diferentes
do percentual limite previsto em lei, devido às possibilidades de descontos
e/ou compensações previstas, devendo exigir, se for o caso, que as
alÍquotas indicadas, nominais ou efetivas reduzidas, sejam por elas
justificadas, em adendo à Planilha de Custo ou Formação de Preços, ou
outro instrumento equivalente; "(grifos nossos)

sEaaÁf

\'f r'^\

\1., ^tb/v!s-./

l)
--o

lX wonxsmop
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PIS - COFINS - questões polêmicas
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I

a

a

a

TCU - Acórdão ns 2.62212013 - P

(...)

9.3,2, oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a:

(,,,)

9.3.2.4. icita ao que as empresas sujeitas ao

regime de tributação de incidênc a não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa
de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3e das

Leis ns. 70.63712002 e 10.83312003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Públíca reflitam os benefícios tributários
concedidos pela legislação tributária; (grifos nossos)

a a lecer os editais de

/

à§§

PIS - COFINS - questões polêmicas

lX wonrsxop
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PIS - COFINS - questões polêmicas

. PIS - COFINS - Regime NÃO Cumulativo - na fase de execução
contratual devem ser verificados o preço proposto x efetivamente
praticado?

. TCU - lnformativo 215/20t4

. 3. lndependentemente do regime de execução contratual, na
hlpótese de a empresa deixar de recolher determlnado tributo
embutldo em seu BDl, ao ser favorecida por regime tributário
diferenciado ou qualquer benefício legal, essa desoneração deve
ser repassada ao contrato pactuado, de forma a garantir o
pagamento apenas por tributos que representam gastos
efetivamente incorridos pela contratada.

. Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União
(AGU) apontaram omissão no Acórdã o 2.62212013-Plenário. (....)

.,
..\/

lX wonxsnop
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(..)A medida deco rrera da constatação de que a proposta da contratada
especificava o recolhimento desses tributos pelo regime não cumulativo -
na forma especificada pelas Leis 10.637102 e 10.833/03 - mediante o qual

a empresa contribuinte pode se beneficiar de créditos correspondentes à

incidência desses tributos sobre as diversas etapas de sua cadeia
produtiva e de comercialização.(..)Em sede de oitiva, a Petrobrás

manifestou-se pela impossibilidade de realização da apuração
determinada pelo TCU, pelo fato de a escrituração contábil da contratada
não discriminar receitas e despesas tributárias para cada contrato.
(...)Reconhecendo o argumento da Petrobras, o relator anotou que para

apurar a incidência tributária "ter-se-ia que analisar toda a codeia de
produção ou comercializoção do empreso, aferindo-se coso o coso o
enquodromento de cado situoção no legislaçõo tributária e os seus

eventuais efeitos financeiros", dificuldade asravada pelos óbices
cal.

SEBNAE

PIS - COFINS - questões polêmicas
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(,..) Noutra ótica, observou que "o cerne da questão, de ocordo com o princípio do
economicldade, é sober se forom proticados preços de mercado, de forma que d
odministração nõo tenha despendido recursos olém do necessário para preencher o

finalidode público objeto do controtação", Em decorrência, "a existêncio de eventuois
créditos tributdrios não considerodos expressomente no proposta do controtoda não
indica, por si só, o ocorrêncio de sobrepreÇo".E!0-gd.!09[g-!g.al "porque não pode ser

descortodo o hipótese de que a contratado, de formo a amplidr a competitividade de

suo proposta, tenho considerodo esses créditos quando do fixação de seus preços

unitários". E, em segundo, "porque o jurisprudência desto Corte indica que a existência
de olguns itens com preços unitúrios superiores aos de mercodo ndo afasta o

necessldode de ser ovoliada o contrdtação de forma global poro ser onalisddo a
economicidade dos preços proticodos", Nesse sentido, o relator concluiu que 'b exome
isolodo dos tributos praticados pelo contrdtado não permite chegar à conclusão ocerca
do economicidode dos preços proticodos", O Plenário do TCU, acolhendo a tese do
relator, considerou, dentre outras medidas, prejudicada a determinaç ào, Acórdão
2531 073-Plenán TC 011,647/2007-5, relator Minlstro Benjamin Zymler, 18.9.2013.
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. TCU - lnformatlvo 23212015

' 1. A Admlnlstração deve observar, em suas contratações, a prátlca de preços de
mercado, de acordo com o prlncÍplo da economlcldade, não cabendo questlonar os

custos trlbutárlos efetlvamente lncorridos pelas contratadas, tampouco remunerá-las
ou apontar sobrepreço de acordo com esses custos. A efetlva carga trlbutárla de cada

emprêsa é matérla lntrÍnseca de sua estrutura admlnlstratlva e componente de sua

estrutura de custos, a qual não deve servlr de base para remunerações contratuais.
. (...) Sobre o caso concreto, observou que não se trata de modalidade de execução

denominada "administração contratada", na qual a remuneração contratual depende
dos custos efetivamente ocorridos, destacando que, nos contratos administrativos em
geral, o que importa é verificar se foram praticados preços de mercado. "Ou 5eta,

depois de fixado o preco de mercado pela administracão. consideratulo-se, no caso, a
d mercado e ar d rdo com es e adoovr m

I nã cabe à administra er tn cu

form a remuner -l

SEBRAE

e te incorrid las

Acórdão 332 015 -
Plenário, TC 00,847/2008-5, relotor Mlnistro BenJamln Zymler, 4.3,2015, (grifos
nossos
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lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS

Legislação básica: CFl88, LC Lt6/2003; Leis Municipais (CTM Recife
- Lei ne15,56319L e Decreto ns 15.950 /92) .

Fato gerador: o ISS tem como fato gerador a prestação dos serviços
não compreendidos na competência dos Estados.

Alíquotas: A alíquota mínima do ISS é 2% (há exceções), e a

máxima é 5% (cF I 88; LC tL6/2003).
Município do Recife, as alíquotas são de 2%o,3%o, e 4% e 5%,

conforme atividade; (CTM, art. 116).

Base de cálculo: A alíquota do ISS incide sobre o preço do serviço,
sem deduções de materiais, exceto em casos previstos na lei.
(CTM, arts. 102 e 115).
Contribuinte: o contribuinte do imposto é o prestador de serviço

7
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Local da prestação do serviço :

| - o do estabelecimento prestador ou, na falta deste, o domicílio do
prestador do serviço;
ll- aquele onde se efetuar a prestação do serviço, nos casos

especificados na lei.

Atenção: Verificar fatores que influenciam na composição do custo:
hipóteses de incidência/não incidência, isenção/redução de
alíquotas, dedução de materiais, incidência no local da prestação do
serviço ou domicílio do prestador, e outros benefícios legais.

Exemplo de redução da base de cálculo de ISS (deducão de
materiais):
Lei Municipal ns 15.553/91
Art. 102. O ISS tem como fato gerador a prestação dos serviços não
compreendidos na competência dos Estados, incidindo sobre as

<\

2. outros tributos - ISS
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7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

7.OL- Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras
de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplenagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de
produtos, peças e equip amentos (exceto o fornecimento de mercadorias

cal da resta ão dos servi OS ue fica su eito ao ICMS

J

o
3
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((

ISS

produzidas pelo prestador: de servicos fora do local da prestacão dos servicos.
que fica suieito ao ICMS).

(..)

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos
e congêneres (exceto o de mercadorias produzidas pelo prestador dos

lX wonxsxqp
Hm PIEGOIlB0§ PUBIIC0S
D0 a6Ír!0 0t Pt[irr8úco
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Lei ne 15.563/91,

Art. 115, 5 6e. "Na prestação dos serviços referidos nos subitens 7.02 e

7.05 do artigo 102 desta Lei, a base de cálculo é o preço dos serviços,
reduzidas as parcelas correspondentes:

| - ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, efetivamente
empregados, que tenham se incorporado à obra ou ao imóvel, quando
fornecidos pelo prestador dos serviços.

ll - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto."

(.,..)

§
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Decreto ne 15.950/92 - Regulamenta o Título ll do Livro Quinto da Lei
15.563, de 27112197.

Obras de Construção Civil - deduções da base de cálculo

Art. 66 - Na hipótese de não comprovacão do valor total dos materiais
fornecidos elo prestador do serviço e das subempreitadas já tributadas
pelo imposto, nos termos do parágrafo 6e do artigo 115 da Lei n.e 15.563
de 27 de dezembro de L991. o prestador do serviço ou a autoridade fiscal
aplicará, a título de dedução da base de cálculo do lSS, os seguintes
percentuais sobre o preço do serviço:

| - Recapeamento asfáltico e pavimentação - 40%

ll - Execução por empreitada ou subempreitada de construção civil, de
obras hidráulicas e de outras semelhantes, inclusive os respectivos
auxiliares ou complementares - 30%

lll - Terraplenagem - LlYo

SEBNAE

5.

-
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AlíquotaBase de cálculo
(redução )

Alíquota efetiva

3,9yo

5o/o = 5% (1-0,30)

4,5%

= 5% (1,0 - 0,10)

*Cálculo efetuado considerando a dedução de materiais, sem comprovação, conf, CTM Recife, Lei n.
15.563/9l,art. ll5,§6o,eDec.Municipaln"15.950192,art.66. Atenção: naNotaFiscal,devedestacaro

re o valor do serviço

| - Recapeamento asfáltico e
pavimentação (- 40%)

ll - Execução por

empreitada ou
subempreitada de

construção civil, de obras
hidráulicas e de outras
semelhantes, inclusive os

respectivos auxilia res ou

complementares (- 30% )

lll - Terraplenagem (- 10%)

(1,00 - 0,40)=0,60

(1,00 - 0,30)=0,70

(1,00 - 0,10)=0,90

396

= 5% (X,0 -0,40)
5%

5%

L:5
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Exemplo de reducão da base de cálculo de ISS (deducão de materiais)*:

Tributo: ISS

Atividade
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Outros tributos - resumo - exemplo

Resumo tributos:
LCL23|2OO6

Lucro Real- Lucro Presumido - Simples Nacional - Anexo lV

Exemplo: Serviços de conservação e limpeza

ISS 5%

a

Pls*

COFINSi

IRPJ

Tote I

t,65%

7 ,60/o

1,4,25%

5%

0,65%

3%

4,80%

2,88Yo

L6,?3%

5%

0,40/o

2,27%

3,!2o/o

2,0LYo

12,80%

CSLL

Obrcruacão: Para servlços de vi ilância, o PIS e COFINS, no regime de tributação pelo lucro real, permanecem os mesmos
presumido.

ú PIS E COFINS: regime não cumulativo/opção pelo lucro real - calcular valor efetivo com dedução dc créditos. As allquotas efetivas
podcm ser inferiores, havendo compasaçào de creditos..r IRPJ e CSLL, allquota/pocentual sobre o lucro real/resultado apurado.

U,

Opção
Lucro Presumido = 32oÁ

SEBRAE )el,qru §lrosoe $;r;i:rliâ 
$frrUaaíOrO

((

Tributos Opção
Lucro Real

Simples Nacional
Faixa Anexo lV

lX wonrsrop
Pr,I PREGOEIBOS PÚBIIGOS
00 t§nDo Dr rr8rfií8uco

{



((

Exemplo: Opções:CPRB, Lucro Real ou Lucro Presumido ou Simples Nacional
Planllha - em caso de contrlbulção prevldenciária COM DESONERAçÃO

ISS

PIS

coFtNs

IRPJ

CSLL

TOTAL

CPRB

s%

L,65YO

7,6%

14,25%

(+)

5%

0,65%

3,0%

4,80%

2,88%

16,33%

(+) (+)

. * Simples Nacional - verificar atividade, faixa do anexo da LC 123

. ** IRPJ e CSLL - incidência lucro real/resultado apurado.

. (+) opção CPRB, adiclonar alíquota para respectlva atlvldade, conforme lel12,546120ll

n--\

=(

ú

Lucro Real Lucro
Presumido = 32%Tributos

SEANAE in{rtt. §àrorpe iniíri:,^lr 
@,PrnU*íOfu
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Outros tributos - resumo - exemplos

Simples Nacional
(*)
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3) Questões polêmicas

a) a inclusão dos tributos na estimativa do preço da Administração e a

composição da Proposta do licitante

b) exigências da Lei ne 8.666193 e decisões do TCU;

c) opções tributárias e julgamento de propostas

/ O lmpacto do IRPJ e da CSLL na composição dos preços e
entendimentos do do TCU.

TCU - Acórdão 34512007 -P

9.1,1. os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDl, tampouco a
planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza
direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não
devendo ser repassado à contratante;

SEARÁf Âuut t. §àtorn" W.furror'ríoro
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TCU - SÚMULA 2s4l20t}
O IRPJ - lmposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido, não se consubstanciam em despesa indireta
passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas lndiretas - BDI do
orçamento base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística

desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado.

TCU -Acórdão ne264l2OtZ -P

Relatório

24. Assim sendo, caso a inclusão do IRPJ e da CSLL não ocorra
destacadamente no BDl, certamente esses tributos estarão incluídos na

rubrica destinada ao lucro bruto. Ou seja, o lucro bruto abrange o IRPJ e a
CSLL, enquanto o lucro líquido os destaca, o que não influencia o preço
oferecido pelo licitante.

a
Cn\

IX wonrsxop
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TCU - Acórdão l2L4l20l3-P
Relatório técnico
, 2L8. É certo que o Tribunal de Contas da União já fixou orientação no sentido

de que o lR e a CSLL não devem constar das planilhas de obra. Contudo, sendo
despesas obrigatórias, incidentes inclusive sobre o total da receita, retidas
antecipadamente pelo tomador do serviço, não há como se deixar de
considerar esses tributos como despesas efetivas incorridas pelos contratados
prestadores de serviços continuados e que impactam significativamente o

valor do contrato.
, 22L. Concluímos, portanto, que os editais deveriam consignar expressamente

as condições mínimas para que as propostas sejam consideradas exequíveis,
proibindo propostas com lucro e despesas administrativas iguais a zero, entre
outros, em razão de esse percentual englobar os impostos e contribuições não
repercutíveis (lR, CSLL), Registre-se que o grupo não determinou quais seriam
as condições mínimas ideais, de modo que deverá ser realizado estudo para

ssi bilita r a implementação dessÀtc.roposta.
*EL .'rr*.. §"rorp" ,rr*-,,,'.,1, $F*rn*fíU* /1
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Questões polêmicas -IRPJ - CSLL

TCU - lnformativo 279
t l. A inclusão, na composição do BDI constante das propostas das

licitantes, do lmposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) não é vedada nem acarreta, por si só,

prejuízos ao erário, pois é legítimo que empresas considerem esses

tributos quando do cálculo da equação econômico-financeira de suas
propostas, desde que os preços praticados estejam de acordo com os

paradigmas de mercado. O que é vedado é a inclusão do IRPJ e da CSLI

no orçamento estimativo da licitação. Acórdão 6481201.6-P. Tomada de

Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler

.4.r)
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a lll- noçôes sobre a Lei Complementar ne L2312O06 com relação à
contratação de serviços terceirizados

Aspectos da LC 123 sobre a terceirização e opção pelo simples nacional.

Opção pelo Simples: Serviços permitidos - Anexos lll a Vl da LC L23/2006
com LC 147

Atenção: aLCL55l2016 reduziu para 5 anexos

Questão Relevante: a opção pelo simples nacional e cessão de mão de
obra

Vedações: Lc t23/2006, art. 17.É vedada expressamente a opção pelo

Simples Nacional;

Xll - às empresas que realizam cessão e locação de mão de obra

a

a

a

a

a

a

(,..)

-3

-
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lll- LC L23 e serviços terceirizados
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§1s. As vedações do art. 17 não se aplicam às pessoas jurídicas que se

dediq uem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 5o-B a 5o-E do
art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerÇam em coniunto com outras

atiVjdades que não tenham sido objeto de vedação no caput do art. 1.7.

§2e,Também poderá optar pelo Simples Nacional a ME ou EPP que se

dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de
vedação expressa no art. 17, e não incorra em vedação da LC, Neste
caso, as atividades são tributadas na forma do Anexo lll, salvo se para

algumas dessas atividades houver previsão expressa para tributação na

forma dos Anexos lV ou V. ( ver Art.18 §5e-F )

\ C\\
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a Exceção. O art. 18,§5e, H, da LC t2312006 dispõe que a vedação de que
trata o inciso Xll do caput do art. t7 não se aplica às atividades
relacionadas no art. 18, §5e , C.

As atividades do art. 18,§5e, C:

a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a
forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo,

bem como decoração de interiores;

b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação

c) serviços advocatícios.

a

a

a

a

a
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lmportante: Conceíto de cessão de mão-de-obra :

Lei ne 8.2t2/9L, art.31, § 3e:

. Considera cessão de mão de obra a colocação à disposição do contratante,
em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.

Exemplos: l- limpeza, conservação e zeladoria; ll - vigilância e segurança;
lll - empreitada de mão-de-obra; lV - contratação de trabalho temporário
na forma da Lei ns6.019, de 3 de janeiro det974. (art.31, §4e)

ÀSEBRAE
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a

Pergunta: pessoa jurídica enquadrada como ME e EPP que realizem
serviços de vigilância, limpeza ou conservação podem optar pelo Simples
Nacional?

Resposta: Os serviços de vigilância, limpeza ou conservação, embora se

enquadrem no conceito de cessão de mão de obra, pela Lei ns 8.2L2/9L,
art. 31, § 3e, podem recolher os tributos na opção pelo Simples, como
atividades relacionadas no art. 18,§5e, C, da LC L23/2006, desde que não
tenham qualquer outra vedação prevista na Lei.

N
-(-}J
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a Atenção: terceirização de serviços com atividades genérica, tais como
apoio administrativo, assistente administrativo, etc), é importante
diligenciar/consultar a Secretaria da Receita Federal, quanto à vedação à

opção pelo Simples, exercício da atividade/enquadramento do objeto
como cessão de mão de obra.

. Forma de recolhimento:

. Simples Nacional - tributos Anexo lV da LC L2312006 - Documento de
recolhimento: DAS conjunto

. Contribuição previdenciária, conforme legislação prevista para os demais
contribuintes ou responsáveis - Documento de recolhimento: GPS
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Anexo lV da LC 12312006 com LC t4712014 (vigêncla§tl0tlà0t? a
lÍ.lL2l20t7) (parcial)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas da prestação de
serviços relacionados no § 5s-C do art, 1.8.

1r FAIXA: Até R9 180,000,00 4,5% 0,0% L,22% 7,280/§ 0,0% 2Yo

í 1' FAI)G: Ds 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,000/o 3,12% 2,01Yo 2,2710 0,40% 5,000/o

20'FAIXA: D6 3.420.000,01 a 3.800.000,00 1ô,850/o AJz% 2,53Y0 2,83o/o 0,57% 5,0070

Observação. Contribuição previdenciária não está incluÍda nesse anexo. Deve ser
recolhida de acordo com a legislação previdenciária
Atenção. A LC 12312006 foi alterada pela LC t55/20t6, reduzindo os anexos, as
faixas de receita bruta, instituindo parcelas a deduzir, e forma de repartição,

s. (Vigência: 01.01.2018) - Ver anexo-ly a seguir
*_EL .lrr1u.1r §àro,o" jlllr,.l:.'.1, 

@jPrrnoUíACO

M - LC L23 - Anexo lV - com LC 747

Receita brutã em 12 meses (RSl Alíquota IRPJ CSLL coFtNs

lX wonxsuop
pmr PBEGotIR0S PUBLIC0S

-\*

Prs/PASEP rss

00 rsÍr00 D, ?rnrr BUc0



íí;i
!,2É

4t-

§
§

' f:':-\,§

§

ffi
st

ii
o.,o
o

q?

taa

§,t't
l{
at
El!
u)

É.
F

8ô
b

I
g -iõ

o e
o
a

I e o l(ó E:
a I

É.

rD

@

(D

ã

(D

ê
(D

õ

É.

õ

o-

I

ã
a
I
ô

I
I
o

ã
I

o

a
e
a
B

=
=a
E

ô

ô
a
8

=
õ

;ô

I

<1
P
e
B

o

õ õ

F,,

6 õ

I I

E
5ç
*.
Eoo
E
€

ã=
d!gT
s2
H§HEd§.dã8

Hc ã
ula!oat>oi9IJô T

dáÊa>ígÊaã
ã€dEãõq8qÉ
u,a ,

áE>lt:lzSE5E
€

Ê6
o-
(D

E
§

o
.o
F

I
!a

É
-q

b
o-

o
o o

6

ts
E

!_!
(o

o
C

6

:
õ
c
d

=

é

o

,{

ê
n,

t
õ

E

=

õ
E

o

6
ai
Ê

E

õ
o

E

a
a

o

€

€

o
E
6

eo

a
o

õ;
o
E

Ê
o
,z

5

8.
o
a

a
I
õbY^o;(L .;

o-

I

9T

=E.J o Y
e

99 O

ã
I

6:
o,

B-
s;

o i i t -E (J

ã

:
]D

ãó50o..j
g;

o-
s N

o
.'.)

o
É.

a§
z

9"?ú=

:

o

Eà
f.i

ãPüt

I I

rc|
Flo
ôt
rf,
rn
F{

L)J
rÉ
l-
o(J

oxoc
I

ín
N
F{
(J
J

I

o
I
aa

=oê.8
2?
4-
êÀ(5E
EsÀÉ

=E

eo
+
ar):íÉo
=r<

t

r!



((

. lV - Desoneração da folha de pagamento

. 1) conceito, setores, alíquotas, base de cálculo, aplicação;

. 2l regras específicas sobre a base de cálculo da CPRB e questões
polêmicas

. 3) a sítuação especial dos contratos terceirizados de informática
(legislação especial; aplicação da desoneração ou não; benefício
em relação ao percentual da contribuição previdenciária);

, 4l a estimativa de custos e julgamento nas planilhas de custos

>
N

(

('
t

9>
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r) Concelto: Desoneração da folha de pagamento = Substituiçâo da contribuição previdenciária
patronal -CPP, de 20% (vinte por cento) sobre a folha de pagamento da Lei ne 8.212, pela

Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita Bruta - CPRB - Lei ne 12.54612017,
para os setores contemplados

lnstrumento legal - CPRB

Medida Provisória ne 540, de 02/0812011, convertida na Lei ne 12.546, de LAlLZ/2Ott
Houve diversas alterações (várias leis e medidas provisórias), passando por aumentos de

alíquotas; inclusão de novos setores, etc, ora tornando o regime obrigatório, ora facultando a

opção, para as empresas,

O regime que era obrigatório até novembro/20t5, passou a ser facultativo (direito à opção) a

partfrdeO{tzlz0ts,comalteração daLei ns12.546/2011 pelasLeisnes L3.L6L|20L5e
13.2021201s.

Em 30103/2017, a MP ns 77412077 alterou a Lei ne 12.546/2OL1- redução 06(seis) setores,
aplicação a partir de 0t/07/20t7, até t0lo8l2l77. Foi revogada pela a MPV 794/20t7,
voltando à situação anterior.

Reglme atual: as empresas contempladas com a desoneração podem optar pela CPRB,

conforme a Lei ne t2.546/201L. com alteração pelas Leis nes 13.16112015 e 73.202/2075.
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Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB

Lei ne 12.546/201t, alterada pelas Leis nss 13.161/201.5 e L3.202/20ts

Aplicação: a partir de0L/1212075

Art. 7e

Art. 7e -4,

Empresâs que prestam serviços de tecnologla da informação - Tl e
de tecnologia da lnformação e comunlcação - TlC, referldas no §

4e ê § 50 do art. 14, da Lei ne fi,77412008, exccto clll ccntcr,
cuj! ,líquotâ á 3%;

Empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01
da Classiflcação Naclonal de Atlvldades Econômicas - CNAE 2.0;

Emprêsas do setor de construção clvil, enquadradas nos grupos
4L2,412,433 e 439 da CNAE 2.0;

Empresas de construção de obrâs de lnfraestrutura, enquadradas
nos Brupos 421, 422,429 e 431 da CNAE 2.0.

Emprcsas qu! pÍcstam srrvlgor dc call crnter;

4,5%

3%

(-

lV - Desoneração da Folha de Pagamento
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CPRB - Setores e Alíquotas a partir de0LlLZl2015 (continuação...)

Art. 7e

Art. 7e -4,

Art.8s
Art. 8s - A

Émpresas de transporte rodoviárlo coletlvo de passageiros, com
itlneráÍio flxo, municipal, intêrmunlclpal em região
metropolitana, intermunlcipal, lnterestadual e lnternaclonal
enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0;

Empresas de transporte ferroviário de passagelros, enquadradas
nas subclasses 4912-4101 e 49t2-4/02 da CNAE 2.0;

Empresas de transporte metroferroviárlo de passagelros,

enquadradas na subclasse 49tZ-4103 da CNAE 2.0;

Empresas que fabricam os produtos classiflcados na Tabela de
lncldêncla do lmposto sobre Produtos lndustrializados-Tlpl
aprovada pelo decreto no 7.560, de 23l|2l20tX, nos códlgos do
anexo I da Lel ne 12.546/2011, exceto as segulntes (.,...)

Empresas constantes nos incisos ll a lX e Xlll a XVI do § 3o do
art.8e, e empresas que fabricam produtos classificados na Tlpi
nos códigos 5309.00, 54.01 a 64.05 e 87.02, exceto 8702.90.10

Empresas que fabricam os produtos classificados na Tlpl nos
códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 02. 10. 1, (,....,)

2%

2,5%

!,5%

L,0o/o

leruanlúuco
(/

§i\
n

lV - Desoneração da Folha de Pagamento

Setorlel ne

t2.s46l20Lt
Alíquota

mm PIEG0ElB0S PUBLIC0S
D0 t§TÀ00 0r ?tnilrtuco

lXw
SEBBAE .'r4lger §Eefosne ff:i,Í,ltl'1.1i f9§



lV - Desoneração da Folha de Pagamento - CPRB

Atividades Es ecíficas

((

Atividades do setor de construção civil abrangidas pela CPRB

EMPRESAS Do sEToR DE coNsrRuçÃo ctvtL ÊNeuADRAoAs Nos GRUpos 4L2, 4tz, 433 E 439 -

CNAE 2.0;

412 - construçâo de edlfÍclos
432- instalaçôes elétrlcas, hidráullcas e outras instalações em construções
433 - obras de acabamento
439 - outros servlços êspecializados para construção

EMPRESAS DE CONSTRUçÃo DE oBRAs oE INFRAESTRUTURA, ENQUADRADAS Nos GRUPoS 421,

422,429 E 431 - CNAE 2,0.

421 - construção de rodovlas, ferrovlas, obras urbanas e obras de arte êspeclals

422 - obras de infraestrutura para energla êlétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por

dutos

429 - construção de outras obras de lnfraestrutura
431 - demollção e preparação de terreno

Obrorvrçlo, Para ldentlflcar a Classlflcação da Naclonal da Atlvidade Econômica - CNAE: consultar o

sitê http://www.cnae.ibge. gov.br
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Regras de translção (Lei nc 12.546/20L7,atl.7L, §9e, com redação do art. 2s da Lei ne
13,151/2015 e lN RFB Ne 1436/2013, art. 13):

Empresas do setor de construção civll enquadradas nos grupos 4L2, 432,433, e 439 da
CNAE 2.0, responsáveis pela matrícula da obra:

| - para obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS (CEl) até o dia 31 de março de
2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos incisos I a
lll do caput do art. 22 da Lei ne 8.2!2, de 1991, até o seu término;
ll - a CPRB permanecerá com alÍquota de 2% (dois por cento) até o encerramento da obra,
nos casos de:

a) obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período compreendido entre
1e de abril de 2013 e 3L de maio de 2013;

b) obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período compreendido entre
1e de junho de 2013 até o último dia 31 de outubro de 201.3, nos casos em que houve opção
pelo recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta; e
c) obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI a partir de 01 de novembro de
2013 até o dia 30 de novembro de 2015.

Observaçãol de acordo art. 16 da lN RFB ne t436120I3, as regras de transição não se
aplicam às empresas de construção de obras de infraestrutura,( grupos 421,422,429 e 437
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento

A base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita - CPRB é a receita bruta,
excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos (Lei

nc 12.546/2011, arts. /e, $e g §e )

Concelto de Recelta bruta: é a receita decorrente da venda de bens nas operações de conta
própria; a receita decorrente da prestação de serviços em geral; e o resultado auferido nas
operações de conta alheia (Parecer Normativo RFB ne $ de 2llltlz}tzl
Exclusões da Recelta Bruta:

(- )Vendas Canceladas e Devoluções

( - ) Descontos lncondicionais

(- ) Receitas de Exportaçôes

(- ) Receitas decorrentes de transporte lnternacional de carga

(- ) Reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangÍvel representativo de direito de
exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos;

( - ) lPl e ICMS ST sobre Vendas

SEANAE
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Conceito de empresa: Lei 1e L2.5461201t, art. 9e, Vll: sociedade
empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário a q ue se refere o art. 966 da Lei

no LO.4O6/2002 - Códiso Civil, devidamente registradas no órgão de
registro competente.

Equipara-se a emp resa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e
279 da Lei no 6.404 de L5 de dezembro de L976 que realizar a

contratação e o pagamento, mediante a utilização de CNPJ próprio do
consórcio, (Lei ns L2,546120L1, art.9e, inc. lX)

SEBNAf
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento Regras
ecíficas sobre a base de cálculoEs

((

Regras específicas

a) empresas que exercem atividades mistas (desoneradas e não
desoneradas = receita mista )
Regra: proporcionalidade (Lei ne nS46p011, art. 9e, §1e, §5e e §5e)

Quando a empresa optante pela CPRB executa atividade mista
(desonerada e não desonerada), recolhe a CPRB sobre a Receita
desonerada e a CPP sobre a parcela da folha de pagamento,
proporcion a I mente, observa n do as segu i ntes regras :

Proporçã o: Receita bruta das atividad es não desoneradas> 5%o da RBT

Receita Bruta Total (RBT)

Base de cálculo CPRB: receita bruta das atividades desoneradas

Base de cálculo CPP proporcional: 20% sobre a folha de pagamento,
deduzindo a parcela proporcional à receita não desonerada.

1TSEABAf
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento Regras

ecíficas sobre a base de cálculoEs

((

Aplica-se a proporcionalidade quando a receita bruta de outras atividades,
além das previstas nos arts 7e e 8e da Lei ne t2.546/20tL, somente se a
receita bruta das atividades não desoneradas for superior a 5% da receita
bruta total. Se não ultrapassar 5%o, será calculada a CPRB sobre o total da

receita bruta do mês. (art. 9e, §5e e §6e)

De acordo com a lN RFB L43612013, as empresas que exercem atividades
mistas:

a) nos meses em que auferirem apenas receita das atividades
desoneradas, deverão recolher a CPRB sobre a receita bruta total, não

sendo aplicada a proporcionalização; (lN RFB 1436120t3, art. 8e, §2e, l)

b) nos meses em que auferirem apenas receitas das atividades não

desoneradas, deverão recolher as contribuições previstas nos incisos I e lll
do caput do art. 22 da Lei ne 8.212, de 1991, sobre a totalidade da folha
de mentos lN RFB L436120L3, art.8e, §2e, ll)a

ô
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CPRB - Receita Mista
Exemplo de cálculo proporcional

700,000,00

300,000,00

1.000.000,00

200.000,00

21.000,00

12.000,00

Efilillri!-
CPRB.3%' 21.000,00(a)

Proporção = 30% da RT

CPP= 20% Proporclonal=

0,20x0,30x200.000,00
. RS 12.000,00 (b)

(a)

(b)

33.ooo,oo (a)+ (b)

Documentos de Recolhlmentos: CPP = Guia GPS; CPRB = DARF

Observação: Na planilha das empresas optantes pela CPRB, pode ocorrer situaçôes em que é devida a
CPP de 20% sobre a folha de pagamento, conforme a Lei ne 8.2L219L, compondo o Grupo A da planilha de

custos, e CPRB no grupo de outros tributos; (exemplo: Lei ns 72.546/20L1, art. 9c).

SEARAE
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RECEITA TOTAT =RT

Folha de patamento

CPRB

CPP - contÍlbuição s/Folha de

Patamento pÍoporcional

Contribulção Prêvidenciária ã

recolher
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento

b) empresas com enquadramento vlnculado ao CNAE

Base de cálculo: receita bruta da atividade do CNAE principal, que corresponde a

maior receita bruta auferida ou esperada.

Lei ne L2,54612011, art. 9e,§ 9e. As empresas para as quais a substituição da
contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre a
receita bruta estiver vinculada ao seu en

CNAE relativo a sua ativi
q
d
uadramento no CNAE deverão
ad o r in ci DA assim cconsiderar apenas o onsiderada

aquela de maior receita auferida ou esoerada, não lhes sendo a plicado o disposto
no § 1s. Reda ão dada ela Lei ns L2.844 de 2013

§10. Para fins do disposto no § 9s, a base de cálculo da contribuição a que se
referem o caput do art. 7s e o caput do art. 8s será a receita bruta da empresa
relativa a todas as suas atividades. lncluído ela Lei ns 72.844 de 2013
Observações, A atividade principal consta do CNPJ da empresa. Para identificar a
Classificação da Nacional da Atividade Econômica - CNAE: consultar o site
http://www.cnae. i bge.sov. br

a

! Auxílio na análise: diligencia à SRF ver soluções de consulta SRF
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c) atlvidades de construção civil (art. 7c, caput, inc. lV) - grupos 4t2,432,433 e

439 - CNAE 2.0

Base de cálculo: receita bruta relativa

para a obra.

Opção pela CPRB: a opção dá-se por obra de construção civil

Manlfestação da Opção: a opção dar-se-á por obra de construção civil e será

manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita
bruta relativa à competência de cadastro no CEI ou à primeira competência
subsequente para a qual haja receita bruta apurada para a obra, e será

irretratável até o seu encerramento. (Lei ne L2.546/20L1, art.9e, §16)

S€ABÃE
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d) empresas que exercem atividades simultâneas - todas desoneradas

Base de cálculo: receita bruta de cada uma das atividades desoneradas, aplicando
a respectiva alíquota correspondente a cada atividade,

Lelne L2.546120L1, art 9e, § 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de
empresas que contribuem simultaneamente com as contribuições previstas nos
arts. 7s e 8e, valerá para ambas as contribuições, e não será permitido à empresa
fazer a opção apenas com relação a uma delas. (lncluído pela Lei ns 13.161, de
201s) Vi encra

§17, No caso de empresas que se dediquem a atividades ou fabriquem produtos
sujeitos a alíquotas sobre a receita bruta diferentes, o valor da contribuição será
calculado mediante aplicação da respectiva alíquota sobre a receita bruta
correspondentê a cada atividade ou produto. (lncluído pela Lei ne l-3.161, de
201s) Vi encta

SEBf,AE
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a

e) empresas optantes pelo Simples Nacional e a aplicação da CPRB

condições para aplicação (lN RFB 1436/2013, art. 19)

Às empresas optantes pelo Simples, lica-se a desoneracão da folha deap

lV - Desoneração da Folha de Pagamento
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pagamento a oue se estiver suieita, desde oue sua atividade princip?1.

assim considerada aouela de maior receita auferida ou esperada:

| - esteja entre as atividades previstas no § 5e-C do art, 18 da LC ns 123, de
14 de dezembro de 2006; e

ll - esteja enquadrada nos grupos 4!2,42t,422,429,431,432,433 ou 439
da CNAE 2.0.
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento

. forma de recolhimento (lN RFB 743612Ot3, art. 19, §1e)

As empresas optantes pelo Simples, que estejam enquadradas no art. 19,

e exercerem concomitantemente atividade tributada conforme Anexo lV
da LC 123/2006 e outra atividade enquadrada nos demais anexos da
referida LC, obedecem ao seguinte:

na forma do Anexo lV da LC 72312006;

parcelas da receita bruta previstas nos demais anexos.

SEARAE
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3) a situação especial dos contratos terceirizados de informática
(legislação especial; aplicação da desoneração ou não; benefício em
relação ao percentual da contribuição previdenciária);

EMPRESAS DE TI, TIC E CAIL CENTER

Histórico
. Até 31 de março de20L2, as empresas do setor de serviços de Tecnologia

da lnformação (Tl) e de Tecnologia da lnformação e Comunicação (TlC)

somente se sujeitam à CPRB caso exerçam exclusivamente as atividades
relacionadas no Anexo I da lN 7436/2013

. Com a publicação da Lei pe t2.7t512}12, as empresas de Tl e TIC
prestadoras dos serviços do §§ 4o e 5o do art.1,4 da Lei no tL.774 de 17 de
setembro de 2008 passaram a ter direito de recolher a contribuição
previdenciária na forma do art. 7e da Lei ne L2.54612O11, mesmo que
exe am outras atividades.

!
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento

Aplicação da CPRB

Poderão contribuir, na forma da Lei ne 12.54612017, as empresas que
prestam de serviços de Tecnologia da lnformação (Tl) e de Tecnologia da

lnformação e Comunicação (TlC) e Call Center que prestam os serviços

referidos nos §§ 4o e 5o do art. 1,4 da Lei no L1.774. de 17 de setembro de

2008 (Lei ne n546p011. Art. 7e, inciso l, com redaÇão da Lei ne 1,3.161,

de 20L5)

Não aplicação da CPRB

A CPRB não se aplica às empresas que exerçam as atividades de
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador,
cuja receita bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a

95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total. ( Lei 6e

72.54612011. Art. 7e,§ 2ol
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!V - Desoneração da Folha de Pagamento

Serviços de Tl e TIC - Lei ne Lt,77412O08, art. 14, §§ 40 e 5e

§ 40 Para efeito do caput deste artlgo, consideram-se serviços de Tl e TIC:

l- anállse e desenvolvimento de sistemas;

ll - programação;

lll- processamento de dados e congêneres;

lV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;

V - llcenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

Vl - assessoria e consultoria em informáticai

Vll - suporte técnico em lnformática, incluslve instalação, conflguração e manutenção de programas de

computação e bancos de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos de informática
em geral; e Reda ão dada ela Lei ne 12.844 de 2013 (Vieência)

Vtll - planejamento, confecçâo, manutenção e atualização de páglnas eletrônicas.

lX - execução contlnuada de procedlmentos de preparação ou processamento de dados de gestão

empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos de clientes, com o uso combinado de mão
de obra e sistemas computacionais, lnclu ído ela Lei ne 13.043 de 2014 Vigência

§ 5c O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que prestam serviços de call center e àquelas
que exercem atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos lntegrados. Reda ao

dada pela Lei ns 12.715 . de 2012)
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) qUeSfÃO: empresas de Tt, TIC e Call Center - possÍvet benefÍcio com
a opção

Considerando que a opção pela CPRB (Lel nc 12,54612011) substitui a Contribuição
Previdenciária Patronal - CPP de 20% (vinte por cento) incidente sobre as

remunerações (Lei ne 8.212/9!l;

TIe TIC

Call Center

4,50/o

3,lYo

lncidência: receita
bruta

20o/o

20%

lncldência:
remuneração

.'Â*BBIIE
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Alíquota - CPRB

Lei ne L2.546l20lt
Serviço Alíquota - CPP

leine 8.2t2191
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) Empresas de Tl, TIC e Call Center - possível benefÍcio com a opção

Avaliação da opção pela CPRB ([ei ne L2,54612011] ou Contribuição
Previdenciária Patronal - CPP de 20% incidente sobre as remunerações
(Lei ne 8.2t2/9tl'.

Receita

Folha Pagamento

AlÍquota

Contrib, Previdência

Rs 100,000,00

Rs 22.500,00

Rs 100.000,00

Rs 22.500,00

4,5% sobre receita bruta 20% sobre a folha

Rs 4.500,00 Rs 4.500,00

i7(À....

Serviço Tl e TIC CPRB

Lei ne 12.546120t1
CPP

Leine 8.21219t
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) Empresas de Tl, TIC e Call Center - possível benefÍcio com a opção

Avaliação da opção: CPRB serviços de TIC e TlC. A escolha do regime
depende da alíquota, da previsão da receita e do valor da folha de
pagamento. O exemplo mostra que, para uma alíquota de 4,5% sobre a
receita, as contribuições CPRB e CPP se igualam se a folha de pagamento
representa 22,5% da receita. O benefício da opção pela CPRB ocorre se a
folha de pagamento for superior a 22,5% da receita.

(ver tabela pg anterior)

Com relação ao serviço de Call Center, alíquota 3Yo, a opção pela CPRB é

vantagem se a folha de pagamento for superior a L5% da receita bruta.
(3/20=0,15)
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a DlV - Desoneração da Folha e Pagamento

menos conforme o caso. rifos nosso
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Questão polêmica: desoneração da folha de pagamento e revisão dos
contratos ad m inistrativos

Base legal: Lel nc 8.666/93
Art. 65, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos: (..)

ll - por acordo das partes: (..,)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual. (Redacão dada pela Lei nq 8.883, de L994)
(,,.)

§ 50 Q[aisquer tributos ou encargos lecais criados, alterados ou extintos. benl como a

suoerveniência de disposicões leqais, quando ocorridas após a data da aoresentacão da
proposta, de comprovada repercussão nos precos contratados. implicarão a revisão



Decisões do TCU

O TCU determinou a revisão dos preços para menos, dos contratos
administrativos atingidos pela redução da contribuíção previdenciária em

face da Lei ne L2,54612011. (Ac. 2859/2013- P , Ac. t2t2/2014- Pl

Justiflcativa:

Ficando demonstrado que a desoneração da folha de pagamento
instituída pela Lei 1e L2,5461201L causou repercussão nos preços

contratados administrativos, diante da substituição da contribuição
previdenciária de 20% sobre a folha de pagamento por uma contribuição
de t,% a 4,5Yo, incidente sobre a receita bruta dos setores beneficiados,
cabe a alteração em favor da Administração.
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lV - Desoneração da Folha de Pagamento

4 - Anállse da planilha anexa à proposta no processo de contratação

Além das exigências estabelecidas no edital de licitação e nas leis que regem a
matéria (ex, Leis nes 8.666/93,10.52012002, LC t2312006l, na análise da proposta

do licitante, deve-se verificar:

a) a atividade principal da empresa (contrato social, CNPJ, CNAE principal);

b) a opção pela desoneração, conforme a Lei ne t2.546/2011, declaração Anexo lll
da lN 149612013 ou outro documento oficial (ex. DARF, DCTF); ver atividades
desoneradas; regras de incidência; situações específicas, por exemplo: casos de
recolhimento da CPP e CPRB; (art. 9c da Lei);

c) as alÍquotas dos tributos de acordo com o regime de tributação da empresa
(lucro real, presumido ou Simples Nacional).

d ) a opção pelo Simples Nacional, no sítio da Receita Federah

e) se a empresa optante pelo Simples está exercendo atividade que não dá direito
à opção (vedações do art. 17 da LC t2312006l;
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f) enquadramento no Anexo lV da LC 12312006 e forma de recolhimento da

contribuição previdenciária; ver incidência da contribuição na prestação de
serviços relacionados no § 5c- C do art, 18 da LC 123/2006:

| - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a

forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem
como decoração de interiores;

ll - serviço de vigilância, limpeza ou conservação

lll - serviços advocatícios

g) verificar exercício de atividades simultâneas (lN 1436120L3, art. 19)

h) checar as informações referentes ao SAT/RAT, conforme atividade
preponderante da empresa (Decreto 3048/99, Anexo V)

l) verlflcar a exequlbllidade da proposta - inclusão do IRPJ - CSLL no lucro -
oportunlzar comprovação da empresa

Relembrando: A proposta do licitante pode incluir IRPJ, CSLL ( Acórdão TCU
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Muito obrigada a todos

josina Bezerra

Email.

J osi na bezerra @ recife. pe. gov. br
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Colêtânea de Pós4raduá4ão lPolÍticas Públicas]

Resumo

As renúncias de receitas tributárias são mecanismos de financiamento de políücas
públicas alternativos aos gastos realizados por meio do orçamento público. Observa-
se um crescimento substancial do volume de renúncias tributárias ao longo dos anos
na esfera federal, além de uma série de especificidades desses instrumentos que
fragilizam a transparência e a gestão, com possíveis impactos nos resultados das
políücas públicas. Embora o Tribunal de Contas da União tenha uma vasta experiência
na fiscalização de renúncias de receitas, verifica-se a ausência de um modelo
estruturado re.ra a realiza$o de auditorias operacionais com Íoco na avaliação das
políticas públicas operacionalizadas por meio desses mecanismos. Assim, o objetivo
geral deste trabalho foi identificar as características das estrat{trias adotadas pelo
Govemment Acauntability Office (GAO), entidade fiscalizadora superior dos Estados
Unidos da América, para avaliação de gastos tributários. Como resultado, obteve-se
uma descrição dos principais conceitos e elementos contidos no reÍerencial utilizado
pelo GAO para orientar sua atuação nessa área, denominado "Tax Expenditures:
Background and Evaluation Criteria and QuesÍions". Além disso, produziu-se uma
análise do conteúdo desse guia, a qual permitiu identificar que os questionamentos
sugeridos para avaliação de gastos tributários são abrangentes, com foco no desenho
e nos resultados dessas políticas. Com isso, a aplicação do guia demanda uma
complementaçáo com metodologias e técnicas específicas para que seja possível obter
uma resposta para cada uma das questões apresentadas pelo GAO. Nesse sentido,
entende-se que seria útil aprofundar este estudo em trabalhos futuros com uma análise
da aplicação do guia pelo GAO em mecanismos específicos de gastos tributários. Por
fim, entende-se que as análises empreendidas neste trabalho podem subsidiar a
elaboração de referencial específico para a realização de auditorias operacionais com
foco em avaliação de políticas públicas financiadas por renúncias tributárias,
contribuindo, assim, para o aperÍeiçoamento da atuaÉo do controle externo brasileiro
nêste tema.

Palavras+have: beneÍícios tributários; renúncias de receitas; renúncias tributárias;
gasto tributário; avaliação de políticas públicas; controlê extemo.
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ColetâEa de Pô-Gràduãçao [PolÍti6as Prluic6] I

Abstract

Tax expenditures are mechanisms for financing puUic policies that are altemative to
spending progÍams induded in public budget. There is a substantial growth in the
amount of tax expenditures over the years at the federal level, in addiüon to a series of
specificities of these insffuments that weaken its transparency and management, with
possible impacts on the results of these public policies. Although the Federal Court of
Accounls ffCU) has extensive experience in the auditing tax expenditures, there is a
lack of a structured model for Grrying out performance audits with a focus on the
evaluaüon of public policies implemented through tax expenditures. Thus, the general
objective of this work was to identify the characteristics of the stra-tegies adopted by the
Govemment Accountabili§ Office (GAO), the supreme audit institution Íor the United
States of America, to assess tax expenditures. As a resuh, we obtained a descrip-tion
of the main concepts and elements contained in the framework used by GAO to guide
its activities in this area, called Tax Expenditures: Background and Evaluation Criteria
and Questions". ln additíon, an analysis of the content of this guide was carried out,
which allowed us to idenüry that the questions suggested for assessing tax expenditures
are comprehensive, focusing on the design and results of these policies, Thus, the
application of the guide requires a complementation with specific methodologies and
techniques in order to answer each question suggested by GAO. ln this sense, it would
be useful to deepen this study in future works with an analysis of the application of the
guide by GAO in a specific tax expenditure. Finally, it is understood that the analyzes
undertaken in this work can support the development oÍ a speciÍic framework for
conducting performance audits with a focus on the evaluation of tax expenditures, thus
contributing to the improvement of Brazilian extemal contÍol on this topic.

Kelnrords: tax expenditure; tax relief; evaluation; public policies
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1. lntrodução

As renúncias de receitas tributárias são um instrumento por meio do qual as
intervenções gove+namentais são financiadas de forma alternativa à utilizaçao de
recursos do orçamento público. Embora tais intervenções se enquadrem no conceito
de políticas públicas, o seu desenho apresenta especificidades em decorrência do
mecanismo de financiamento aplicado, via sistema tributário.

O ordenamenlo jurídico úasileiro contém várias regras gerais associadas aos
benefícios tributários, tais como: arts. 150, § 6", e 165, § 6', da Constituição Federal;
art. 14 da Lei Complementar 101/20ffi (Lei de Responsabilidade Fiscal); e vários
artigos das Leis de Diretrizes Orçamentárias, com modificação de conteúdo ao longo
dos anos. Além disso, cada política via renúncia é criada por lei, em atenção ao disposto
no art. 150, § 6", da ConstituiÉo Federal, que exige que qualquer subsídio kibutário
seja concedido mediante lei especíÍica, que regule exclusivamente a matéria ou o
respectivo tÍibuto.

Na União, a Receita Federal do Brasil (RFB) é o órgão responúvel por estimar
os valores de renúncia de receitas por ela administradas e avaliar os efeitos decorrentes
dos benefícios tributários1. Assim, aquela secretaria publica o documento
"Demonstrativo dos Gastos Govemamentais lndiretos de Natureza Tributária (Gastos
Tributários) ", doravante denominado DGT, que é encaminhado anualmente ao
Congresso Nacional juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), em
atenção ao parágrafo 6o do art. 165 da Constituição Federal-

A construção do referido documento se baseia no con@ito de "gasto tributário",
desenvoívido pela RFB com base em referências intemacionais. A RFB evoluiu nessa
conceituação, a partir do estudo dos critérios adotados pela Organizaçâo para a
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e pelo Centro lnteramericano de
Administração Tributária (CIAT), alcançando a seguinte definição:

gastos tributários são gastos indirêtos do govemo realizâdos por ir,termédio
do sistema tributario, visândo a atender obietivos econômicos e sociais e
consütuenrse êm uma exceÉo ao Sistema TÍibutáÍio de Refêrêficia - STR2,
reduzindo a anecadação potencial e, consêquentemente, aumentândo a
disponidilade econômica do contribuinte.

Assim, pode-se dizer quÊ os gâstos fihitaíos pdem teÍ caráter
compensatório, quando o governo não atende adequadamente a populaÉo
quanio aos seÍviços dê sirã responsabilidade, ou caráter incêntivador, quando
o goveÍTx) tem a intênÉo de (bsenvolver determinado setor ou região.
(BRASiL, 20í9c, p. &7)

Assim, segundo a RFB, os gastos tributários buscam: "compensar gastos
realizados pelos contribuintes com serviços não atendidos pelo govemo; compensar

1 Conforme inciso Xl do aÍt. 1e da PoÍtaÍia MF 430/2017, que aprovou o Regimento lntemo da RFB.
2 Nos termos da RF8, o STR é a "estrutura de rêferência a qual os desvios são identificados e classificados como
Gastos Tributários" (BtlÂSlt, 2019b, p- 5).
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a@s complementares às funções típicas de estado desenvolüdas por entidades civis;
proÍnover a equalização das rendas entre rêgióes; e iÍlcêntivar determinado setor da
economia" (BRASIL, 20'19a, p- 6).

No contexto brasileiro, há diversos mecanismos de gastos tributários.
Considerando apenas a esfera da União, em 2O2O, há 120 itens de gastos tributarios
em vigor (BRASIL, 2019b). Como exempb dessas políthas, @e-se mencionar: o
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), objeto da Lei 8.313/199j, conhecida
como Lei Rouanet; o incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação, criado pela Lei
8.24811991, conhecida como Lei de lnformática; a certifica@o de entidades
beneficêntes de assistência social (Cebas), regulamentada por meio da Lei
1210112009: e o Programa Universidade para Todos (Prouni), criado pela Lei
11.096/2005.

De um modo geral, as políticas públicas financiadas por meio de renúncias
tributárias visam atender objetivos econômicos, sociais ou de desenvolvimento
regional. Os objetivos do Pronac (Lei Rouanet), por exemplo, têm natureza social e de
desenvolvimento regional, conforme se extrai do art. 10 da referida lei: "contribuir para

facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes de cultura e o pleno exercício
dos direitos culturais" e "promover e estimular a regionalização da podução cultural e
artística brasileira, com valorização de recursos humanos e contêúdos locais". A políüca
pública consubstanciada nos benefícim tributários constantes da Lei de lnformáüca,
por sua vez, está associada principalmente a objetivos econômicos, por meio do
estímulo aos invesümentos em P&D no setor produtivo, conforme item 74 do relatório
de fiscalização realizada pelo TCU que embasou o Acórdão 458/2012t-TCU-Plenário.

Com relaçáo aos aspectos de gestão, a implementação das políticas baseadas
em renúncias apresenta particularidades, inclusive com modelos diÍerentes para cada
mecanismo. Por exemplo, a operacionalização do Pronac demanda a participação de
quatro atores: Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania (analisa e
aprova os projetos culturais e avalia a prestação de contas), Secretaria Especial da
Receita Federal do Ministério da Economia (concede a redução do imposto de renda
ao patrocinador do projeto cultural), produtor cultural (capta os recursos e executa o
projeto) e patrocinador (pessoa física ou jurídica que aporta recursos nos projetos
culturais selecionados pelo Ministério). PoÍ outro lado, os gastos tributários "dedução
no imposto de renda pessoa física de despesas com educaÇão e saúde" demandam a
atuação de apenas dois atores: Receita Federal e contribuinte- Dito de outra forma, há
gastos tributários que exigem uma gestão administrativa na área finalística e outros que
Íuncionam somente por meio da interação entre contribuinte e Fisco. Em cada um
desses subgrupos, ainda se observam diferenças significativas na forma de
operacionalização de cada mecanismo de gasto tributario.

Assim, como se vê, na esfera federal, tais polÍticas envolvem a atuação de
diversos órgãos setoriais, conforme o tema ou área de incidência do benefício tributário
associado, o que atualmente está disciplinado no Decreto 9.834/2019, que, em seu
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artigo 9o e anexo l, estabelece os órgãos gestores e corresponsáveis pelas políticas
públicas financiadas por renúncias de Íeceitas tributárias3.

Em termos de materialidade, observa-se que, ao longo dos anos, o montante de
renúncias tributárias federais tem crescido significativamente- Em 20o6, o total de
gastos tributários foi de cerca de R$ 77,7 bilhões (em valores nominais), representando
3,3% do Produto lnteíno Bruto (cerca de 'lS,3To da anecadação federal). A projeçao
gara 2O19, por sua vez, totalizou R$ 307,1 bilhões (em valores nominais), o que
representa 4,2o/o do PIB (cêrca de 21 ,4o/o da anecadação federal) (BRASIL, 2O2Oal.

Gastos Tributários em % do PIB
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Fonte: elaborâção própria a partir de dados dâ RFB

Além da materialidde e da variedade de instrumentos específicos e de
estnrturas de gestão adotadas, vale acrescentar que o custo das políücas baseadas em
renúncia fiscal é sempre uma esümativaa, ao passo que no @so das políticas via
orçamento tem-se uma dotação ftxada na peça oÍçamentáría. Além disso, há casos em
que não é pcsível apurar nem sequer uma esümaüva de valores renunciados, ou seja,
nâo se sabe o custo dessas políticas para o Estados.

Em paralelo, devê.se ressaltar o caráter permanente da maior parte dos
benefícios úibutários- Conforme constatado no Aórdão 1 .2OSl2O14-TCU-Plenário,

r Cab€ des'.acaÍ que essa atfibuição de óígãos gestores pãrá as políücas priblicas firnmiada: por renúncias
tributárias fd uma evolução decorrcÍte da atuâção do Tribunal de CoÍtas da União, notadamente por meio do
Acárdtu Lm5l20ji-Tcu+hnáíio, item 9.2.1, e dos monitoraÍnêntos dêssa decisão-
a lsso porque esse cuío é calculado ooín bsê numa estimativa da peÍda de âíÍe€dâção decorrentê do beDefício
trihnário, ou seia, 5e baseíã na comparirÉo entÍe a estimatirrá de arrecadação se oão existiss€ aqu€la desoneraÉo
(tributação normel) e a arrecadaÉo coGiderando a desoneração (para maiores detalh€5 a rEpeito de5se ponto,
sugere-se a leitura da 5€Éo 5 do relôtóÍio que embasou o Acórdão 1-2O5/2O14-TCU-Plenáriol.
5 Por eremplo, coostam m DGT PIOA m19 c s€guiírt€s gõtos úibutiirios sem val6 associado: 'Academia
Brasileira de Letras', 'ÂssociaÉo Bràsileirà de lmpíensa', 'Embar€âções', Renuclêar, RepoÍto, entre outros
(BRÀ§ll- 2orgb, p. a2-aa).
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"dos gastos tÍibúárbs que possuem órgão gestor associado, apenas 52% tem prazo
de v§ência definido em lei- Dos gastos tribú:irios sern órgão gestor, por sua vez,
soÍnente 23% pcsuem yazo de vbência'. Aquela fiscdização destacou, ainda, que,
mesíno no caso dos beneÍícios com p-azo de vigência estabelecido na noÍma
instifuidora, é muito frequente a prorogaÉo dessa vigência, oqno ocoreu com a
política da Zona Franca de Manaus (pmrrogada por dez aÍxls em ãx)3, pela Emenda
Constitucional 42120p,3, e poÍ cinquenta aÍx)s em 2014, @a EmerÉa Constitucional
8312014).

Alern disso, no Brasil, as renúncias não estão sujeitas ao escrúínio anual do
Parlamento, como ootxre com ers despesas orçamentárias. O demonstrativo da
estimativa de renúncias tribuÉrias ap€nas acompanha o PLOA, náo havendo margem
para alteração ou exdusão de qualquer mecanismo que resulta em renúncia de receitas
no âmbito da discrrssáo orçamentária no Congresso Nacional. Com isso, resta
prejudicada uma evenfual reavaliação por paÍte do Parlamento sobre a peúinência da
continuidade dessas políticas públicas considerando os sêus crlstm em comparação
com as despesas associadas aos progÍamas incluídos na lei orçamentária.

A esse respeito, sabe.se que um dos requisitos básicos para efetuar uma análise
sobre o desempenho de determinada política publica é a klentffica@o de seus objetivos
(JANNUZZI, 20í6). Entretanto, entre os gastos tributários condicicnados no âmbito do
govemo federal brasileiro, ou seja, os que exigem contapartida por parte do
beneficiário, poucos se inserem em políticas públicas que possuem objetivos, metas e
indicadores bem definidos de forma a possibilitar a avaliação do seu desempenho. Em

alguns casos, o o§etivo da políüca está declarado na Írorma instituidora do benefício
tributário ou nas exposiçôes de motivos dos projetos que lhes deÍam origem. Em outros,

não há uma defini@o formal de objeüvos, sendo neoessário obter junto ao órgão
responsável pela política uma indicaÉo sobre qual seria o seu proposito. Por Íim, em

outras políticas, o órgão responsável não compreende e benefícitx tributários como
meio de financiamento de políticas públicas, sendo assim, não lhe aúibui qualquer

objetivo (Acordão 1.2$St201+ÍCtÀPlenário).

Outra questão a se destacar, conforme verfficado no Acórdáo 1.2O512O14-ÍCU-

Plenário, é a ausência de avaliação prévia quando da criação ou pronogação de
benefícios úibutários, com o objetivo de analisar qual o melhor formato para a política

pública, considerando os objetivos definidos, a estrutura administativa e normativa

disponível e o custo para a sociedade. Ou seja, em geral, não é realizada avaliação ex
ante paÍa verificar se seria mais adequado promover a intervenção públit:a por meio do
orçamento público ou via renúncias tribúárias.

Sabe-se que a avaliação de políticas públicas envolve várias áreas de
conhecimento e diferentes metodologias. Quando se trata de renúncias Íiscais, há que

se considerar, ainda, as especificidades no desenho dessas políticas. Com isso, a

avaliação dos gastos tributários exige adaptação dos conceitos, critérios e
metodologias de avalia$o existentes para as particularidades desses instrumentos.

tií
/q
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No que tange à atuação do ontmle extemo, a Constitui@o Federal de 1ggg, em
sêu art. 70, induiu as renúncias de receitas entre os obietos da Íiscalzação exercida
pêlo Congresso Nacional, corn o auxílb do Tribunal de Contas da União (TCU). O s 10
do art. 10 da Lei 8-zl43i/1992, por sua vez, estabelece que o TCU decidirá sobre a
legalkJade, a legíümidade e a economicidade dos atc de gestão e das despesas deles
decorrentes, bem como sobre a aSicação de subvençôes e a renúncia de receitas.

Assim, no exercício dessas coÍÍtpêtências, o TCU É realizou diversas
fiscalzações na temática visando avaliar a estutura de govemança e veriÍicar a
conformidade da insütuk;ão de renúncias tributárias perantê as normas de gestão fiscal
aplicáveis. Na fiscalizaçáo que deu ori;em ao Acordão 1.2A512O14-TCU-plenário, por
exemplo, detectou-se a ausência de avaliaçáo de resultados por paÍte dos órgâos
gestores na maioria das políticas púUicas Íinanciadas por interÍÍÉdio de renúncias
tributarias. Após as recomendações do Tribunal constantes daquela decisão, os órgãos
centrais do Poder Execúivo adolaram uma sérê de providências para aprimorar os
mecanismos de acompanhamento e avaliação dos benefícios hibutários6.

No entanto, o TCU continua a buscar o apeúeiçoamento de sua atuação nessa
área, e nesse sentido, pode se destacar que entrê os objetivos estrat{7icos do Plano
Estratégico do TCU para o período de 2019 a 2025, encontra-se "induzir a elevação da
eficiência alocativa por meio de planos, orçamentos e renúncias fiscais", por meio do
qual o Tribunal busca:

pÍomoveí a eÍicência âlocâtiva dos recursos fmanc€)iros ÍedeÍais, entendida
como a escolha §steÍrÉtica das Ínelhores attemaüvas para destinação de
íec$rsos púUicos, sr,bíetudo as #cisões sobíe priúidades orçâmentárias e
sobrê instifuiÉo e Ínanutenção de renúÍcias fiscais, No cenáÍio de realismo
orçãmerúáíio intsoduzido pdo Novô R€iíne Fiscâl (EC 95), que expressa â
escaisez retativa de recuísG, toÍna-sê cÍlrcbl que as escolhas públicas em
dar'os, o.-çanr€n'.os, desonera@s fiscâis e otltios subsídia6 sêjâm r€alizadâs
e revisadas peÍiodbaÍnente em basês coÍnparativãs, consideràndo tanto o
meio de alocaÉo íi-'ais adequdo a câdâ caso quaírto os resultados
alcançadG para a socierlade, assegurafido a melhor rêlação entre custos e
beneficios econômicos e sociais- (BRASIL, 2020b)

Não obstante todo este contexto, no âmbito do controle extemo federal ainda

não existem oríentações para a realizaçáo de auditorias operacionais com foco em
avalia@o de políticas publicas considerando as qspecificidades desses mecanismos
de intervenção via renúncia tributária. No entanto, verifica-se que entidades
fiscalZadoras superiores (EFS) de outros países, como o Govemment Accountability
Otrce (GAO), entidade de Íiscalização superior dos Estados Unidos da América, e o

t6l

5 Parâ mais detaltres, vide monitorãrnento da referida deliberêÉo, que reÉultou no Acfuão 2.756/2O18-TCU-
Plenário.

't§



CdêtàEa (b Po6-crduação lpoaiüG pirfr&.:õl

Natknal Audrt otrre (NAo), EFS do Reino unirlo, possuern documentos tá:nicos
tratando da análise de pdíticas públicas baseadas em renúncias de receitas úibutárias.

Em especial o GAO, que é uma EFS com atuação destacadâ no universo das
entidades superirxes de contdeT, possui diversos habdhos na área8, tendo, inclusive,
produzido e adotado um referencial para sr.rbsidiar suas avalia@s de gastos
tributárbs, denonrinado "Tax Ex&ndifurcs: Backgrouú and Evaluation criteia and
Queslrrcn§ ("Gastos trihÍáric: antecedentes e critérls e queskies para avaliação").

Em suma, obserya-se um Ínofitante devado de rectrrsoe públicos Íederais
adicados em @ítir=s publbas via renúncia fiscal, falhas de transparência nesses
rnecanismos, deficiênci* no Hamento do teÍna Íxr pÍooesso açamentário no âmbito
do Congresso Naciornl, ausência de um rnoddo esbuhrado para a avaliação de
polÍtÍ:as Êiblicas adapta& as especificidades do6 gastos bibuüirins no âmbito do
conhole extemo, e a existência de um referencial tecnbo para liscaliza@es no tema
que é úilizado por uma EFS que goza de alta reputa@ entre as entidades superiores
de controle.

Assim, dada a janela de oportunidade percebida no contexto apresentado, bem
assim, a compreensão de que a avalia@ dessas intervençõss púUicas, notadamente
quanto aos seus resuttados, poderia subsidiar com elementos tecnicos as decisôes
políticas relaüvas à manutençáo, reformulação ou, até mesmo, extinção das políticas
públicas financiadas por meio de benefícios tributrirbs (RAMOS e SCI-IABBACH, 2012),
o presente trabalho pretende fomecer uma análise sistematizada das estratqlias
adotadas pelo GAO para avalia@ de renúncias üibutárias, idenüÍicando conceitos e
questôes utilizadas.

O resultado desse trabalho poderá ser úilizado pelo TCU para subsidiar a

elaboração de referencial especÍfico para a realiza@ de auditorias operacionais com

foco em avaliaÉo de polítir:as públicas financiadas por renúncias tributárias,

conbibuindo, assim, para o aperfeiçoaÍÍEnto da afuação do crntrole extemo brasileiro
com Íoco na avaliação dos gastos tributários.

Dessa forma, pode-se sintetizar o problema de pesquisa com o seguinte
questionamento: quais as características das eslratqJias adotadas pelo Govemment
Acauntability Office (GAO) na avalia@ de políticas publicas baseadas em renúncias
tributárias?

7 Podê-s€ ÍnencirxrÍ coflx) exernplo da Íebvância da ahEção do GAO para out'as EFS, o progÍama
intemacixrd de teinarnento parâ auditoÍes de EFS de oütsc países ofereciro poí'essa entidade
anudínent€, por rfiêio do quâl É atendeu rmb de 600 auditoaes de 106 país6, confuÍrn€ informaçõ€s
obtidas eín httos://www.aao.qov/abouVwhat-qao-does/audit-role/fellows/
I ConÍornr se verifica a paítiÍ do volume de Íefatórb troduidos e publÉados no websitê da EFS sobre

í6 ID

o assunlo: h ttDS://www.oao.qov/kev issuesltax exoend it ssue sum marv?Írom=tooics#t=0
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1.1 Objetivos

í.1.1 Objetivo geral

A partir de manuais e documentos produzirtos pelo GAO, pretende-se realizar
levantamento estnrturado dc conceitos e abordagens adotadas por essa EFS na
avalia@o de políticas priblir=s implementadas por meio de gastos tributários.

1.í.2 Objetivos específicos

Como objetivos específicos, mencionam-se:

. ldenüficar modelos/referenciais para anáise/avaliação de políticas públicas

baseadas em rerúncias bibu&irias put*bados pelo Govemment

Accountaúlity O/7Íce (GAO); e

. identificar quais conceite e qu,estões são stilizadas por essa EFS para

avaliação de @íücm púHicas finarrciad.Ls por renúncias tÍibutárías.

1-2 Metodologia

Quanto à metodologia, o trabdho coÍrsistiu eÍn pequisa qualitativa, efêtuada por
meio dos seguintes métodos para coleta de dados: revísão de literafura e pesquisa

documental.

Primeiramente, sddtxxxFse cürn otfeto de análise a afuação de uma entidade
fiscalizadora superior que possui ÍêconheciÍnento intemacional poÍ sua atuação na
fiscalizaçáo de políticas públi=s: o Govemme Accr,untattil$ Otrce (GAO), entidade
de fiscalização superior dos Estados Unidos da funeÍica, conforme explanado ao fim
da seção lntroduçáo.

A pesquisa contemplou os seguints poctos: verifica€o da existência de
modelo€i/rêÍerêflciab para análisê/avaliação dê gastos kibutárbs Hrblicados pelo GAO;
e identificação de conceite, diretrizes ou itens de verificação úilizados, além da forma
corno tais informa@es são produzidas e tratadas. Para isso, realizüJ-se pesquisa
documental no website do GAO, visando coletar manuais ou referendaís aplicados para

avalia@o de @ítrcas públicas ba-seadas em gaste tributáÍios e documentos técnicos
produzidos, coíno resultados de trabalhos de avaliação de políticas públicas via
renúncias tributárias-
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A consüu@ do referencial teóÍico foi redizada üsardo contextualizar a pesqulsa
por meio da identificaÉo de conceitos sobre renúncias tributáÍias e, tamtÉm, sobre
políticas publicas e avaliâ@ de políticas put*icas de um modo geral, utilizando-se a
literatura disponibilizada ao bngo do ctrso de specializaçao. Além disso, efetuou-se
pesquisa visando identifcar conceitm e abordagens sobre renúncias tributárias
(considerando todc os tennos coÍnuÍnente utilizados) nos sites das seguintes
instituições: Oasisbr, Portal de Periódicos Capes, Googka Acadêmico, GAO, NAO, lpea
e Ministério da Economia.

Com base no material coletado, empreendeu-se uma anâise para idenüficar as
principais características do modêlo de análise adotado pelo GAO na avaliação de
políücas públicas implementadas por meio de gastos tributários.

't8 À+9
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2 ReferencialTeórico

2.1 polÍncas púeucAs: coNcEtros ETrpos oE AvALTAÇÃo

Considerando que o ok{eto deste trabalho é um mecanismo de intervenção
govemamental üsando o alcance de certc otjetivos econômicos e sociais, importa
contextualizar a pesquisa sob o ponto de üsta teóÍico no âmbito dos conceitos e
tipologias associdas às políücas públicas.

Há muito debate no meb acdmico sobre o conceito de política pública,

conforme sintetiza Souza (2006, p. 5 e 6):

Não exisiê uma única, nem melhor, delnição sobre o qu€ seja políticâ pública-
Meâd (1995) a defiÍrê c(xrro um canpo deí Ío do esh.rdo da políticá que analisa
o govâ-Íro à li.E de gEân'des qu€stões publicas Ê Lynn (1980), cômo um ccríünto
de a@s do goveíÍ|o que iráo p{oduzir eíeitos especÍficos- Pebrs ( 1986) segue
o mes.i-.o v€b: pdíticâ püblicâ é a soÍna das ativllades fu govemos, que
agem diretaÍnente ou alravÉs de debgação, e que inflUenciam a üda dos
cidadãos. Dye (1984i sintetizã a defini;ão de pdít câ públiila como'o que o
goveÍno escolhe Íazd ou nfu fuze(. A defuição mais conhecida cDntinua
sendo â de Lâswell, c.; seja, decisões ê análises sobre políti{:a públicâ impiicam
Íesponder às sêguintês questôes: quem ganlla o quê, por qtÉ e que diferença
Íaz.

Pode-s€, êntão, re$jmi'- políti{ã puuica corm o campo do co hecimento que
busca, ao Ínesmo tempo, 'colocar o goveÍno eín ação" e/ou analisar essa ação
(variávei independenie) e, quan& rlec€ssario, propoÍ mudâÍçâs no rumo o{r
curso des.sas ações (variável dependenle). A formubç& de polÍticas públicas
consti'üi-se no esaégio ãri que os goyemo6 deÍnocráic6s traduzem seus
propósitos e plataformas eleiloíais eín pÍogÍamas e a@s que produzirão
resultados ou mudanças no mundo real.

Com um teoÍ mais objetivo, destaca-se a conceituação de Secchi (2013, p.2):

Uma pôlítica púHica e uma diretsiz elaborada pâra enfrentâÍ um problema
púUico- (---) possui dois elementos fundamentais: intênciomlk ade pública e
respGta a um probbrna puHir:o; eÍn outas palawas, a Íazào paÍa o
estab€*eciÍneílto de uÍla políüca púttica é o Hameílto ou a resoluçáo de um
probleína entendido cúlelivamente relevante.

Do conceito multidisdplinar demonstrado, se extrai out"a definiçáo teóríca
impoítante, que é a do citlo de políücas pubticas, que se configura em um esquema
que apresenta os estágios das políücas públicas de uma forma sintética. Segundo
Souza, o cido é coínposto por definkfo de agenda, identifrcação de altemativas,

n ll)
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avalia@o das opções, sel@o das op@s, implementaçâo e avaliação (SOUZA,
2006). secchi acrescenta que esses estágbs ou fases do cicio de políücas públicas são
sequenciais e interdependentes (sECCHl, 20i3), o modeb destê último autor inclui,
antes da formafao da agenda, uma fase inicial relativa à irJentificação do problema e
uma última etapa que seria a eúnçáo da pdíüca pública.

A avaliação de políticas puHicas, por e.ra vez (RAMOS E SHABBACH, 2O12, p.
2):

é um instruÍr,ento impü-únte para a mêlhoiâ da eficiêr,cia do gasto público, da
qualidade da ge§ib, do contÍole socid sobre a efetividade da açáo do Estado.

PâÍa Costa e CastanhãÍ (2003), t-dtâ-s€ do exân-ê sislemáüco e objetivo de
um proieto ou progÍ:rma, f^allz3dio ou eln curso, que contemde seu
desempenho, imdeínênta@ e resultados, tendo em vista a deteÍminaÉo de
sua eficência, eÍetivirâde, impacto, süstentabilidade e relevância de seus
objetivc- É uma ativilade peÍÍnanente e não resffia à etapa final do ciclo da
política publirã (qrc indui as Ía-s: definiÉo da agenda, ÍoÍmulação,
implementaçáo e avaliaçao), que inbrrna sobre seus avanços e limites.

Assim, a avalia@ de políticas públicas é uma etapa essencial do ciclo,
contribuindo, em suma, para a melhoria dessas políticas, seja quanto à formulação,
implementação ou alcance de resuttiados e, ainda, para o accountabilility
govemamental.

Há diversos tipc de avaliação de políücas publicas, com diferentes enfoques,
nafurezas e obietivos. Para os fins desse trabalho, cabe mencionar as dassificações a
seguir.

Conforme a natureza ou finalidade, a avaliação pode ser formativa ou somaüva.
Formativa é a aquela que visa produzir elementos para subsidiar o ajuste de
procedimentos relacionados à implementação da política. Enquanto que as avalia@es
somativas:

referern-se à anáiise e à pl.oduÉo de infuírrla@s sobÍê a impieÍnentaÉo e
etapas posbrioÍes, sendo êfetuâdas quando o píograma esfá sendo executado
há dgum têínpo ou após, no sentido de yêrificâr s€ alcaÍçorj as metas previstas
ê jLdgâr seu vda geral. Elas coÍrtemplam as rdaçôes enúe o pÍocesso, os
rêsdtados e o impâíio, podardo induiÍ ce-npaÍã@s entre df'erentes
pÍogÍamas. (RÂÀ,OS E SHABBACH, 2012, p.6)

Quanto ao momento da execu@o, as avalia@s @em ser: ex ante, são
aquelas realizadas antes da instituição da política com o ok{etivo de fundamentar a
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tomada de decisão quanto à sua críação e ao seu Íormato; ou ex posÍ, são as avaliaçôes
realizadas durante ou após a intervenção pública visando oÍerecer elementos sobre a
pertinência de manter, reformular ou extinguir a política (fuqlrgs E SHABBACH,2012».

Outra classificação importante é a que trata do üpo de perguntas que a avaliação
pretende responder, @endo ser avaliação de processos ou avalia@o de resultados,
sendo que neste úlümo tipo inclui-se a avalia@o dê impacto (RAMOS E SHABBACH,
2O12\.

Segundo Viana (1996), a avaliação de processos visa examinar a fase de
implementação da política. Em mais detalhe:

A avaliação de processo distingue-sê da ãvdiação de irnpacto pelo obieto e
objetivo de estudo. Seu obieto é a aferiÉo da adegua@ entre meios e fins,
üonsid€rardo no co texto em que a política está sendo intrlêmentada os
aspectos oaganizacional e instihjcional, socid, econômim e políüm.

O obie'üvo de estudo é permiür a coíeção do Íi-'odêia de câusalidade e,
@nsequentêmente, da implêmentação, visando reorientá-la em função dos
obietivos plüpostos. Com isso, pode-sê escolhêr íacbnâlmentê entre
altemativas que âumentem a eficiência das políticâs- (Mana, 1996, p. 3l)

A avalia@o de resultados, poÍ sua vez, pretende responder se a política

alcançou seus objetivos e quais as consequências em termos de alteração do problema
que motivou a sua criação. A avaliaçao de impacto investiga se há nexo causal entre
os resuhados da política e as atterações verificadas no contexto social (RAMOS E
SHABBACH, 2O12). Para Viana (1996, p. 35), "a avaliação de impacto tem como
objetivo medir os resultados dos efeitos de uma política", e:

A avaliâÉo de impacto tem coÍno objeüvo determinaí s€ f'ouve modificaÉo; a
magnitude dessa rnodificaÉo; quais segmentos afetou ê em que medidâ; e
quais foram as ccíitribuições dos distintc crmÊ,onen'.es da pdí'.ica na
realização de seus objetivos, (VIANA, 1996, p. 32)

Destacâ-se, tamhÉm, síntese de Xun Wu et alli (2O14, p. 1í8) que consolida
aspectos da avaliaçfu de processos e de resuttadc, destacando o possível

aproveitamento das conclusões das avaliações:

,-r dvdrÉlau r.É t^JiruLas l,uurtas rcllrrc-sr, di[t dl'crr,E
Íealizadas poÍ uma gama de atorês estatais e sociais com o intuito de
determinaÍ corno ürna po,iíüca pública - saiu na píáücâ, hm c8mo es'rimar o
píovável desempenho dela no futum, A avaliaÉo examina tanto os meios
ritilizados, o.xno os obiêüyos alcânçados poí-urnâ políticá púbiica na
prática- Os ÍesultâG e as rec,onEndâções dâ ãvâliação são enüio

í
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enviados dê yolta pãra nov,ts Íodâdas de criação de polÍticas, e podem
levar ao aprimoraÍneÍrto do desenho e da implemêntação de uma política
pública, ou, raramente, à sua completa ÍeÍorma ou revogaçáo. (grifo nosso)

Há, ainda, a aboÍdagem de avaliação de govemança da política pública, cujo
foco recai sobre as condi@e estruturais associadas à interven@o. Segundo o
Referencial de Avaliação de Govemarça de Políücas Públicas do Tribunal de Contas
da União:

Govemança em políticas púHir=s sê referê aos ãrrânios instihjcionais que
condidonam a ÍoÍrna pela quâl as pciíücas são formuladas, implementadas e
avalbdas, em beneficio da socisdadê.

Nesse con'rexto, os arraniG iÍlsfiüjcbnais dÉem resp€ito, entre outros
aspec{os, a esifub.I-as, pÍocessos, mecanbÍnos, pdncípbs, regErs, Írormas que
ififfuenciam â go\reínânça ern polÍtica Ét i:â. O's arranios podem s€í foÍmais
ot infoímais, e devem ser considerados s€ÍnpÍe que tiveíem influência na
dÍtica. (... )

C enÍoque da aruilise, conforrr'e seÍá d€stacâdo ao bnEo deste dccumerto,
não sê 6r@nhâ de brÍna pÍúitâria no desêmpeÍfio da gestão das políücas
Biuií=s em §, tendo êm úsa.a +re íocaliza a gudidade dos fatoÍes êstíuturàis
qrre aumentam a pmbatÍüdade de que os Íesultados pÍevistos sejam
âicançãdos, ao Ínêsíilo tempo em qu€ íoÍnenta a cÍiâção de um melhor
ambiente pam o uso dos rearrsos pút{i:os. IIRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, 2014, p. 32 e 40)

Segundo o Referencial (p. 45), "a política pública orienta-se por uma formulação
geral que defina sua lógica de intervenção e por planos que peÍmitam operacionalizar
ações necêssárias, delineadas em Íunção das diretrzes, objetivos e metas propostas".

Assim, é necessário que a políüca possua objetivos, metas e indicadorâs bem definidos
para que o sêu desempenho seja mensurável e passível de monitoramento e avaliação.

O documento apresenta um modelo de análise de políücas públicas, no que

conoeme à govemança, contendo oito componentes: instifucirnalização; planos e
obietivos; participação; capacidade oÍganizacional e recurscs; coordenação e
coerência; monitoramento e avalia@; gestiio de riscos e confole intemo; e
accountability.

Em apertada síntese, de acordo com o Referencial uma análise ac-erca da
institucionaliza@o de uma política pública dêve responder se a referida política foi
ínstituída, de forma adequada, em instrumento normativo. Já a avaliação do
componente 'planos e objetivos' âtenta para a lógica da intervençáo, üsando concluir
sobre a sua consistência intema, associando corn os resultados almejados, além de
considerar possíveis efeitos indesejados decorrentes da políüca (TCU, 20'14). Nesse
componente, sugerê-se tamtÉm uma investigação acerca das diretrizes, objetivos,

4+6
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metas e orientaçáo estratqli{:a associada à intervenção em análise- Vale destacar as
seguintes possíveis questões (TCU, 2014):

há diretrizes estratqJicas de govemo que noÍteiam a política?

a definição dos objetivos é precisa?

os esÍorços e os resultados são passíveis de mensuração?

os otietivos da política são coerentes entre si?

a política e coerente coÍn as diretrizes govemamentais mais amplas?

O componente "paÍticipação" trata da inclusão de partes interessadas na
disorssão sobre a políüca pública. No item "capacidade organizacional e recursos", por
sua vez, indaga-se sobre a estrutura em termos de recursos materiais e humanos para

o desenvolvimento da política publica- A integração e artiqrlação entre os diversos
atores envoMdos, indusive diferentes esferas de govemo, na execução da política
púHica são abordados no componente "coordenação e coeÉncia". O Referencial traz
tamtÉm questão específica sobre o item "monitoramento e avaliação", que aborda a

adequaçao e a estruturação do sistema de monitoramento e avaliação da política

visando retroalimentar o pÍocesso decisório e alcançar os resultados. Por fim, propõe

a avaliaçáo da capacidade dos controles intemos para responder aos principais riscos
associados à política públíca e dos mecanismoe para promoção da accountability (ÍCU,
2014).

Por fim, o documento'Avaliação de políticas púUicas: guia prático de análise ex
posfl (Brasil, 2018), produzido pela Casa Civil da Presidência da RepúUica, apresenta
em seu capítulo 3 o üpo de avaliação de políticas públicas denominada de "avaliaçâo

execúiva", que se configura num relatório inÍormativo contendo um panorama gêral

acerca de uma @íüca ou progÍama do govemo visando identificar pontos de
aprimoramento na políüca ou aspectos que devem ser investigados de Íorma mais
aprofundada" Assim:

O objetivo pÍirneiro da avalia@ executiva é dispor G irifoÍma@s qüe apoiem
a gest?io da política púUica. Espera-se que, poÍ rnêio dessâ avaliação, seia
possível ideriüftcâr frâgilidâdês relacionâdas, especidmente, ao seü desenho,
à sua gestão e impbmenhçáo.
(...i
Além de sêr um instÍumento de avdiaÉo ÉÉda que gera recomendações de
apÍimorame to ptra a pdítica, a âvaliâção exec tivâ peÍmite recomendar
avaliação aprofundada de abordageín Íocada êm analisar o componente do
moddo lógkô que apÍesenta maior fuagiliírade. Não é passível avaliar uma
mesma pdÍtica pública nas mais distintas aboídeefls apresentadas neste
guia, ou, sê possivel, issô pôde sêÍ inef6ieflte e desperdi.Fí recursos públicos
(coÍno os req.irsos humanos) andisâÍdo algo que não é relevante paÍa a
gestão da pÕlíticâ. Assim, é por rneio do panorama greral estãb€lecido pela
avaliação executiva qrc se @e sdecionar a aMagem de análise
aprofundada rnais adequada e pertiri€íitÊ à situâção coírente dâ políticá
publica-

4Jl
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Observarn-se, assim, diversas abordagens conceifuais sobre políticas públic:s,
induindo 06 seus estagios, e sobre as clâssifica@e relativas à avaliação de políticas
publicas. Embora existam diferentes visõês sobre egses têmas, os conceitos e
categoÍias de arullise apresentados, de um modo geral, @em ser aplicados às
renúncias tributárias, anjos características principais são apresentadas a seguir,

2.2 CONCEÍTOS E CARACTERiSTICAS DAS RENÚNC|AS TRIBUTÁRNS

Segundo Pureza (2o11 , p. í ), "o conceito de renúncia de receita fiscal é algo que
envolve elevado grau <!e subjetividade". Um dos reflexe dessa ausência de consenso
a respeito do conceito de 'renúncia de receita" é a diversidade de termos utilizados
como sinônimos.

Nesse sentido, corúorme apontado m relatorio que fundamentou o Acórdão
1.n512$1+ÍCUPlerÉrio: 'na teÍnática em tda, verifrc*.se o empíego nem sempre
criterioso de expres-sões corn significado correlacionado, mas não coincidente:
renúncias de receita, renúncias fiscais, gastos tributárb, benefícic fiscais, benefícios
tributários, incenüvos fiscais etc".

Sob o ponto de vista normativo, destaca-se que a legisl@o brasileira não
estabelece um corrceito para beneficio fiscal ou renúncia de receita. A norma que

chegou mais perto disso fcÍ a Lei de Responsabilidade Fiscd (Lei Complementar
101/2m0), quê apÍesenta no § 1o do arl. 14 um rol exemdificativo de itens que são
considerados mmo renúncia de receita para fins de a$icação daquela lei:

A rênúnciâ mmpreende ânisiÉ, reÍnissáo, subsÍdio, cÍ&ito presumido,
concessão (b iseír@ eÍn carátêí nfu geral, dieÍa@ de alíquota ou
modifica@o de basê de c:áúculo que imÉique redução discrininada de tributos
or.r contifuições, e oubos bênefícirs que coÍrespfidam a ú'âtamento
difierenciado.

No relatório que embasou o Aórdão 1.2O512O14-ÍCU-Plenário, o Tribunal Íez
uso da conceituação proposta por Henriques (2009), gue disüngue os termos sinônimos
"benefício fiscal", "benefícb tritutário' e 'incentivo fiscal" de um outro mnjunto de
termos equivalentes entre si, quais sejam, 'renúncia de receita", 'renúncia fiscal" e
"gasto tributario'. O primeiro grupo de erpressões se refere à vertente jurídica do
mecanismo, oU seja, repÍesenta a alteração noÍmativa no sislema úibuüirio que reduz
o encargo tÍibdáritc paÍa uma parc*la dos contribuhtes, Já o segundo grupo de
expressões (renúndas de receita, renúncias fiscais or.r gastos tribu&ários) remetem ao
aspecto financeiro do mecanisrno, representando a perda intencimal de anecadação
pelo Estado. Nesse ponto, conván mencionar trecho daquele relatório:

l+e
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48. lsso posto, a doufinâ convãtcionou trâtaÍ dos benef',cios tribut ários coÍno
alterâ@s noímativas Íavoráyeis a grupos dê contsibuintes, mas 'extemas" à
esiruhrra legislativa noÍÍnal de iÍrcidàrcia dc fibütos. Nessa esteirã, pode
haver dificübad€s em se dassifical, caso a câso, aiterações noímativas como
benêíícios olr coíno §mpbs nrodíficaçoes da estÍuhrra de iÍlcirência tributárb.

Observa'se, assim, que as controvásias não se encefiam na nomenclafura do
mecanismo em análise e, na seaÍa, @e se falar, ainda, que a deÍinição relativa a
outros termos também não se encontra pacificada, como, pof exemplo, quanto à
definição do sislema úibutário de referência, às modalklades de desonerações, ao
modelo de apuraçáo do impaclo fiscal decorrente da desonera@o, enbe outrase.

No âmbito internacional, tamtÉm se observa um debate acerca da conceituação
do que seria uma desoneraÉo ou um hatamênto tributário diferenciado para certos
contribuintes. Conforme descrito no relatório que embasou o Acordão 74712O10-TCU-

Plenário:

lnteínacimaknente, uüliza-se o tenno tax experdifure, literalrnente haduzido
coíno 'gâsb üibuuirb'. A expÍessão foi c nhada pelo profussoÍ e então
SecretáÍio-Assistente dê Políticâ Fiscâl do OepâÍtarnento do Tesouro dos
Estados Uniros, Stanlêy S. SuÍrey, quê em seu livÍo'Pathways to Tax RefoÍm:
The CoÍtcept of Tax ExF,enditrrres', pndicado em 1973, definiu os gastos
fibutáÍios coíno'pÍogrâmas dê âssistência financiadc pelo goveíno por meio
de pmúsóes tÍibutaías especiais e não dê gâstos diretos do govemo'.

O Fundo Monetário lntemacional (FMl, 2019) sintetiza o conceito de gasto
tributário por meio de uma coÍnparâção com uma intervenção via orçaÍnento. Menciona-
se que, enquanto na Dinamarca o govemo optou por fazer pagamentos diretos às
famílias com crianças (inserindo tais despesas no orçamento publico), nos Estados
Unidos essa política íoi desenhada do lado da receita pública, ou seja, o governo
oferece uma redução do imposto de renda para as famílias com filhc. Em ambos os
c:rsos, o efeito é a redu@o de disponibilidade financeira do govemo para aplicar em
outras prioridades. Por essa razáo, o Fundo recomenda que os goveÍKls dediquem a
mesma atenção verificada no controle de despesas orçamentárias ao controle de
gastos tributarios. Assim:

Os gastos tÍihrlários devem ser geÍenciados tão cukJado6amerile quanto
despesas orçâínentâias, se os govemc quisêrem fazer uso eficiente de seus
recxJrsos financeiros limitadc. lsso slJnificâ que o € sto dos gâslos tributários
deve sêr UenliMo, rnêdi.lo e relatado d€ brma a permiür cúnpaÍaçãô do
seu valor moneÉrb coín o dâs despêsâs orçaÍrentárias- (FMl, 2019, p. 4)

e Exemptos dessãs cootro/é{sias «xstam do relatóíio que embãsou o Acórdã€ 1.2O5/2O14-TCU-Plenário
(parágrafos 73 a &)) e também em PdlegÍini (2016, p.911).

,t-l?
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A RFB tambán ressalta a importârrcia des.sa defn(á do'sistema tributário de
referência" (STR), pois é a partir dela 'gue os desvios sáo ideflüflcados e classificados
coÍno gastos bibuttirbs" (BRASIL, 2019a, p- 910). Em seguida, a Receita apresenta
três enfoques para a conceitua@o desse sistema:

coírcêihlâl, sêgurldo o ÇJal tÍibuta-se o qje sê êíquadra num conceito teórico
da b6e de incirênciít; legal, no quâl a lei é glre define a base imponível; e do
subsÍJb ábgo, similaí a enfoqre lêEal, rnã quê coÍlsiílêra gêsto bibutário
somentê as concessões tsibuükiâs qre stu aÉaogas a um subsídio diÍeto.

Cada país possui i;m modeb específico de sistema úibutário de rêÍerênciâ que
gerdrnêfite e compo,sb por': esúutura legal, @nvengóe6 cofiLlbeis, deduções
dê pâgâÍnentos comÊrsorios, provisõÊs pâra facilitaÍ a âdministrâÉô e
provisões ÍElâcimadás a obíEdes fiscais irúemac*mais.

Aquela Secretaria regist-a que o modelo adotado peb Brasil é o enfoque legal,
que considera a legisl4ão tsibúáia visente, as noínas contabeis, os princípios
econômicos ê tributáÍbs e a douúina especializada (BRASIL, 2019a). Asim, embora
utilize a lei corno referência pflncapd, a RFB destaca que ela não pode ser a única fonte
para a idenüficação do STR, pors há princípirx e regÍas que não aparecem
expressamente nas leis fibúárias, mas devem ser considerados "para auxiliar na
inteçretação e cornpreensão 6 tribdo e para b@r as suÍrs principais características"
(BRASIL,2019a, p. 10).

Ainda sobre esse ponto, o FMI (2019) destaca que o sistema tributário de
referência deve ser simples e fundamentado de forma sôlida nos princípios da
neutralidade, eficiêrrcia e equidade, No entanto, para o FMl, da país possui sua
própria visâo sobre esses princípim, o que faz com que a definição de "sistema

tributarb de referêrrcia' seja distinta entre os paísas, tornando difícil a cornparação das
concep@s e estimativas de gastm úibutários entre os países.

O NAO, entidade fiscalizadora superfux do Reino UnkJo, uüliza o termo "Íax
relief , o que no Brasil é conhecido como 'desoneraçáo tributária", e acrescenta que
alguns desses mecanismos são desenhadc para alcançar obietivos politicos
específicos por meio do incentivo a delerminados compoÍtamentos. Esses subtipos de
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O Banco Mundial (2006) conceitua gasto úibutário cotno um mecanismo que se
configura em um d6vio ao sistema tributárb de referência, podendo assumir diÍerentes
foÍmato§, como exdusões, isen@es, subsídbs, deduções, créditos, alíquotas
preferenciais o.r adiamentos do pagamento de impostos. Assim, uma etapa anterior no
processo de klenúfua@ de gastos trihÍários seria definir qual é a estnÍura tributriria
normativa ou de referência.
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"tax reliel são conhecidc coíno gastos tributâb§, pois, ern geral, são uma altemativa
ao gâsto grblico orçamentário (NAO, 2014).

A Organizaçfu para a Cooper@ e Deserwolvimento Econômico (OCDE)
afirma que a maioria dos especialistas neste tema consirJera que elementos que fazem
parte do sistema bibutário de referência não devem ser registrados coÍno "gasto
tributrarb", mas soÍnente as medkJas tÍibutárias diferenciadas gue possuem
características "programáticas', ou sêia, que @errciaknente poderbm ser substituídas
por um pÍograma oçamentário ("Tax Expnditures in AECD Countries",2O'lOl.

Sobre esse ponto, a RFB considra que, eÍn geral, o sistema úibutário possui
várias desonera@s (enterdk as como qualquer situação que pÍorrpva presunção
cteditícias, isenfoes, anistias, reduções de alíquotas, etc) com diversas finalidades, e
que somênte serão conslJeradas coÍno Sastos hibutárbs" aqudas deonera@s que
possueín objetivos similares aos das despesas púHicas (ou s§a, que possuem "uma

lógica orçamentária associada'). Alem disso, tais Oesoneraçoes devem configurar um
desvio da "estrutura normal de tributaçfu', sendo sempre de caráter não geral (BRASIL,

2019a). Assim, segundo a RFB:

Arguns princífibs, poÉm, sãô comünente irenüficados em um siíema
tÍibutaÍio e são consk erados pdte integrante dessa eshutura:
'i. ContÍibuintes ern §tua@s equivalentes devem estaÍ sujeito6 a obriga@s
simÍares (equiiade):
2- Contibuintes com rnâitr renda podem estar suieitos a obÍilações mais que
pÍoptrcbnais qtE os de rnenoÍ renda (píogíessivi.rade): e
3- A Sibutaçao não de\re alterar a alocâção dos recursos na economia
(nêuú'alidadê).
Toda desoneraçáo, $rê pro[Evêssê dêsvb6 êm Íelação às característicâs
eolocadas acima ê, ao rnesmo têmpo, tiEse a intenção dê promovêr
alguma açáo dê govemo sêÍia consilêradâ um gaslo tÍibutário. Por outro
Iado, a altara@ quê pÍomolre8sê uma aprorimtáo das regras
tributárias com aqrelas cârdêÍÍsticas eryosnâs aírteÍbrnênte deyeria
ser coçrsilerada coíno pâÍtê da pfiápÍia estruürra tributária, a que
d€nofldnaÍnos ÍissEÍna TÍibütáÍio de RêÍÊrênciâro. (RFB, 2019, p. 8) (grifo
nosso)

Avançando em outras ponderações acerca das renúncias tributárias, destacam-
se algumas questões apontadas pelo BID coÍÍlo desvantagens associadas a esse tipo
de políüca em oomparaÉo com as despesas orçamentárias, e que, por essa razão,
deveriam ser consideradas antes da a@ão de determinada pdítica baseada em
renúncia fscal (2009), tais como:

10 Um exemplo de desoíEíaÉo que a RfB consideÍa coÍno paÍte do STR são õ âlkluotas pÍogressivas e a Íaixa de
iseÍKão do imposto de rerda da pessoa física. lsso porqrr são técnicas úsaÍÉo a oboervância do principio da
progressiúdad€: 'Decore tanto do6 princípio6 ecorÉmicos que regem a trihnâÉo da Íerda, quanto da escolha
expÍe6sa do legislôdoí coÍstitiÍrte, qtF determiÍrou qu€ o iíposto de renda d6re s€r graduado conforme a

cápacidade e@nôínica do6 contribüirnB' (BRASll- 2O19a, p. 15).

{
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. Considerando os impostos progressivos, as desonera@es incidentes
sobre essas bibutos beneficiam apenas os cidadãos mais ricos, que são
obrigados a pagar o imposto- Assim, os mais pobres não estão incluídos
no público-afuo da política, o que a toma injusta.

. Em alguns c€lsos, os gastos tÍibutáÍios incenüvam atividades que as
pessoas desenvolveriam de qualquer brma, mesmo sem o incentivo

fiscal, Deste modo, vários contÍibuintes as$rmem o dlsto de um

inGentivo desnecessário que alcança poucos contribuintes.

. Os gastos tributarios são mais difíceis de administrar e controlar, tanto
para a administração tributária (pcús a renúncia aumenta as exceções

existentes no sistema tributarb), quanto para os orgãos públicos

responsáveis pela supervisáo da política pública.

r Os incentivos tributárir:s distorcem as decis&s dos mercados, pois

promovem um desvio de recursos para o sêtor econômico favorecido.

. Os gastos tributáÍios podem promover aumenlo da carga tributária, pois

a perda de arrecada@o decorrente desses incentivos deve ser coberta

por meio do aumento de outros tributos.

. Em geral, por terem uma operacion alizaÇão relativamente automática,

as políticas de incentivos fiscais são menos focalizadas do que os

programas orçamentários. lsso porque beneficiam tanto o seu público-

alvo quanto oubos crntribuintes que cumpÍam a noÍrna instifuidora.

o A criaçáo de gastos tributárie toma a estflÍura tributária mais mmplexa,

podendo facilitar a evasão e a elisão fiscal.

o Os incentivos tributários aumentam os custos financeiros e o tempo para

os contribuintes cumprirem suas obrigações tributárias.

Adentrando na temática da avaliação dos gastos tribúários, o Banco
lnteramericano de Desenvolvimento afirma que (BlD, 2009):

Gastos fibiitários coi-tstituem um instniiíIento adicioflal entre as diferentes
ferraínentas de política púUica de que 6 govemos dispõem, tais como a aÉo
orçameÍíáÍ"â diÍeta oil a âÉo íeguiatóÍia em deteminãdas atividades. Nesse
sentido, deveriam ser constantemeite sujeito's a ayalséo, tanto no que diz
respeito a iusüfcação & uma inteívenÉo esta'râl determinada, güãnto com
relaÉo à süa eficià1cia relativa. em @mFração coÍn outras feÍraÍnentas
disponí'úeis. Depois de ter veíificâda a necessidade de implementar uma
políüca publica em deteíminado campo, &vê-se avaliar qual é o melhor
instsuÍnento paa realizar a intervenção. (liwe tÍaduçao)
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Aqude banco segue destacando a importância da analiação sistemática dos
gastoG fibuüárbs e sqgere dgumas qtrestões gue @eÍn noÍtear as avalia@s (BlD,
2009, p. 57):

Tão ou Ínais impoÍtaÍrte do q.re bmecer iÍrfuÍftaçõês suficientes sobre os
gastc tibrJtãios m docr.uneÍÉa@ oÍçaÍnefitiiÍia, é êstâbelecêr
procedirsfus pa-a sua av:Sação sis{eftâir=- Nessê senfro, aS diÍetrizes
da OCDE soôre me[nres p:i{i:as sr4erem gtre os gastos tÍibuüiÍios devem
seÍ reÍisadc da nssla ,IlãEiÍa $re as dcspcs6 diráás no processo
orçaíreí áÍio ãlual e srFito a procediíndrto6 esDectãis de avaliaÉo, induindo
revisão do paograma, qüe gêrafnãrtê sê ãpÉ.= a e*es. Seguindo o raci(rcinio
de Tol(man et al- (20ffi), a avaliação de urn ge ffiutario irÍplica rêsponder
às guatro peÍguntas s€quenciais a seEuir:
(i) Erisb iuÉiificãtiya pâÍa a irbrYcíção do Esúado, seia de eficiência
econômica, disúibÍivo oir ouho?
(ii) Se una lustificativa para inteÍveírcão €s1atd b coflprovada, há evklências
êmpíÍicas da eficácia do gâsno trfl!ütáÍio per-â adíEir o obieüvo?
(iii) O gasto |rib.rtárb ó cficiêrÊ para ati€ír o oôietivo, no sentido de produzir
beneÍici:s g.periyes aos sêus custos?
(iv) Eristem instrumntc dtêÍndivG paa alcançar o obie{ivo almciado
d€ ínafiêÍã Ííais eficienb do que o gasio tihrtáÍio?
A avdi:rção dc gâsb ffiutarbs deve ser feita caso a caso e de maneira
p€íi.Íica, uÍrá 'rez que as condi(ts€s do aÍntiente estão mudando, inteÍvenção
,ustificár€l eín algum rnqÍlentro @e deixar de ser rnais lard€, ou podem mudar
as con@s dê efetivi:lade e eficência- (griÍo nosso)

Já o FMl, ao t-atar da avaliação de gastos de tributários, destaca a importância
de eÍetuar avaliaçôes de custo-benefício das políticas tibutárias, em comparaçáo às
políticas üa orçaÍnento público. Alán d,sso, a produ@ de rdatórbs sobre os gastos

tribúárbs é fundamêfitd paÍa a transparência na gestiio fiscal e para a boa govemança

ao tomar daro que os gastos tÍibukiÍioG são tão importantes paÍEr o Íesultado fiscal do
govemo quanto as despesas oÍçaÍÍlentárias. Para o FMl, a ausência de transparência
sobre os gastc tÍibutários, poÍ oubo lado, incentiva a opÉo dos orgãos públicos por
políticas de desoneraÉo tÍihr&iÍia ao invés de prograrnas orçamentários, já que as
priÍneiras estão Ínenos sr{êitas ao escrutínio político (2019).

A OCDE (2010, p. 35) também destaca que os gastos úibukirios não são
submetidos a uma Íeüsão cÍitica e sistemática. Acrescenta que:

Â pÉti:a comwn é qrjê ã lei Aibr.lüiria sera pênnaÍEnte e não suieita a Íe-
aúüz-a{ão ou Íwisão lêddat va Íegda- Em confaste com os gastos
orçaÍfiêfitárb§, que devem sêÍ legitimâdos aÍludmênte (.--). Parâ sêr iusto, é
daro, analstas dê úçâínênto roündrarente cÍiticam a qualk ade da revisâo
dos g6to6 orçamenÉrbs também - paÍlicrrhrmente dos programas
obíigÊtoÍios (...).

Da rnesma foÍÍna, os gastos tributâios tend€ín ã seÍ menos tiansparentes do
que as desp€sas oÍçaÍnentiÍias. Os gastos ribuEirbs noímalmente não são
exitidos ladÕ a lado com pÍogÍaínas oíçarnenÉric com ot{eüvos seínelhantes.
Essâ fiaquezâ de apÍes€nta€o falhâ em cfBÍnar a atenÉo paÍa as inevitávêis
coínpara@s entre gastos tributárbs e progftrfiEs orçâÍnentários, redulndo a
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probatfldde de q.le giasbs tÍih.úãÍits possõ.r sêr Íefofmâdos, reduzidos ou
elimin&s visando píDÍrDv€Í os mesfiE djêtiws de rnaneiras ãlteÍnalivas.

Segundo Heínels (2011), o govemo holandês tem por prática a realizaSo de
avdia@s anuais da tegislaçao tihrkirb desde o final do sáxrlo passado, incluindo
vários mecanisrnos de gastc tÍibutários. Tais avaliações são realizadas por
pesquisadores exteínos e, tamtÉÍn, por seÍvidores trlblims. O autor destaca as
desvantagens dos gastos tibutáriG em cornpara@o com os sub6ídios diretos (gastos
orçarnentáÍio§), cono a menor disponilrlidade de informações e o menor controle
democrático sobre G gaslos tibrJtários, .iá que rÉo são induÍdos no orçamento público
anual. Tendo isso em conta, a Holanda ddd.r vfuias medklas para melhorar a
transparência e a pestação de contas dos gâstos tÍihrtarios, oomo, por exemplo, desde
2001, há uma ex(1ência de resposta a uÍÍLl sáie de guestionamentos antes da
inbodução de um novo gasto tributario (201 I, p. 1):

(1) O pÍoueÍÍra es{ii daÍo?; (2) O otrieto dá dedarado d€ ftrma clara e
inêqrívoca?; (3) É p6ívd pÍoyaÍ poÍ qrê a iÍÉeÍveflÉo ftnanceira é
necessáÍia?; (4) Pode-se pÍü.ãÍ poÍ $rê r.rÍl subsí{rb é prêfeÍível a um
inpocúo?; (5) Pode-se pÍo\rã pd'qE wn lEúivo fiscal é píefu{ível a um
subsidb ffi?: e (6) Â avdiação & gãto bibutÍb e srficienteÍnente
garartira?

Urna avalia@ dc lrn gdo rib*árb foposto, poítato, deve seÍ garantida
antês da criaÉo ô gâs{o bibuUítrirc.

Embora afirme a importârrcia da avaliaçáo de giastos tibutários naquele país,

Hemels afirma que essas avdiações Írem sempre resultam em tonada de decisões
sobre os rurnos da política Êiblica que guardam alinhamento com as conclusôes das
avaliaçôes, ou seja, tais decbões ainda seguem crikiric altarnente pcilíticos. Com isso,

em geral, as decisões sobÍe manler ou extinguir um gêto tributario não se baseiam em
criteric técnico,s e a terdência é que c gastos tribuüirbs sejam mantidos e ampliem
a perda de receita. O autoÍ expliría umã alteínativa para batar esse problema,

conhecido como "sunset legislatbn', seria a previsáo de prazo de vigência na norma
instituiriora, após o qual o gÉrsto tributarb expirariâ autoÍnâticamente, a menos que

fosse exf,icitamente prdongado (HEMELS, 201 1).

Por fim, com rela@o a reguisitos mínimos da pofftn= que possibilitem uma
avaliação de gastos úibutiirios, klentificor-rse urna b@ prática no relatório de gastos
tributárircs do governo do Canadá (Repd on federal tax expenditures: con@pts and
evaluations,20í 9, p. zl4), que é a especificação dos ot{áivos de cada item de gasto

tributárb existente em sêçfu específica do relatório, que:

lndica o (s) obietiio (s) pets€guiro (s) pdo giasto tib(rtaÍio, conforme dedaíado
oficidÍnêfitê pelo Governo quando o gaslo fibtÍáÍb bi introduzido ou
posteÍiorÍnente. Quando nênhuÍfia dscaârâção oficiâl fd êncrnfada, os
olretiyG atualÍnente peÍse$.ridos pêbs gEstos fihrtarios são indicados,
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confoÍÍÍE @e seí dêteÍÍrúEdo a paÍL do desêíüo e dG êÍeilo6 dos gastos
tüxrüítris-

Conforme deínonsírado nesta seÉo, há variadas nuancês conceituais
associadas às renúncias kibutárias qrle devem ser consideradas para melhor
compreensão do teÍna. No entanto, urna vez que o conceito predominante em nível
intemacinnal l l e, poí essa razão, adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
é o de "gasto tibrJtário', adota-se td conceito para fim de referàrcia teórica deste
trabalho, a saber:

são gaslos ÍldiBtos do gioverno reâlizâdG por intermédio do sisterna bibutário,
visando a atêfider ottjetivc eoÉrnim e seiab e drstihrem-se em uma
exceção õ sisteÍna úibütáÍio dc refeíêflciâ, ÍeduziÍdo a âÍrecadação potencial
e, conse$renteÍneflte, auÍnefliando a dbponkifrade econôÍnica do
csrtÍibuinb (RFB, 2019, p. 8).

rr Res.salta-se, confdrÍrê Ínêncim* nâ intoÍhjÉo deste ü-âbdlo, que êsse con@ito nâs@u nos
Estadc unihs tla AmêÍica e é uüzado pêb GAO-

)
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Com relação ràs conskleraçóes dc rganismos intemacionais sobre a avaliação
de gastos tributários relatdas nesta sêção, observa-se uma cornplementariedade nas
preocupações extemaÍlâs aoerca das característir=s desses instrumentos,
notadamente no que se refere à bansparêrrcia e à necessklade de empreender
regularmente avalia@es ex ante e ex posf das polÍti:as puHicas financiadas por meio
desses mecanismos. Assim, tais contn:buições são consideradas na análise
empreendida no capítulo 3, especialmente as questões orientaüvas pâra nortear a
avalia@o de gastos hibutárlre sugerklas poÍ essas instituições.
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3 Atuação do GAO na Avaliação de
Baseadas em Gastos Tributários

Políticas Públicas

Este capífulo apresenta o resultado da pesquisa do@Ínental de manuais ou
referenciab aplicados pelo C,ovemment Accountabili§ Office (GAO) para avaliaçáo de
políticas trlHi(ã baseadas eÍn gastos trihrtárils e doc{mentos técnbos produzidos
como resuttados de trabalhos de aaliação de pdíticas públicas via renúncias
hibutárias.

O GAO é a entirJade de nscdizaçao superior do go/eÍno dc Estados Unidos da
AíÍÉrica- Conforme OescriÉo em seu website, o GAO:

e uma 4êficia irld€p€ítdentê e aparüdáriâ qu€ fabalha para o Congresso.
FreqrDntêÍÍsrte dlamado de 'cão de guârdâ do duresso', o GAO examina
coflx) os ÍeürÍs6 dos trrúibüint€s são giâst6 e íoafiêce âo Congresso e às
agêrrcias Íederâb rnfoímaçoes objetúm e cdrfiáveis para aiudar o govemo a
econoíniza dhheiÍo e tsâbaâla coÍn maÉ eficiência (liwe traduçáo).

Uma das áreas de atuação do GAO, confornre destacado em suÍr página na
intemetl2, é pdítica e administra@ tibutiiÍia, sendo qre um dos subtópicos
associados são os gastm tributários (tax exÊnditures), Segundo o GAOí3:

gâslos tÍibutáÍi€,s - €rêditos fihitáÍbs especiais, dêdu@s, exclusões,
isençõ€s, difuÍimentos e aliquotas prebÍênciais - Íeôrzem srbstancialmente a
Íeceita que o govêÍno coh-à dc impú§os fedêíab, mâs podê aiüdar a alcânçar
as m€{as sciais e êcúnônicas nacimais- l{o efitanb, neín seínpre é fácil
determiÊar o quão bem-$cedidos os gês*os aibütâÍios são na consecução dos
obieti',G polÍtbos fetêíldidc (livre Huçao).

Em pequisa no website do GAO, foram klentificados diversos babalhos sobre
gastos fibutarie, abordando tanto questôes gerais a ebs associadas quanto análises
de mecanbmos específicc. Além disso, irJentifica-se uma afuação com foco na
veriÍicaçáo da confurmilade da concessfu e gestiio dos benefícios tributáriosla, assim
como avaliaçôes voltadas ac resuttadc das políticas puuirxs nas quais os benefícios
se inseremls.

Em contato po mensagem eletrônica, a área responsável pela fiscalizaçáo dos
gastos tribntários daquela EFS destacou a relevârcia do documenlo"Tax Expenditures:
B*kground and Evaluatbn Criteria and Questlons' ('Gastos tributários: antecedentes

{

' https://www.gao.gov/topics
u https://www.gao.sov/tax-expenditures
1a Corno exerr,plo de:sa abordagem, nreociona-se o trôbalho 'rmprqer !,i}'70ents: tmpro,Ên7f,nts l,leeded in CMS

and IRS Contds aneí tlalth tnstmrce Píefiium Íox @if , rD qúal o GâO eraminou s€ havia pagamentos

indevidos no âmtÍto do programa de crálito tÍihrtário Íêlôtivú a despcsas coín sâúde lryemiuín tox creditl.
ú Cita-se, corro exemplo, o trabatho 'for Poliq: Tle k*orch To\ Mit's o€s4$ dtd ,d,,,,inisffiion can Be
lmprove{.
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e cÍitái6 e questões para avaliãção')16. A instituição destaod, gue esse guia se baseia
nos cÍitérbs para uma boa política tributária estabêlecidos no documento
"Undedading the Tax Refum DeMe: Backgromd, Criteria, & eueílons.
("Entendendo o debate sobe a reforma bibutária: ar*ecedentes, critérios e peÍguntas").

Cmsiderando que esses docurnentos ÍloíteitrÍt a ahra@o do GAO na avaliação
de gastos üifutárim, serfu explidtados c seus pnrrcipais conceitG e elementos
utilizando-se corno fio @ndutor o teoÍ e a oídem de apresentaÉo contida no guia
específico parâ avaliação de gastos bihnáriG fGastos bibutárircs: antecedentes e
cÍitériícs e guestões para avaliação").

O píimeiro elemento do Guia do GAO que cabe registrar é o entendimento
daquela insütuição acerca do que vem a ser'gasto bibtrtárb". O documento introduz o
têma corn a seguinte conceituação:

sáo pÍoyisões, coÍno cÍáJito6 especiâis e dêduções, que reduzem a
ÍesponsatÍ[dade bibutáÍia dc conffiUirúe. Se be!'n desenhados e
indemefltados, c gâstos bibutáÍíos podeÍn íorn€cêr incêntivos parz! que os
conffiuinbs se eflyolvan êín ati\rirades especÍficas oü aiusteín sua
capaciÍade cle pagar impGtos. (GÀO,2012, p.2l

Em seguida, aprêsenta-se outra ótica do conceito: 'gastos fibutários são
disposi@es üibtrtárias que são exce@s à 'estrutura normal' do imposto de renda
individual e corporativo necessário para a arrecada@o federal. Esses benefícios
podem ter (E mesmos efeitos de programas orçarnentários; daí o nome gasto

tributario'. Afinna-se que o csroeito de gasto tÍibutiirio não se aplica apenas ao imposto

de renda, mas tamtÉm enqNoba oubos tipos de Hhnos. Esdarece-se que, por meio de
uma lei de 1974, foram iJerúificadas seis üpos de regras úibutárias gue @nstituem
gastos tibutários se Íorem, caracterizadas como exce@s à estn tura normal de
tribúação, são das: exdusôes, isen@s, dedu@es, crálito, taxa de imposto
preferencial, adiaÍnentc (GAO, 2012, tradução livre).

Comparando-se com o tratamento dado ao tema no Brasil, observa-se uma

semelhança corn o conceito adotado pela Receita Federal do Brasil para a êlaboração
do Demonsúativo de Gastc Tribukários. lsso decorre do f,ato de que o termo "gasto

tributário" nasceu íxrs Estados Unidos, csrforme mencicnado na inhodução deste
trabalho.

16 O GÂO mencionou como exemplo de trabalho Íealizado coÍn basê nesse reÍerencial uma av-ôliação sobre alguns
gastos tÍihnáíios voltadc para empÍesis ("c6porãte Tax Erpenditures: EvaluatioÍs oÍ Tax Deferrals and
Grâduated Tar Rates', dispooíyel em https'-l lww-g&-gdlOrduct5/GAG13-789). Outro exemplo citado foi uma
análise sobre a disponititidâde de dedos tributáÍiG para realizaí ayàliações de gastos tribuúrioe (Íax Ex-
penditures: IRS Data Available foí EyaluãtioÍls ÂÍe Limited-, disponível em https://ulrrw€ao-gov/products/GAG
13{79}.

í



Observa-se, tamtÉm, uma semelhança com a defink;ão contida no art. í4 da Lei
de Responsabilidade Fiscat (LC í01/2000):

rçt

../

Â reíúnda coÍnpÍeende ânsüa, reínissão, subsídio, cIálib presumido,
ú,cessão de b€nÉo eín caráte. na gEral, dtera@ de alíquota ou
rrodificação, de basê de «ilcrjo çre irFftue redução discriminâda dê
ln'hrbs oll mírffiuiçóês, e ouüG beíEÍicbs qr.E coÍrêspondam a tratarnento
diferenciado" (gríou-se).

Em ambas âs defmi?óes, há um destaque para o efeito da desoneração sobre
as obrigaçoes trihnárias dos agentes, ou seja, a desoneração acarreta redução dessas
obrQa@es, se caracterizando ern um tatamento difereÍlciado para certos contribuintes.
No entanto, o conceito do GAO agregô o aspeclo finalístico ao afirmar gue os gastos
tribrÍáÍkx podem incentivar deteÍminadas atividades econôrnicas, aspecto que no
Brasil fcri conternflado na defiofofo utilizada pela RFB.

OutÍo poílto de §milaridade é o nÉtodo de cáhldo das estimativas dos gastos
tributárbs. funbos os países u$izam o critério de "perda de anecadação- (revenue
/oss). Segundo a RFB (BRA.SIL, 2019d), esse método de cálculo, que é amplamente
utilizado efite os paíss da OCDE, consiste na apuração da perda de arrecadação
decorrente da imposiqÉo de uma regra de <lesoneraçáo. Assim, simula-se 'uma
tributa@ normal sotÍe o voltríÍE das operações desoneradas que efetivamente
oooíÍeÍirm, oü 6peradas paÍa o fufuÍo, mantendo os deÍnais fatores constantes. Por
definiçfu, não leva em coÍrsidera@o as alterações de comportamento dos
conúibuintes'. Esse máodo aLxilia o Parlamento Íro píoc6so orçamentário, ao traçar
um paralelo ente c gastc diÍetos (orçanento púUbo) e os indiretos (gastos
tributario6), permitindo uÍna visâo mais abrangente sobre a alocaçâo dos recursos
publicos nas diversas áreas de atuação do Estado.

Destaca-se que Íros EUA duas instituir}óes calculam esümativas dos gastos

tÍibutáÍbs de maneira independente (o departarnento do Tesouro e a cornissão mista

de tributa@), enquanto que no Brasil apenas a RFB realiza es-se cálculo. No entanto,

ambas as notas metodológir=s alertam qr.e a estimativa de perda de anecadação náo
reprêsênta o ÍÍrontante de receita que @eria ser obtiío se um item específico de gasto

fibuüirb fosse eliminado, pcfs essa diminaçáo provavelmente alteraria o
compoÍtamento do contribuinte de forma que afetaria a aÍÍecadaÉo (GAO, 2012, e
BRASIL, 2O19d). Esse abrta é importante poÍque, na análise de gastos tributários
específicos, evenfualmenle, podese concJuir que a política e ineficaz ou ineficiente e
que, poÍ êssa razáo, deve ser elíminada parEr que o montante respectivo de renúncia
fiscal possa ser alocado em artra políüca pública üa orçameÍ o púUico. No entanto,
assa conclusão pode estar equivocada porque a elimin4ão de determinado gasto
tÍibr-ítárb não asseguraria que o respec{ivo Ínontante seria efetivamenle arrecadado,
coníorme explicação contida nos documêntc do GAO e da RFB (GAO, 2012, e
BRASTL, 2019d).

CoaettE de Pii§Gradua@ [FoÍó6 prú.l&c-l
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l. Oud é o pÍop&ato do gas{s tibrjtaÍb? Ele e# sendo alcançado?
2- Mes.no que o pÍopósilo estej., seÍÉo alcarçafu, o gás'b fibutárb e uma

boa polílira?
l. Cdno o gasto bihJtáb se Ídâcima coín ouEc píogramas Íederâis?
4. Quâis sáo as coÍrseqrêílcias dG giasios titirtáÍic para o orçamento

Ml
5- CoÍno a avaliaÉo de gEsto tibutaÍio deve ser gêÍenciada?

A seguir são apresentadas as questões que orientam a fiscalização do GAO no

tema conüdas no guia, bem corno as subquestões associadas, seguindo a numeraÇão

das se@es conbrme regisfado no Guia do GAO.

sEÇÃo 1: QUAL E O OBJETTVO DO GASTO TRIBUTÁRo? ELE ESTA SENDO

ALCANÇADO?

Em 1993, foi prornulgada uma lei nc Estados Unidos da Améríca para promover

a melhoria dê desêmpênho e a efetividade das políticas públicas. Trata-se do

17 Tais experÉrrias Íoram oüidas por mei,o do d@iÍnêfito da OCD€.'Íax Bg€ndinyes in O€CD Coüntries" (OÊCD,

2O1O).
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O guia fcri elaboÍado com base em conceitc e exemplos de diversas fontes,
notadamente trabalhos ryévir:s do GAo e do proprb gwemo americano em avaliação
de g6tos tibutários, reforma kibutáÍia e a\€liação de programas. tltilizaram-se,
também, experiências de a§uns entes federados daquele país e dos govemos do
Canadá e da Alemanhaí7, que desenvolveram iniciativas para avaliação dos gastos
tribúárbs exislentes em seus países.

O guia descrwe critéíios e questões analÍticas que podem ser uteis para a
avaliação de gastos tibutirim, tanto por parte dos pótrios ÍoÍmuladores das políücas
quanto peb Parlamento, auxiliando na ponderação de priorirlades e na avaliaçâo dos
méritm de um mecanísmo de gasto tÍfuÍárb específico. O conteúdo do guia visa,
tamtÉrn, ajudar na identifica@o de possíveis duplica@s, sobreposíções ou
foagrnentações em áreas e polítir=s públicas, permiündo uma abordagem de avaliaçáo
de desempenho mais transversal e integrada.

A!ém disso, o guia pode oferecer subsídios para dÍscussóês sobre reforma
tributaria e sobre evenhral amplhÉo da base tributária, por rneio da eliminação ou
redu@o de alguns gastos tributários. No entanto, o GAO alerta que não há uma
estruhira única para avaliar gastos bibutários, sendo necessária uma adaptação das
questões e coírceitos gerab paÍa aplicar na avaliaÉo de um mecanismo específico de
gasto tributário.

O doormento Íoi esfuturado em cinco grandes questionamentos, relacionados,
de um modo geral, aos resultados da política pública. São eles:

"f
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'Government Peúotmarre aN Resrlts Ad - GPRA", que fd afualizada por meio do
"GPRA Mdemizatbn Adof 2010 - àPRAMA".

Segundo o GAO, essêr ÍxxrnÍl Íomece uma estrrhrra para avaliação quanto ao

alcance dos ot{etivc das @íti=s prÍb|ftrc ao exirir das agências federais que tais

objetivos pretendidos sejam exdbitaÍnente dedarados e, posteÍioÍmente, os resultados

sejam mêdidos e divulgados.

No entanlo, ÍÉo há exigência legd corn estrÍura similar para os gastos

kibutárbs. Apesar disso, o GÂO afinna gue a aplir=@o de requisitos semelhantes para

os gastos úibutárbs @eÍia auxiliar os formdadores de políti:as públicas no prooesso

de avali@ de desempenho desses gastos ern onpanação com programas

orçarnentários a ebs relacionados.

Qual é o objetivo pretendido do gasto tributário?

Segündo o GAO, o primeim p6so paÍa medir o desempenho é estabelecer

obietivos estrategÉcc rdacionadc Íxs pÍograÍnas desenvolüdos pelas agências

gonemamentais e os íe$útados que pÍáendem dcaÍtçaÍ, conforme a estÍufura prevista

no GPRA Traçardo um paralelo oÍxn os gastos tifu&í[b6, a EFS argumenta que a

identificação dos obietirrG desses gastm é urna etapa inkial necessina pra que seja

po,ssível definir coíno o desempenho das pdíticas vb gasto bibutáÍio será avaliado.

Ocorre que nem sernpíe c propósitos pÍe{eÍdidos são daramente definidos ou

passíveis de inferêncà por me*r da anáise do processo legislativo de criação de tal

gasto tributário.

Forarn estabelecidas Ínedadc de desempenho parâ nronitorar o suoesso na

consêcução do ot{etivo pre{endido do gasto tributário?

Segundo o GAO, o .roompanhaÍnento de um prograrna demanda a definição de

medidas de desernpenho gue sejâm mensuráveis, podendo abordar o processo

(aüvillades redizad* m âmtÍto do pograma), c píodutm (produtm e serviços

entregues pelo programa) ou m resultadc (decorentes desses produtos e serviços).

Nesse coí exto, eíúêíde-se sno programa 'quaQuer atividade, projeto, função ou

pdítica que tenha uma findftJade ou um conjunto de obiêtivos que sejam identificáveis,

induindo gastm tn'buüárirs' (p, 1 1), DesÍaca-se, ainda, que as medidas de desempenho

f
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devern ser capazes de engtobar todos os otietirros do gasto bibutario, nos czrsos em
que há múltiplos objetivos.

Sobre a conduçao da Ínediçao do desempenho, o GAO entende que cabe ao

gerente da agência de governo or do prognarm" l.lo entanto, m caso dos gastos

tÍibutárbs, nem sempre está &ra qual é a agêncà responsável- Há responsabilidades

atrihrídas à Receita Federal noíte-aÍÍr€Íicana, enquanto orgáo incumbido da

administração úihrtfoia. Porérn, essa agêrrcia não é Íesponsávd pelas diversas

políticas ptiblbas setoÍiais para as quais os gmtm &ibutárbs podem contribuir.

O gasto tributário cons€gue atingir o objetivo pretendido?

Corn base nas rnedidas de desempenho êstabebcidas, podêse acompanhar de

forma corúínua o desempenho do programa conskCerando 6 seus objetivos. Tal

acompanharnento @e fornecer aleÍbs teíÍrpestiyos para o gerenciamento e a

melhoria do rbsempenho do programa, alern de fornecer inforna@s relevantes para

a presta@ de @ntas à sociedade. O GAO aGêscenta Sre as inÍormações sobre o

nível de alcance de otjetivos pretendiíos podem contibuir para avaliações mais

amplas visando verificar, por exempb, a eÍetividade da política.

sEÇÃo 2: MESMO QUE O PROPÓS|TO ESTEJA SENDO ALCANÇADO, O GASTO
TRBUTÁRIO É UUN EON POLíICA?

O GAO destaca $re queslões mais amphs podem ser levantadas sobre os
efeitos de uma política de graslo ffiutáÍb que extsapdam seus propósitos, ainda que
os objetivos pÍetendidG pela rebrida @ítica estêjam sendo alcançados.

Nesse sentido, destaca-se que podem ser utilizados várkrs critérios como
eficência ecooôrnica, eqridade, simdbidade e úanspaÍência para avaliar gastos
tributárbs, corforme sqpíido por aquda EFS no docurnento 'Uúerstanding the Tax
Reform Debatd (GAO, 2005), que propõe cÍitáios e questões para subsidiar uma
análise sobÍe pfopos(:óes de reforma tributária.

De Íato, há critérios em csnurn para a ava$So dessas duas estruturas (sistema
tÍibutarb e gastc bihrtárb). Por exempb, sabe.se que tanto a decisáo do Estado de
tributar quanto a sua renúncia de arrecadar pronrovem effim no coÍnportamento dos
indivídnos e, por cmsecprência, na espmia oürx) um todo. O GAO resume esses
efeitos como uína alter@o ms 'incentivos para trabalhar, consumir, e@nomizar e
investif (GAO, ãn5, p. 6), o que ao final pode afetar o cÍescirnento econômico e a
arÍecadação tributária.

I
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Com relaçáo ae custos para a socbdade associados à bibutação, em um
raciocínio tamtÉm aplhável ac gas{os tÍibu&árbs, o GAO esclarece que:
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De uÍnâ peÍspediya nacbnal, a aÍrecâdâçtu fibutariã não é um custo. A
íecêíla EihrtaÍia nâo é p€ídira para o país - é transfeÍira dos b<Ísos dos
contibüiúes pa-a o Teso6o, a fiÍn de paga pêhs pÍogÍamas e seÍyiços que o
go\reÍm fuÍlece- Poí otrüo lado, 6 qlsiG de eficiêrnb e a caÍga de
confomúrade sfu cllsiG de uína pêÍsp€€iiya neimal, poaque, por êxemplo,
eles po<lem acaretar a peída de oporhÍúrades de produção e consumo, bem
coÍno peÍdâ do terflpo gás*o p€lo6 coí{rih'fffes no qrmpÍimento- (GAO, 2005,
p. 411

Ainda com relação à abordagem de anáise de eficiência econômica, o GAO
entende (Fre, em certc casos, os gastos tihÍáÍios podem cornpensar ineficiências
existentes no mercado, qre sáo as cfiarnadas "falhas & rnercado", tal como as
extenralidades (tanto positivas quanto negâtivas) de uma atividade econômica que não
sáo capturadas pebs indMduos ori empÍesÍIs que execrrtam tal ativirlade. Cita-se como
exêmdo as extemdilades positivas para a sociedade em geral proporcionadas pela
aüvklade de pesguisa e desenvolvimento, anjo conhecjrnento grerado é disponibilizado
grafuitamente para todG os usuários. Por exemplo:

algurnê iÍlova@s Ínédiãs, coÍno téfficas cidrgi€as, não @em s€Í
pabítteadãs, Na Ínedi.ra eÍn $Je 6 ben€ficio6 não @em seÍ vendidos no
mercado, as ernpresas pÍivadas guê imvãm não colherão tcdos os benefícios
finarrceiu da inovação e, po.tanto, iNestirfu rÍüJib pojco em pesquisa. Os
incentiyos fisaais à pcsguisâ @em s€r irÍna ÍÊaneirâ dê Íesohrer o problema,
m6 oúbas ÍêÍram€ntas goveÍnamêÍúais, coÍm doações, empréstiÍnos ou
rêgdaÍrEfitas, tâmbán podem ser corsideradas- (GAO, 2005, p. rt4)

Ouho ponto €ln o(xnufll eírbe os dcÉs otfetos de anáise é a discussão sobre
equidade ou justir;a, ou seia, sobre quern deveria pag:ar fihrtos (ou obter benefícios
tributarb§) e guanto deveÍia pagar. Ademais, corn rela@ ao debate sobre a
coÍndexidade do sistema fibutririo, sabe.se que a criação de gastos tributários pode

reduzir a transpâÍêÍlcb, ampliar os cristc de adn*nistra@ e tomar o sistema mais

comdexo. Nessê sentiro, o GÂO (20O5, p. 6) destaca que:

AEüns considêram as taxâs de imposto muito a$as - desêncoíaiaÍdo babalho,
ecúrdnia e invesiimenio e coosequêrúêrEÍúe desacebraÍdo o cÍescimento
econôÍÍÉco. AD mesÍÍlo teÍnpo, a miiade de dedu@s, cÍâritos, tarifas
especjâb e assim por dbnte fàzem c(xn (}je G conúibuinles duúdem da
iusti.;a do sâsÉeÍnâ aibütáÍb po.'guê elês não sabeín se aquêles coín â mesma
capacirade d€ pagaÍ realnente pã(Fn a Ínesna qudrlia de aibuto. Além
disso, c6 giastos bib{rlárÍirs, tambern cFiâÍnados de prderêrcbs tributírias,
assiín @íno as dêspêsas úçarsrtaÍias, podêm lerraÍ a taxâs de imposto mais
attâs m longo dc teflpo. A compbxiJad€ e a íalta @ transpaÍêncía que pode
cÍiar exaceítaín dthruas sobÍê a jus{iF do sbtêrm bibrrtáÍb atual. ConÍiança
do pútiico nas bis e na adíninist'aÉo ffiütáÍb ê cÍíti:a poÍque dependemos
ffieÍn€ote de um sisterna de coobrmirade rcluntária. Se os contribuintes náo
acÍedifn qrc o siíeína triàutib é credíy€|, Íácd de entender e lratâ todos de
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ÍÍtaÍtêia -i,s,a é pwrárrd $re a conbrnrilade vohmtária diminua. (liwetAqao)

o gasto üibutário gêra beneficios teuidoe na foÍma de ganhos de eficiência para
a sociedade corno um todo?

segundo o GAo, tma eoonornia é efici"'üe sê seus recuÍsos, induindo o tempo
das pessoas, bens de caFÍtal e rectrs(E nafurais, são usadc para produzir a
conüinação & bzr,r, bens de coÍrsuÍyx), sarirde, qudidade ambiental, e assim por

diante, que dê o mairr benefícb à sociedde- (GAO ,2012, g.13). No entanto, em certas

circunsÉncias, as êscolhÍrs almüvas do ÍÍErcado prrvaao @em produzir resultados

ineficientes. Nesses 6(8, urlíi mrdança na ahcaçáo dç recuÍsos @e melhorar a

eficiência ecor6rni=, arndianOo os beneíícios lí$rifus para a sociedade como um

todo. Assim, o GAO apí€senta dgurras subquestões para noítear essa análise,

conforme descrito a seguir.

Qual é o bneflcio ga a wiedade deconede da ffia& que o gasto tributáio

incentiva?

Segundo o GAO, c ilrceÍúivos tribu&irix (gastc tihrtários que geram

incentivos para deilerminadas ativklades econômicas) @em produzir beneÍícios

econômicos se ÍedrziÍem as ineficrêrrcias exis{entes na ausência de tais incentivos,

como as extemaHdades. Âssim, um gmto bibr.rtáio @e produzir ganhos de eficiência

ao geÍar incentivc que reduzem externdiddes negativas ou ampliam extemalidades

positivas sob o ponto de vbta da sociedde. Cita-se c{xrxr exemplo os gaslos hibutários

que incenüvam a fua@o de rccursos em atividades pÍodrtivas não poluidoras, o que

geÍã um ganho líqu*ío para a socbdade- OrEo exerndo sfu subsídhs para pesquisas

basi€s, que podem genar re{onns para a socklade supeÍiffes aos retoÍÍros privados

que c investidores Íêcebeín (em situações orde a pesquisa e o desenvolvimento

produzem conhecimenb dbponibíiz* para todos gratuitiamênte).

Alguma medkla de eiê*mpnln fti e§ãúE,bckla pra firdir es§€,s beneficio^s do gasto
tributário para a sociedade?

O GAO destaca que esses beneÍícils paftr a soci€íJde decorrentes do gasto

tribúáÍb podeín ser de dificil rnensura@, coflro, poÍ exemplo, no caso dos benefícios

de transbordo carrsados pelo amento de imestiÍnento em pesquisa. A estimativa de

39

í_ô\íà
o\

, liil



Cdetarea de Ri6Ardu4áo lpo.eic- hlfi.âsl 4t)
1

tais benefidos @e ex{1ir urna garna mais amfla de inbrma@e. outro desafio é medir
se o gasto bibutárb reaünente attera o ooíÍrpoítamento do corúibuinte, pois em alguns
casG a ativftlade que se espera eÍn cdrtrapaÍtira ao benefícb tributário seria
executada peb contihrinte de qudqüe forma, ou seja, airda que não o referido
benefício não existisse- Assim, o beneficio bibutaÍio rÉo gera nenhum ganho de
etrcÍêrrcia pâra a sodêdade, mas apenÉrs uÍna "poupança, para o contribuinte

equivalente o montante de bibuto que ele deixou de pagar.

Quars sáo os arsúos dos reanrsos tttilizados rrlra çr;rar os àeaeffqbs dos gastos
tribúários?

Aléín do crrsto Ídatiyo ztos Íêcursos apL€dc nre atinilades subsidiadas por

causa do gasto tÍibutáÍb, dene-se coÍrsirerar tamtÉm os crrstos administraüvos e de

conformidade associ#os à opera<ioaa§zaÉo da política publica. O primeiro custo

pode ser definftlo coÍno custo tte opoftmú<ía<b lá que rcprxenta a perda de produto

que decorre da mudança de desünação dos recursos.

O C'AO aponta que (GAO, 2üI5, p. 10) a tributa@ gera a.rstos de eficiência ao
alterar o comportamento dos contribuintes:

irÉuzindo-os a müdaí recuísG de usos rnaE vabr?ados pâÍur usos menos
vabÍizaG, ern um esfoÍço pâra Íeduzir $ra obíEâ@ tribuüáÍia. Essa
mudança dê cofipoÍtarn€n'.o pode ca.isaÍ uÍrla reduÉo no beÍn-estar dos
coírbibljinEs ql-te, po' exeínpb, pode iÍdut pêrda dê pÍodução (ou renda) e
oporünidadcs de consrrno- Cusfros de efici€ricia, ,untamefitê com o passivo
ributÍb pago ao gm€ÍÍE e os crrslc do cr.rÍnpíiÍrEÍrto da legislação tsibutaria
Íazem pale do cusio to,td dc inpodos párâ 6 coflffi intes- Um dos objetivos
da @íti:a tibutâÉ, Ínas não o único, e mirÉnizaÍ a csúoÍmidade e custos de
eficiêí.cia- Âié que porí,o os qrslos de eficência @em s€í reduzidos afavés
da re{orrna do si§eína ffiutarb depeíxle dos ÍecursG dê design do novo
sisteÍna fihrtáíio, coíflo â ÍiatJíeza ê â quânüdâd€ de gastos tributários. (livre
t"àduaão)

Os beneficios gerados pelos g astos übutários excedem seus cuslos ?

Em têrÍnos de eficência, um gásto tÍibutaÍb é positivo para a sociedade se os
benefícios get'ãdos supêlzlm os âJstos, sendo gue o levantamento de tais custos deve
ser amplo, induindo custos adminisffiivos, de eficiêrrcia, de oportunidade e de
mrformilade. Deve.se consklerar, tamtÉm, alternativas de intervenção possíveis para

avaliãr sê o gas{o bibutáric e a mdtrcr soh4ão- Ortra qJest lo destacada pela EFS é o
efeito econ -ornico de uma elsvação de alíquotas de ffiutos para @mpensar o gasto

tribúáÍb e garantir o m€§no nívd de arrecadaçao, o que resulta em custos de
eficiência.

. ,,l 
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O gasto tributário é justo ou eguitativo?

Embora equidade s§a um criterb sutjetivo, especialmente quando se trata de
sistema tributárÍr, o GAo apoÍrta abuÍnas questões que podem auxiliar na emissão de
opinião quanto à equitade ou justiça de um gasto tributário.

Os gastos tÍibt,tátbs resuttam em bnefícios diíerentes Fra antibuintes com
carac'terí sticas sim i I are s ?

O pflÍrdpo cra eqidade fnÍizofltd estabelece que c confibuintes com
capacidades eurornica sêrnelhaÍúes devem ser tratadc de forma similar sob o ponto
de üsta ffiutiirio. Nesse contexto, os gastc fibutilrbs podem compÍoÍneter a
equidade do sbtema fibutário e incentivar ceÍtos coÍÍtpoÍtamentos ou atividades
econômicas em deúimento de out-as para conbihrfurtes ern sifuações econômicas
similares (GAO,2005).

Os antribuintes @m üferentes aw*lades b paga nento r*ebm diferentes
beneficios dos gastos Ínib úários?

Oubo princípio fibutaÍio impoÍ'tante é o da progressivilJade, segundo o qual
quanto maio a capacidade ecorÉmica do wúibuiÍúe, mabr deve ser a taxa ou
porcentagpm de srra Íênda a ser bih*ada. l,lo efltanto, a§uns gastos ffiutários podem
aíelar a progressiviíade, em viÍtude do seu rehionamento coÍn a renda, tanto
pcitivamente (amfliando a pÍogressiviJade) quanto negaüvamente (reduzindo a
progressÍvidade). Cita-se corno exemplo as deduções no imposto de renda,

deperdendo do seu desenho:

dêduçoes podem sêr Ínais vdbsas, eÍn teÍnc de vâlor em dólar da redução
da obíiFÉo üibijeiÍb, paía conúibuÍrtes eín ÍaiEs de renda mais altas. No
entanio, o impado Íâ pÍogÍessiyi.iade é incerto, poÍqu€ o efeito nâs alíquotas
eÍêtivas dêpende da ÍepÍesntatirridade ê dedução na renda do conbbuinte
eín t€Ímc p€ícenh€as- Se ã d€úJção regeseotar uma parcela maior da renda
dos cúoúibuiÍúes de íEÍloÍ Íenda, a ÍedüÉo da díq,lota podê sêr maioÍ para
essês úúibuiÍ*es do que pâra os conbibrjht€s dê renda mais alta. Nesse
caso, a (Hução pode arÍnefltaí a píogÍessividade- (GAO, 20í2, p. 17, livre
tradução)

Para auxiliar a avdiaÉo terdo como critáio a equidade, o GAO sugere a
utilizaçfu de ferramentas analÍticas como a aniáúise dbbibutiva, que apÍesenta a carga
tÍibutaÍia para 6 diferentes grupos de rêÍda, para medir como o gasto bibutário afeta
as contribuintes com difereÍtes capacidades eonômicas, de forma a subsidiar uma
condusão acerca da justiça or equidade de tal gasto tributario.
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Quem realmente se beneficia coín os gasÍos tibutários?

Embora, in*jaknente, um gasto kibutáb vise beneficiar uma determinada
aüvidade, setor econômico ou dasse de contÍibuirtes, podem oconer efeitos para

outros conúibuintes não previstos no desenho da políti= pública por meio da alteração
dos preçc e rendas- O GAO cita corno exernflo disso a dedução de juros hipotecários,
que visa incentivar a proprbdade de imóveis. No efitanto, se a política for efetiva,
ocoÍÍeÍá uma am$ia@ da demanda por mordim, que, por sua vez, implicará na
elevação do preço de imóveis. Nesse caso, são baeficiários indiretos da políüca as
constnÍorâs, financiadore de hipotecas e agentes imobiliários.

O gasto tributário é simp$es, transparentê e administrável?

O GAO destaca qtle são carac{erísticas des{áveis do §stema tributário e dos
gastos tributárls: equitlade, efrciência, §mdickíade, bansprência e capacidade de ser
administrado.

Quais sáo os cuíos de plarcjamento, manutetqâo de regrsúros, elaboraçáo de
retatóios e outros custos de confsmdade paÍí, os antibuintes usarem os gasÍos
tibutários?

Quanto meno for a caÍga paÍa os conúibuftúes associada às exigências de
conformidade para usufrrÍo do beneficio úibntrárb, mais simpbs será o gasto tributário.
O foco aqui é no nível de apendizagiem e no esÍorço ex§irlo do contribuinte para
preencheÍ todos c resisitos do gasto tributárb. Essa carga de conformidade
(compliane bu*nl ou corndextlade do gasto btlxtáÍio se configura em um custo
para a sociedade, pris os rêcuÍsos alocadc nas alividades ex§idas para dmpriÍ as
regras tributárias @eriam ser aplicadc em (xrtos fopositos. Por outro lado, a
comflexidade Ílas Íegas de conformidade pode initir a adesão do público.alvo ao
gasto tributário.

Para esse aspecto, o GAO mencbna um trabdho realizado pela EFS sobre o
gasto tribúário " Small Emfuyer l-lealth Tax Credif , o gual corduiu que a complexidade
das regras e o tempo necessário para solbitar o crédito trihrtário relativo ao seguro de
saúde para pequêírats empÍesas nos EUA pode ter desencorajado seu uso.

12
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Os conúibuintes Nem entender corno as gastos tributários funcionam?
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Com relação à t-arsparêrrcia do gasto tibÍário, o GAO destaca a facilidade para
os contribuintes cah.Carern oqno $ras oUigaçoes tihÍárias serão afetadas,
contribuindo para a onfiança no sistema fiblÍáÍb. A f;dta de transparência pode

comproíneter as decbões dG conbibuintes por desconhêcimento acerca das regras de
elegibilidade.

Alérn disso, para o GAO, m políticas putr{icas üa gastos tributários tendem a
não seÍ transpaÍeÍúes, poas não fica daro o tamanho do gasto público e não são su.ieitas

a avalia@s de desempenho de forma sistemática.

Quais sáo os cusfos pa.ra a Rxeita F*ral e tereiios na administração de gasÍos
tríbutários?

A gestão dc gaslm bibutários gera cr.rstos p.ra o ldemal Revenue Seryice
(lRS)í8 relativc ao pÍomsamento de uma forma geral e ao conbole, paÍa que apenas
os conbibuintes que píeenchem os requisitos usufruam do benefício. Além disso, em
alguns casos, ouhas agêncic governamentais tamtÉm incorrem em custos
relacionadoa à gestão dessas políticas. O GAO acrescenta, airda, os custos assumidos
por terceiÍos, conx, bancos e empregadores, rêlaciondos ao fomecimento de
inform@es sobre os conbibuintes para o lRS. Por orÍro bdo, deve-se ponderar gue,
em alguns casos, os custc administrativos de @íticas de gÀsto tÍibutarb podem ser
inÍeriores aos orstc das eútemativas via oíçamento público.

SEÇÃO 3: COMO O GASTO TRIBUTÁRIO SE RELACIONA COM OUTROS
PROGRAMAS FEDERAIS?

Nêsta seÉo do Guia, o GAO apresenta questões relacir:nadas à existência de

gastos bibutarbs e pm(trenas oÍçamentákx com otfetivos similares.

O gasto tributárüo conffiri para um ot{etivo prioritário transversal (cross-
agencyl?

Nc EUÀ o GPRAMA exire que a agêrrcira responsiivel peüa gestiio e orçamento

do Poder Exeortivo (6w of Management aN &t@et - OMB') selecione uma

Ú O IRS é o óÍBão de adminirrrâÉo tih.ltáÍia do gweÍ.s dnêÍicano (equiyâaeÍte à SêcÍÊtãÍia dã Receita Federal
do Brâsil).

,13
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quanti{radê limita& ê Ínetas pÍisitaÍias de bÍEo prazo, $le s§am hansversais e

oÍiefltadas para resultdos, ern coordena@o csn as demab âgências do govemo

federal. Esses objetivos são chamadc de 'metas pÍkxitárbs enúe agências" (p. 21).

Anualmente, o OMB deve ilentifrcar as agêÍEias e irúerven@s (programas

orÇamentarirm, gastos hibutários, regul@o etc) que cocbibtem para cada um dos

objetivos selecionÍldos, aléln de medid6 de desempenho kansversais com metas

trimesE-ais- Assim, o OMB desenvcÊve um plano de desempenho do govemo federal,

contendo o nívd de desempenho a ser ahançado srsklerando as metas transversais.

Nêsse cofltexto, c gastos trihreírios pode{n coÍnpoí o rol de interven@s que

contsibuem para o alcane dos obietivos prioritárb de longo prazo.

O gasto tributário duplica ou se sobrepõe eonr outro es&rço do govemo federal?

Embora os gastos tibt{rfuirx rcsam cmkibuir para o alcance dos objetivos do

govêmo, quando bem desênhâdc e ànplement#, há risco de tagmentação,

sobreposirfr ou duplica@ de iniciativas eÍtre gastos tsibutários e programas

orçamerúáríxíe. O GAO exenrpl'rfica corn um babalho realizado sobre intervenções

voltadas para assis{êrrcia ao ensino superi<r nc EUA, m qual foram kJentificados sete

grandes pogramas oÍçaÍnentáÍios e oito gastos bitxrtlrüre cdn essa msma Íinalidade.

Em qrbo trabaltro, ao identificar a duplicação de iniciativas relativas ao incentivo à

produção de €*anol, o GAO condufu que o gasto úibutáio não era maÍs necessário

para alcaÍçâr êsse otjetivo e recomerdou ao Corqresso que Fevisasse ou eliminasse

o beneficb, o que de Íato ocoÍreu.

Dessa forma, a EFS sugere corno boa pratie a análise ou revisão coordenada

de gastc tributáÍbs corn pÍogramas orçamwrtáios ctrrdacbnados, de fornra a auxiliar

os formuladores de polÍticas pnrblicas na redução de sobreposições ou inconsistências,

o que possibilitaÉ a aplica@ &s recursoe puHicos nas intervençôes que sejam mais

efetivas ou meÍros dispendiosas.

s Cabe mencixrar ql,e o cÂo posíd uÍn ÍefeÍsrEiiat específico para av:üiido de potfricas prirbli€as de uma forma
geral com esse enfoçre, deÍrsninado -fr4Ínefitãti6, oteÍtap aÍrd dupaicatisr: an ryaluation and management
guide".
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O gasto Eibutário está sendo cooÍdendo com orrtÍas atividades do govemo
federal?

O GPRTqM/q €sbbe{€ceu üfirâ es{nífuÉ Wa fulãÍ uÍ.É aboÍdagêm mais
tr-ans'rêÍsd e infeqEda ccrn Íoco ÍG resdffi e na melhoraria do
desempefiho do giorrerfto- Da Ínesfirâ forma, paa bataÍ o potencial de
sobÍêposiçe e fiagtr€flra@ efi[e progremas fedeÍais, antêriqrnênte
lreÍrlificâÍno6 pnftn:ãs dc co.6borâçe Wc as âgêficiãs devem consideraÍ para
mâximiã o deserpenho e (t6 Íesr.ütafu de pÍogramâs fuderais que
compartitham resultados comuns.

Essas pâticas de cobboração incluem a defini1Éo de: resuÍtados comuns,

paçÉis e responsahlklades pa'a o es{orço colabsativo, polÍticas e procedimentos, e

mecanismc para rnonitorar, avaliar e rc*ataÍ o desempenho. O GAO cita como exemplo

dessa afuação coordenada, apqs recontergaÉo dessa instihr(Éo, a cooperação entre

o IRS e o DepaÍtaÍrento de Eduryão eom relação ao6 gast6 úibukírios relativos ao

ensino superkr, visãtdo auxi§ar e orientar os indivíduc que são elegíveis ao usufruto

do benefíci), de forrna que haja transpaÉrcia sobrê essa degibilidade e sobre os

benefícios que eles podem receber.

Uma altematiya ao gêsto tributário alcançaria o seu obietiyo pretendido mais
efetivarnenb?

N6ta seção, o GAO aborda as possit*lidade de desenho attemativo para a

intenren@ visando alcançar o ot{etivo pÍetendido, podendo englobar tanto modelos

de gasto tribu&írio oomo pÍogramas orçamefltáios. Nesse sentido, a EFS afirma que

(G4O,2005, p. 24):

6 gâstús AiàffÉíios, qüe ô goveÍx, üsái FÍrrâ ürcenti\.ar objetivos sociais e
econôrnicos espêcÍnG, Íeduzem o taI|álnlD da base úibutária. Os gastos
tsibüÉrios @€m ser judif€ads6 porqüe, em alguns cascs, p€dê sêr menos
onermo alingir essâs ín€bs *aves de Íeó.rçõês na base Aihíáía do que
através & trogaÍnas oÍçaÍs{áb§- A escotla de usâr gastos lributários ou

45 q

O GAO desÍffi que a obtanção de resl.üHos exire cada vez mais que os

órgáos publi{:os trabalhêm dê fuÍma cmrdenda pa identificaçáo de intervenções

mais eficiêntes, coÍrsideraÍdo as limitações cçamentirias. A ava[@ dos resuttados

de gãst6 tibúários tanúém êxige urna afuSo @Ídeoda ente as agências dê

govemo para que s$a pmsível iÍentificar o custo efetivo dos mecanisrnos para coletar,

analisar e rdatar c dados necesárlre para rnedir e avdiar os seus resultados.

Segundo o GAO:
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desp€sas orçarnentarias depeÍide de qüal abordagêíÍr Índt|oÍ atinia e atênda
aos oqie{irG do pÍog!-ãna c(xn o ctlsto mab baúo. Embúa c píogÍzlmas
apareçanr no orçaÍneÍrto fuderd e os gi6tos ffiiJtáÍios rÉo seiarn incluídos, os
conúibuires e§rio pagaÍtdo pda pÍogr-àÍrâ eín âÍSos c cas6. Ambos devem
ser trarEpâÍentes e g$*to6 a srpervisao p€riÉica sobÍe fàtores como: se eles
ateÍldem es otietvc do pÍogràÍm, se há coarltbs com outos pÍogÍzrmâs,
subsídbs o: regnrlrnentc gorr€ínâíÍreÍrtaÉ que tenham obietivos
seíÍ)e*raflbs.

E preferivet um desenho üferente de gasto tributário?

Para o GAO, os diversos tipc de benefícbs bibuhários, coíno cÍáJitos tribúários

especiais, deduções, exdusões, isen@s, diferirnentos e alíquotas pÍeÍerenciais,

podem ter efeitos diferentes sobre a aÍÍerudáç5E, a efrciência econômica e a equidade.

De acordo com o GAO, é impoÍtante gue c formuladores de políticas compreendam

essas diferenças de desentre e respedivc efeitos para que selecionem um modelo

de gasto tributárb rnais apÍopÍiado para ao dcance dos objetivos pretendidos.

Uma plítica de ga§o orpínerrttfu ou outra fenamenta de Nítia não tributáia é
preferivel ao gasto tibutário?

Segundo o GAO, fieguentemente os gastc bibutárbs possuem objetivos

semelhantes am de certc programa orçaÍÍrefitabs, o qL€ rêrnete ao queüonamento

sobre se uma polÍtica oíçaÍnentaÍia @eria ser mais apropriada. Em a§uns cass, os

gastcs bibrrtiirbs podeín não sêr a mane&a mab econôrnica para o alcance desses

obietivos, enquanto que em oub'as sihia@es o modeb de intervenção via sistema

tÍibutáÍb pode seÍ mab eficaz e eficiente (com custos aúninisbativm para o govemo

mais baixc do que um pío(trama orçarnentário equivalente, por exemplo). No

documento sobre refonm úifutraÍia (GAO, 2(ns, p. 28), a EFS sintetiza essa reflexão

corÍl a sêgruinte ques{iio 'considerando os gastos totab de um pÍogÍaÍna, seria menos

oÍreroso imdementáJo como gasto bihrtárb o{, oorro programa orçamentário?".

Assim, é uma boa pnâ{ica refletir mbre as r.anbgefis e desvantagens dessas

diÍerentes íormas de intervênÉo, notadãnente: gasto bibuíirio, programas

orçamentáios e regulaçao- Nc EUÀ o OMB íur.rllsa .!s diÍererças na capacidade

dessas ferramentas para segrnentar beneficic (Íocaliza@o da política), custos

adnúnis{rativc paÍa o goveflrc e a cafgâ de confqrnirtade para terceiros fora do

govemo, sforme detdhado no quadro transcrito a seguir.

"i
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Quadro 1 - Vantagens e desvantagens potenciais dos gastos tribúários em
comparação corn ferramentas dtemativas de políticas públicas

FeÍrarneÍta de DêsYântagens potenciais

Gasto
TrihütáÍio

Programa
OrçameÍrfrio

Regúlaçâo

. Dilicüdade pâra ditxiÍ pessoas sem
oàíigação úixrtáÍia Íeliativa ao
imposto de renda o.., com baka
oüíigÊção.

. Pode afi|€íúar a coínplexidade do
sisieína bibutáÍio.

. Gêr*neÍte não hatiffam o Ínesíno
gràr de cÍ érb da agência
Í€spoítsàd o(xno o@íTe com
pÍogr las oÍçaÍYreíüáÍbs.

. fue depeÍúeÍ íneÍG de incêntivo§
ecmôínicc e píolrisões do meícado
píivado, Íeúzindo a eficiência para
dgrrÍls ot*Íi\ros-

. Podê Í€sFnder ínerG rapidamentê
às mudaíças nas condiçoes
ecoíóínirõ-

. l-MíaaÍneútê, depeÍdem de
rnedil6 pescrtivâs eÍn vez de
krc€í{tvG ecqlômtos, sre podem
dirix& a €ficiêÍEia econômica.

. Poe iÍnpoí custos substanciais de
sfumiraê à entidãdês
rggdadas.

. Csno des geÍalíleflúe nâo afetam
&íneflte despesõ ou recibos,
pode não ÍecebeÍ taato supeívisáo
coíYx) de

Fonte: Gria do GAO, p. 25, liwe traduçáo-

sEÇÃo 4: euAts sÃo AS coNsEouÊNclAs Do cASTo TR|BUTÁRIo PARA o
ORÇAMENTO FEDERAL?

Nesta seção, o GAO argnrnenta que, eíÍüora o Departamento do Tesouro e a

cornissão mista cdanleín uma estimativa de p€rd,a de anecadação paÍa cada itern de

gasto bibutáÍio, conforrne explicitae na introdu@, há efeitos no orçamento público

decorrentes da cÍiaÉo ou diminação de gastc bibutifoic que não são captados por

qssas estimativas. Assim, pÍopõe-se qrrGtões para avaliar urna variedade de possíveis

respostas dc corúihÍntes e foímuladoÍês dê pdíticas que devem ser consideradas

paÍa uÍna melhor compreensfu acerca de todas as consegrÉncias orçamentárias.

Vdúagens potêrciaê

. Os bendcb e§riio aÍrdan€ítle dspoírúveb.

. LJm beo€akb (r.r incenttoo viÍElado à Íeílda
pode ser únh*sfrado pdo IRS a tÍn oivd
Íefdivãnente tdxo ê cl,sno.

o PoOe simdilicar a operaÉo do sist€ma
tsibrfá.io (poÍ êxeínpb, .xn lnee pal-a gânhos
de cqrtal o(rn a YEíÉa de t.rlta Íesiràrà
abaixo da qd c inp# ÍÉo são
cakntuI

. A vaidade de lhc óe ges úibiráíioG
peí e nexib*rade-

. Pode ser pí*ffi especifcaneÍfe para
ÍaÍn-as de tEira Íeíxta qle íÉo edrio srrirfas
a inpoGto de ÍeÍÉa.

. i&ús adêSrâdo para ftaEia Fog|"Jnõqtãrô gd6 (hG ô gorreÍÍE sáo
jrJstificados, cdno õ foíçâs õmâdas e o
§sl€íra de irstiia

. Pode receàeÍ ínab sJpeÍvisão aÍE a ano.

. qeÍêce frexiba[dadê parâ o desênho de
pdíli:as.

. Adica€e (f,Íeaa e ineda{anêolê às !â.tes
regddas.

. Os õ'<rí!'s aúniÍislrdiRÉ púôl.c6 podem seí
banos poíque eles d@eídeín ãndaíne{ttê de
'@ít dkür@' vofuifrtiz

. Os Íeg.r'aneÍrtc pode.t! s€Í Í*rstados com
pÍecisão pdo PodeÍ Execrrirro seín lcgÀdaÉo-
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Existem eÍêitos orçarnentários não capturados pelo Tesouro ou pela comissão
mista de tibutação decorrentes das estimativas de gasto tributário?

As esürnativas de perda de anecada@ acima mencionadas são elaboradas

com base na compara@ entre a receita que seria anecadada sem o gasto tributário

(sisteÍna üibutario de referência) e a aÍrecadaçáo após a impcição de uma regra de

desonera@, considerando os dernais fatores inalterados, oorno o @mportamento dos

contribuintes. Psém, conforrne mencionado anteriorÍnerúe, a revoga@o de um gasto

tributári) pode dterar o comportamerúo dos cortribuintes, de Íorma que as estimativas

do referido gasto bibutarb rÉo representam exatamente o vabr que poderia ser

arrecadado com a extinçao do benefício.

Para andisar esses efeitos, o GAO apresenta algumas quatro subquestões,

confonne descrito a seguir.

Eliminar w criaÍ o gasto tibt tátb afetarb a estimativa de perda de receita para outros
gastos tibutários?

O GAO sustenta que a dimina@o ou criação de um mecanismo de gasto

tributáÍb pode atesar a arrffidaÉo tihr&iÍia associada a oubo gasto trihrtário. Essas

pcsíveis interse@s ente os necanisrnm derem ser consfuleradas ao avaliar as

consequências do gasto bibutário para o orçamento Íederal.

No caso brasileiÍo, @e'se exemplificar essa sihração no contexto de uma

diso.ssao acerca de evenbal extin@ do Simphs l.lacional, Provavelmente, ao

extinguir esse regirne especial, as micro e pequenas empíesas anteriormente nele

enquadradas passaÍiam a rcivindbar a elegibilidade paÍa umâ série de outros

benef6m bibrrtarbs vcútados para o setor industrial, por exemplo. Com isso, a

revoga@o do Simples aÍetaria, necessaÍiamente, as esümativas de perda de

anecadação associadas a várbs outÍos gastos tributários.

Eliminar w qiar o ga§o bibnfub aáuia antros trià.ttos fedenis, como o imposto

s-laóre a folha de pagamento?

Ouúo possívd eíeito a ser onsirlerado é o impacto decoÍrente da criação ou da

eliminação de um mecanisrno de gasto bihÍáric no montante da anecada@o de outros

tributos federais.

18
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l,lo Bra§|, um exemplo disso seria uma pcsível redução da anecadação relativa

à contribuição previderrciária após a eliminação do gasto úíbutário "incenüvo à

Íormalizaip do emprego doÍnés{ico'(rye se confuura numa dedu@o do imposto de

renda devirio por pessoas físicas da contibuiÉo paúmal paga à preüdência social

relativa a seus empregados dornesticos). lsso porque a extinção do benefício associado

ao imposto de renda @eria desencorajar a formaliza@o do emprego e, assim, caumr

uma redu@o da anecada@o de ouEo tÍibuto, qual seia, a contribui@o previdenciária.

O GAO abrta, ainda, paÍa uma possível afteração do comportamento do

conbibuirÍe pa€ csnpensar o aumento de sua obrlp@o tributária após a eliminação

de certo bene{ício trihrtárb que ele usufruía.

Himinar w cÍiar o ga§o ttibutárb afetaria o mofitartfe que o govemo gasta em outros

programas?

Nesta subquesEio, o GAO parte do pressuposto de que gastos úibutários são

similares a píogramas orçaÍnentáios, @endo seÍ substitjtos entre si. Com isso, se

um gasto bibutárb br substituído, ou substituir, uma despesa orçamentária de natureza

obrigatoria, pode não haver efieito líquido sobre o orçamento federâ|. Se a substituição

oocxÍer oom uma despesa discrbonária, o e{eito líquiJo dependeÉ do tamanho relativo

da perda de Íeceita assocbda ao gasto tributárb e as dota@es orçamentárias.

49

âisteín opçõês para limitar a perda de receita decorrente do gasto tributário?

dl.i..tci»
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Himinar ou criar o ga§o tÍihnáÍb aftera o catn,poilamento do anUibuinte de maneira

a afetar a arrecadação?

No caso brasileiro, pode-se exemplificar esses efeitos @m uma hipótese de

êxtin@ do Programa Universidade para Todos (Prwni), que é um benefício úibutário

associado ao imposto de renda de pessoas jurídicas destinado às instituições privadas

de ensino supeíior gue ofertam bolsas de estufu- Se esse gasto bibutário fosse

eiinto, poderia oc(xrer uma mQração de beneficiários do programa para uma outra

política pública similar exeortada üa orçamento priblico, como o Fies (financiamento

estudanül a estudantes em cuÍsos supeÍixrês não grahritos, política publica que envolve

tanto rea]rsG oÍçaÍnefltáriG quanto subsídbs creditícios).

/
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Para o GÀO, há wna sünilaÍidade ente 6 gasto§ tibutáÍio§ e as despesas

orçanrentáias de natreza obÍbatoÍia, É que em ambos c casos o vdume de despesa

não é con[dado dlretanente peto Corpresso ou peb Presitente da República. Em

geral, todos c csttnbuintes d€gíveis ao beneficb ffiutáÍb podem obtê-lo,

independentenrente da cFranüdade de conffiuintes que solicitern ou do impacto disso

na arêcad#o- Em orbc teÍÍÍrc, não há um teto pata o§ g6tos trihttários, o que

tamtÉm ocoÍne no universo de mecanisrcoe de desoneração tribuülria existentes no

nívd federd no Braf,. O Ínontaúe de renúncb de receila restdta dc critérios de

degibilfrlade, ou sSa, do desênho da política. Para alteÍar o mmtante total renunciado,

o único caminho é a alteração das regras pelo Parlamento.

O valq agrqaú q.E d, cotlttibuitrtes pden re{erente a ga§o tributário poderia ser

limitado?

O GAO sugaÍê coÍlo opçfu para limitar o impacto dos gastos tribúários nas

contas públir:as o estabelecimento de um moÍttantê máxiíno gue @e ser sdicitado por

todos os conúibr.rirúes para um beneficb tÍifutário. Porém, essa altemativa poderá

acarretaÍ uma elevação da compbxitade adminislrativa para garanür que o limite seja

rêspeitado ê, consequeÍúeÍnente, do custo parâ o govetrx, e os conbibuintes. Ademais,

a limita@o pode reduzir o iÍrcenti\ro para que os contibuintes empreendam certas

atividades.

A elegibilidde dos anrfribuintes para usufruto dos gesÍos tibutários Ne ser

restringida?

Pan os antribuintes e/eglers, o valor do ga§o tributário pode ser reduzido?

A possibilidade aventada aqui seria a redu@ do v&r disponível para os
conúibuintes elegíveis para determinado gasto trbutário- Ao redtzir o montante máximo
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O GAO enteírde que Íestràrgir a degibilidade para os gastos bibutários não

fomece o msmo efieito sobre a renúncia de receita em comparaçáo corn uma limitação

do nrontaúe 4regado total que c benefciifoitre podem usufruir, pois a quantidade de

beneficirfuios e o rxxtante que dç itão usufruir de um gasto üihÍário podem ser

incertc. Abm disso, errenttab restlÉes à degÊbilidade podem ampliar a

comflexidade do gas{o tibttirb paÍa os contribuintes.

{,
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que o conbibuhte pode úilizar como sátito tibutário, por exemplo, seria possível

diminuir o valor total da perda da anecadação relativa a esse gasto bibutário. Porém,
essa redução do benefício podená kincenüvar o desen\roMmento de certas
aüvidades pelos contibuintes.

sEÇÃo 5: coMo A AVALIAÇÃO DOS GASTOS TRTBUTÁROS DEVE SER
GERENCIADA?

O GAO rssdta a falta de hanspaé*cia e ac@uíttairility associada aos gastos
tribukirios em coÍnparação corn as despesas orçamentárias e sugere a utilização do
GPRAMÂ para auxiliar na avali4ão §steÍniitkã dos gastos tributários.

Qual agência ou agências devern avaliar os gastos tributários?

Nc EUA, os g6tos trifutárls devêm ser consideradc pelas agências na

medk;ão e comunbação sobre o dcance de suas missõGs e objetivos, conÍorme

sugeÍido pelo GPRAMÀ Se o gasto bibutíçüc é parte de uma política que üsa atingir

uma "Íneü prio*ania erbê agÊncias", a avdiação desse gasto trihrtario deve ser

efefuada pdas agências identifudas no flano de perÍamance que embasa a referida

meta.
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PaÍa os gaslc tributárbs que não são pate de uma pdíüca que visa atingir uma

'meta pÍioÍitária enfe agêÍrcias", sugeÍê-se a utilizaçfu de uma conexão lógica

(temática) mm as agênciÍ§. Ou seja, sêgundo oÍbntação do OMB, as agências devem

identificar e gêtc ffiutárbs que coakibuern para o alcarrce dm seus objetivos.

l.Ios dois cÍrs*, o GPRAMA Íequer a ktentifica@ de um líder para cada

ob{eüvo, que é o indivíduo responsável por coordenar os esforços üsando alcançar os

resultados pretendidos.

Nessê coÍrtexto, consika-se que o IRS nfu é responsável pelas áreas

temáti{:6 relacionadas ac diverse mecanisÍrrc dê gas{os bibu&áÍios. Esse órgão

afua apenffi na administ"ação d* leis ffiÍárias- llo eÍtanto, tuá gastos tributários sem

conexâo logica corÍr o pÍograÍna de agências específicas, Nesses ca$s, o
Departamento do Tesouro seria a agência mais apropriada para efetuar a avaliação do

gasto bihÍárb, Dê todo modo, ern g€râ1, as avaliações de gastos tributários podem

exigir uma atu4ão cdaborativa entre agências.
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Quando os gastos tÍibütários devem ser avaliados?

O GPRAfTA apÍeseÍrta oienta@s sobre guando as agências podem avaliar a

confit[$@o dos gastos bihdárb para o dcance das 'ÍÍletas prioritárias entre

agências". Para os demais gastos fibutáÍic (sem âssoc&tção corn metas prioritárias),

@e-se realizar avalia@es:

JAt)
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CoÍn b6e ern ju§amento discricirnário: o GAO cita o exemplo do

Departamento de Ffuranças do Canâdá, que sdeciona para avaliação um

ou dcús gasbs ributários por ano (ou, altemativamente, avalia um

problema de política tributária).

C,om base em criterbs estabeleoirc: por exernplo, pnuuar a avaliação de

gastc úibutárhs mab afiti1os; agrupar avalia@s por enfoque político ou

por setoc e bcar na avalia@ do6 maioÍes gastc úibutários em termos de

montante renunciado.

Ex ante: coíúrziÍ a avali4ão antes da iÍlstitrri(& de um novo gasto

trihrtarb ou artes da pronogação de um gasto tÍibúárb com prazo de

vQàcia defiÍ*ro- Em ambos 6 c.rsos, a sdicita@ de avaliação deve ser

red,izadra con antecedência razoável para permitir tempo suficiente para

efetuar a avaliação.

Quais dados são necessários para avaliar os gastos tributários?

Parâ o GAO, as a(Éncias respoÍrsáveis pela polÍtica devem indicar quais dados
devern ser coleúadc para realizar a avaliação do gasto tributário que é relevante para

os set s otúetirros. Esses dadm <lepen<rem tamtÉm das perguntas sobre o gasto
tributárb que se pretende responder por rneio da avali@. Por exemplo, os dados
necessáÍios para conduir se o gasto tritnrtiírio alcança o otrietivo pretendido podem ser
difererúes das informa@s necessárias para avaliar se o gasto tributário gera
benefícim líquidos para a sociedade.

O GAO alerta que nem sernpre c dafu de que o IRS dispõe serão suficientes,
pds, em ger-al, as informaçoes fiscais dc conhibr.rhtes ex§idas e cdetadas por meio
dos sisternas <to IRS visam apenas à conferência do vdq de imposto devido. Assim,
tais dadoe podeÍn não ser suficbrdes para avaliar a eficiência, a equklade e outros
efeitos decorrentes dos gastos bib.rtários" Com isso, sugeÍe-se que o IRS poderia ser
demandado a coletar mab dadc para subsidiar a avaliação de deteminados gastos
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hibutaÍios, eínbora esse esroÍço amdie c qrstos para a administração tributária e para

os contribuintes.
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4 Análise

Neste capÍtulo, apresentarn-se, inicidmente, as principais características da
estratégia do C'AO para avalia@ de gastos tributários expressa em seu guia, conforme
as categoíias aÍralíticas apresentadas no referencial teóÍico deste t'abalho (capítulo 2).
Em seguiía, a§umas abudagers do GAO são analisada à lt.z de espêcificidades do
contexto instituciond brasileim no que tange às políticas públicas e aos gastos
tributários.

Para facilitar a wnpÍeensão das análises apresentadas neste capítulo,
reproduz-se no quadro a sêguiÍ as questõ€s conüdas no Guia do GAO:

Quadro 2 - Quffies e srbq.restõês contk1as m Guia do GAO para avaliação de gastos
tíbutários

i).hu
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4.'t Aspectos Gerais

Em uma anâÉe consolidada do gub, obseÍva-sê que a sua estrutura e teor sugere

ao avaliador a realização de r-nna especie de avaliação executiva, corn foco no desenho
e, sobretudo, na avalia@o de resultados.

Assim, nfu há trna AesctÉ de nntodcúogias que podem ser utilizadas para

responder ac questionamento§, or seia, o guia apresenta apenas aspectos gerais, ou

diretrizes, que devem ser conskleradas numa avaliação de gastc tributários, sem

adentrâr na operaciqrafiza@ dessas direbizes, ou seia, no'corno fazef. Diante disso,
pam sua aplicação, o teor do g.ria necessariameflte deveÉ ser complementado com
metodologias e técnics especÍficas para cada subquestáo sugeÍida pelo GAO. Para

iniciar esse prooesso, pode ser ú{il o esh.rdo aprofundado das avaliaçõs realizadas
pelia EFS em mecanisrnc específrcos de gastc tributários com base nesse guia.

A!ém disso, das questôes acima, depreende-se gue estas trazem abordagens
de certa forma independentes, ol, sda, para aplicar a que$âo 5, por exemplo, não é
necessárb realizar as avaliaSes sugeriJas nas indagaSes anteriores. De Íato, quando

se adent'a nc subitens de cada questão, peÍcebe€e que seria muito custosa a
realizaçzp: de uma avaliação de uma @ítica de gasto tribdário contemplando todos
esses aspecÍc- Adernais, nem todas as perguntas são aplkÉveis para todos os
mecanisrnm de gastc üibutáÍios. Essa adhaçao depende s§nificativamente do
desenho e da mateÍiaroade de cada gasto tributário.

4.2 Quanto ao ciclo de políticas públicas

Corn relação ao cido de políticas publkzs, as questões e subquestões
levantads @o GAO engNobam princiÉnente arÉlises das e{apas de formulação
(indusive consileran& altemativas) e avalí@o. Por exernplo, â quesEio 1 e seus
desdobramentos bcam nos reqúsitos para subsftJiar uma avalia@o de resultados da

@ítica e nessa avdi@o píopriamente dita fO gasto úibutáÍio consegue atingir o
objetivo pretendiJo'), o que rernonta à etapa de avalia@ do cirlo de políticas públicas.

A quesEio 5, por sua vez, t'ata exdusivamente da gestlb da avaliação do gasto
tributario (quan avalia, quando avdia e coÍn quais dâdc). Com relação à etapa de
formulação, destaca-se a subquestão 3.4 e seus subitens, que abordam a análise de
attemativas para o akance do obietivo pretendido pelo gasto tributário.

-p
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4.3 Quanto ao momênto da avaliação
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Quanto ao nrornento de realiza@ da avdia@o, o guia apresenta enfoques que

podem ser corrsid€íae taÍúo ruma avaliação ex aírte quanto ex posÍ. Na primeira

categroria, pode-sê enquadrar, por exempb, a mesna subquestiio 3-4, bem como os
Ítens í.1 (qual é o ot{etivo preterdirto?} e 1-2 (hâ ncdida de desempênho para

monitorar os resultadc?). Corn rel@o à avdiação ex posú, o guia é bastante rico, pois

praticamentê todas as questões sáo apropriaes ou podem ser adaptadas paÍa esse
tipo de avaliação.

4.4 Quanto à nãtureza da avaliação

Quanto à üpologia conbrme a natuÍêza da avaHa@o, percebe-se uma

abordagern corn ênfae enr avalia@s soÍnativas, pois a maior parte dos
gues{ioíramêntG se concentra em GpecÍos de resultados paÍa um progÍama em
andamento vbando prodtzir infomaçôes para etapas posterkxes (eventual revisão dos
benef ícios tributários).

No que se refere à dassifica@ quanto ao üpo de pergunlas que a avaliação
pretende responder, vedfca-se que o gtÍa apÍesenta diretizes predominantemente

concenbadas em resultados (quêstóes 1 e 2). Enretanto, a indagação que trata do
reliadonanrento do gdo bibutáÍio com out'as pdilnrc puHicas (questão 3) e a que

aborda os gastos ffiutáÍios segundo c critérioe banspanêncb, simplicidade e
capacidade de sêr administrável (quetão 2.3) @em ser aprovdtadas numa avaliação
com Íoco em processos.

4.5 Quanto à govemança de políticas públicas

Corn rda@o ac aspedos de governança, observa-se gue dgumas questões
orientadsas do gura do GAO tangenciam #nentos que devem ser considerados
numa avaliação de dguns dos coínpqentes de govanança contirJm no Referencial
para Avaliação de Governançp de PolÍtius Púbai:as [fCU, 2014). Sáo eles: "planos e
objedivos-; "coordena@ e coel€ncia", "rnonitorarnento e avaliação" e'ac:countabilitf .

No entanto, a peÍspectiva do dmrmento do GAO é mais concentrda no merito da
política, coín destÍnue para a análise de eficêrrcia econôínba e de equidade do gasto
tÍücutaÍb (ques*:i,o 2)- Observa-se, ainda, que esses dois dGrmentos, produzidos por
entidades <le fiscalização supêÍicres, @eín se complernentar visando subsidiar uma
avaliação mais abrangente dos gastos tributários.

4.6 Aboídagefls do GAO à lrrz & especificida& do contêxto institucional
brasileiro quanto às políticas públicas ê aos gastos tributários

I
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Adentrando em obseÍvações especÍfie sobre o modelo do GAO, cabem
cornentários sobre a aflicabi[dade de a§umre gueslôes ou subquestões considerando
o contexto normativo brasileiro.

PrimeiraÍnente, é de se resseútar a subquestiio relativa aos benefícios líquidos
na forma de gar*ros de effincb para a sodedade conp trm todo (subquestão 2.1 ). O
questbnamento aparece logo em segui«la à abordagern acerca dos objeüvos do gasto

tÍibu&irb (questao í), trazendo uma pÍopcta de verificação com foco na eÍiciência
econômica de uma frma geral (para toda a sociedade), o que peÍmile uma análise
abrangente, tirando o foco setorial coÍnuíÍlente observado em disanssões sobre
benef ícios tributários.

No entanto, obsêÍva:se gue a estn tJra de anáise proposta no referido item 2.1

se aplica com mais daÍezâ ao6 gastos triktírios com caráter incentivador, que sâo

4ueles por meio dos quais o go\remo pÍetende deseÍl\ohêr determinado setor da

econornia ou região (RFB,m19, p.8). Por exernflo, a *bquestiio 2.1. í e explícita com
relação a esse recorte de gastos kibutárbs ao questkrnar o beneficio para a sociedade
decorrente da ativid* que o gasto tritütario incerdim. Quanto a6 gastos tributários
corn finalidades sociaas, an seja, que pcsuem carater corrpensatório segundo
conceitua@o dâ RFBzÚ, deve-se andisar peliminarmente se sêria aplicável uma

avalia@o quaÍrto aos benefícbc gerados para a sociedade coflro um todo nos moldes
sugeridos pelo GAO.

No item seEuinte (2.21, o GAO sugere uma reffexão acerca da justiça ou
equidade do gasto ffiutiirio, considerando oorno um dos pÍincipios norteadores dessa
anáise a progressividade $te se espeÍa do sistema tfibutáÍio. Assim, questiona-se se
os contibuintes corn diferents cap*idades de pagamento recebem diferentes
beneficic dc gasiG bibrrtárils- Nssse sgrtido, o GAO afirma que o estabelecimento
de limites para os baefícbs fiscais para conkibuintes corn renda alta pode aÍetaÍ a
progresividade do sistema- Um exempb dessa hirotese no caso brasileiro seria a
proibi@ da deduçáo despesa com saude ar educação na apuração do imposto de
renda para conbihrírtes cuja renda supere determinado nível estabdecido previamente
ou o estabelecimento de limite inferior de dedução.

Com rda@ a esse critáÍo de anáise, é importante pontuar um certo conflito
com o conceito de gffito triblnáric utilizado pe*a RFB. lsso poÍque, conforme descrito
na seÉo 2.2 deste trabdho, a RFB considera quê urna alteração normativa que
proÍnova uma aproxirn@o dos princípbs da equidade, progressividade e neutralidade
se con§itui coíno paÍte do STR, nfu ssrdo assim onsiderado gasto tribúlrio (pois
não é um desvir ao STR). D6sa forma, a§umas aplknçoes dessa discussão a@rca
da justiça ou eqrklade do gasto bibutario @em restar prejudicadas no caso brasileiro,

ú tn tP.rbis,'quando o govem não õtendê adê$adaÍnêÍtê â poFdãção qrr:rnto :rcs sêrviços de suâ
Íespoírsdilidade', RFB, 20rlr, p- 8.
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pois, em geral, se o mêcanisírK) desonerativo visa mdhorâr a progressividade do

sistema Eibutâio, sequer será dassificado coÍÍ|o gasto tÍibtrtário pela RFB-

Avançando nas categoíias de anâbe apr*êntadas no Guia do GAO, destaca-

se que no aÍcabouço normativo br:asileiro ainda não há dispositivo com cooteúdo similar

ao GPFIAMA dos EUA, íxxmÍr que foca na gestiio governamental por resuJtados.

Segnrndo o GAO, a ld, ern vlpr desde Z)10, fomee ferramentas de planêjamento,
gerenciamento e pestação de contas sobre o desempenho visando auxiliar na tomada
de decisóes quanto ac desafic enfrentadc pelo país, coÍÍlo, por exernplo, a exigência
direcionada as agencias govemarnentais para a elaboração de flanos estratégicos,
objetivos prioritarios, planos de performance, revisôes periodicas, além de rdatórios de
prest@o de contas sobÍe c resu*tadc. Assim, a norma favoree a avaliaçáo quanto

ao alcane dos obptivos aas pcúítkõ públi=s ao ex§F das agências federais que tais
objáivos pre{erdidc seiaÍn elelidtaÍnefite dedaradc e, pcteíiqmente, os resultados
sejam medidos e diwlgados.

O GAO afirma que, apesar de a reÍerida lei náo exigir estn tura similar para os
gastc tihrtários, a aflica@ de requisitos semelhantes para os esses mecanismos

@eÍiít auxiliar os formuladores de políticas pútilicas no pÍocesso de avaliação de
desêÍnpênho dessês g6tos em compar@ o(m píogranas oíçaÍnentários a eles
relacionados.

Ocorre qtre, no Brasil, ainda rÉo se verifrca um amadurecimento insütucional
desse nível acerca da políticas públicas, sejam políticas orçamuttárias, sejam gastos

tÍibutáÍios. l.lo relatóÍio que embasou o AcóÍdão 2.51U2O19-TCU-Plenário
demonstrararn-se diversas ft'agüklades rp cirjo de @Íticas públicas que deconem da
ausêírcia de uma estrutuÍzr exilkla em lei que pcsibilite a avalia@o de políücas
públicas de forma sisteÍÍuítba. CsrÍorme registrado no relatório do referido acórdão:

tlo que se reÍere à estratégia do Eíado brã§biro, Íoram idenüficãdas como
falhas que cúÍnproíÍt€*êm de Ídma *rnificãtiva o Íesultado de políticas e
pÍograÍnâs pribii:os FÉr'a o ci{rádãú: a Í sêr€ia de ÉanejaÍnento nacional de
longo prazo, a alsêÍlcia de flanos esfâbgi:c institucionais (bs órgáos da
AdmiÍúsEação PúUba Fed€f,d e a Íatâ de pdonização dos phnos nacionais.

Abm disso, tambán não se verifica uma defin&fo de objetivos prioritários
transversais no gwono federd, corno ocorre Íx)s EUA- E, ainda, a cultura de avaliação
de pdíti=s Ébli:as e sua utilza.@ para redimentação do prrceso decisório no ciclo
de políticas pribli6 airda nfu está deviramente amadurecida no Brasil, seja qual for
o formato da interven@o (programa orçamentiirio, gmto bihÍário ou regulação). Na
decisão retromencbnada, o TCU apontou que:

Acerca desse Bna, o coni-flto de açô€s d€ confob empÍeendidas pelo TCU,
no coífiêxb dG AcóÍdão 2.12m17 e affiml8-Tcl,J-Plenáric (RePP 2017
e 20í8), alêítdr acãca da exisGÍÉja dê dêfciêhcbs m rnonitorarnento e
avdbção goveínamental que difurlan o eínpanhaínento ê aferição de
resultados.

Coletà*a dê Pós$rêduaçà) IPoaílicÉ Püúc-l
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Tâis dÊficÍhci6 ainda pêrsisteÍn, a des{êito dâs respostas dadas pelo
execrrtiyo e exdiíadas em nrnitorâÍnenb realizado eín Z)í8, obieto do
AcóÍdão 2.608/20í&TctlPlenáÍio (RePP/2o1 8).

Obsêí-râÍdo-s€ a sauâção das política gÍt*cas em eshrdo, constatou-se que
59% da 4rentâm fdhas m Ínoflibrãínenlo e avalia@, muitas das quais
decorí€fites da íalta dê uÍn moddo de Ínoíiiio.aínefito e avaiiaçáo, da
insuffircb de dadc ê de sua baixâ CrJdirade.

Trata-se de deficiência instiürcbnais gue diftorltam sobreÍnaneira a avaliação
de políticas puUkãs nã foíma foposta peb GAO, especjalmeÍúe nas questões 1, 3 e
5 constantes do Quadro 2.

No entanto, Ílos litiÍnG anG, o gorerrn federal adotor dgumas iniciativas que
podem contribuir para a mehoria da cultura instihrciond no que se refere à avaliação
de polÍtirus pnblhas, oüno, por exempb, a oiação do Conselho de Monitoramento e
Avali@o de PolÍtica Públicas (CMAP), por mer:o do Decreto 9.834/2019, e a
puHica@ de Erias ga aaliaçá,o de polÍticas ptrblicas (Guias Práücc de Análise Ex
Ante e Ex Post),

Cabe merrcinnar, aiÍda, que t'arnita no Senado Federal a PÉC 2612017, que
propõe a siaçao de um §stema íntegrado de avalia@ de políticas públicas, visando
o aperfeiçoamento da gestão Elblica. Cita-se, tambán, o PLP 49412018, em tramitação
na Câmara dos Deputarros (já aprovado @o Senado Federal sob o número PLS
488120171, que prope o estabebcimento de diretizes para o encaminhamento de
propostas de aiação de políticas públicas.

No que tange espêcificameflte às políticas FtrrHicas üa gastos tributários, no
entanto, identifica.se uma serndhança entre o cofitedo brasileiro e o arcabouço
normaüvo amerbano, Xis nos EUA nem sempíe os objetivos dos gastos tributários são
daramente de{nidos ou pmsíveis de infsência por rneio da análise do processo
legislativo de uiação de tal 96{0. Essa é uma dificuldade enftentada no Brasil tamtÉm,
conforrne apontado no Íelatorio gue eÍÍúasou o Acóídão 1.*512014-T0tj-Plenário:

14 1 . Âd€mais, as ncrírâs ins{ibk oras dê bênêficios fiscâls, por sua vez,
não êstipulam dararrEnE os oDií*ivG, rn€tas e Índicadores da política
Êibli.E Íêlãciofiadâ ão bênef'cio ''É€:Ê. iaeÍn rnesrno ax; Êxposiçóes de
motiyos dÉiâs norÍnas tÍazêm Gss€ aÍcabo{rço da rcÍerida políticâ.

325. Em dnpl€ínefito à ãl:rúisê do toÍÍco ânteÍirí, qu€stioÍrou-se aos orgãos
gestoÍes sdecixradG se tri anllaÉo (b resultadG alcançados pelas
pdíticâs pi&fÉs finaÍrdtdas poÍ renirncias tÍutâias ê, caso positivo, coÍno
essâ avdiação ocoírê-

326. C,oÍn basê nas respostag enyiadas, detectoij-se que poucos óÍgãos
efetuam algum tipo de avdkr@ de resdtado &ssas pdÍti.=s. Na verdadê, a

q
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mai{xia dâs polÍti{=s não possüi 6 requbitos mínimos dê um dêsenho
de política pliHica, tab como obi€tiyos, indicâdoíês e metas. (grib nosso)

Com relação aos orgãm responsáveis pda redização da avaliação das políticas
públicas operacionalizadas por meio de renúrrcias bitnrtárias, até 2018 tamtÉm se
verificava no Br6il um quadro simtar ao relatado pêb GAO, pois nao havia clareza
quanto aos responsáveis por avaliar as polÍtim pt blicas via renúncia tributária,
conforme registrado no relatório que fundãmentou o Acórdão '1.2Ü512014-TCU-

Plenario. No entanto, o Decreto 9.834/2019, que instituiu o Conselho de Monitoramento
e Avaliação de PolÍti:as Públ cas, troo(e avanços nessa temática, atribuirdo ao referido
consêlho a coarpetêrrcia para avaliar @íticas baseadas ern subsídios da União e
estabelecendo orgáos gestores para todas essas políticas.

Deve.se ponhlar, taÍntÉm, a rdev&rcia da subquestáo 3.3, que trata da
coordenação enbe o gasto tribrÍárb ê outras atividades do gwemo Íederal. Esta
questiio se alinha @rn a proposta de análise de um dc coÍnponentes do modelo do
TCU [fCU, 2015) para avaliação de govemança de políticas públicas, que é o
corrponente "corOem@ e coerência', conforme registado m referencial teórico
deste babalho. um desdobrarnento dessâ abordagêrn seria a identificação de
fragmentação, duplkrilade e sobrepos{Éo entre os diÍe«gntes tipos de intervenção
púHica (via oÍçdÍtêÍrto or via gasto trihrtárío oric olietivo ou públicc'alvo seja o
mesmo).

No questirnamenio relataô no itern seguinte, o GAO aboída â análise de

altemativas ao gasto bih.ÉáÍb visando aharçar o otjetivo pretendido. Com relação a

esse ponto, o Guia Prátbo de Análbe Ex Ante do governo federal apresenta diretriz

§milar "e)pli:ar o rrciivo peb qud o gido pretendilo se jusüfrca, bem como esdarecer

se não haveria úormas alternativas de resolver o pÍobbma com meoor custo para o

erárb". E: 'No prmo «le decbão, é importante o gestor oomparÍrr as diferentes

alternativas à <lispcifo, lbtando-as, pcús, um deteÍminado objetivo pode ser atingido

a partir de vaiados desenhos, os quds podem ter disffias impli:a@s com relação a

custos e benefícbs'(BRASIL, 2018, p. 123 e 175).

l,lo que se refere as consequência do gasto ffiutárb para o orçamento federal,

no contexto brasibiro, ernbora a Lei Cornflementar Í01l2(ffi (Lei de Responsatúlidade

Fiscal) estabeleça condições para a cria@ ou anpliação de benefícbs tributários

visando garantir o equlíbrb fiscd, cooforme registrado no rdatório que embasou o

Acordão'1.27O12O1*TCU-Plenário:

, JiS
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13. Âssiín, na prática, a concessão ou ampliaç& dê bcnêficios tributiirios
não está suieita a çtaüSreí êsÉcie dê limlr, desde que ôsermda a regra
acjÍnâ rnenci»ada (coÍr§.rera@ dos sêüs impactoG na êstimativa d€ receita
do prcieto ê lei úçaínsÉí{kt)- Stgfiifica dizer que, ao longo dos anos, a
têndàlcia coartinuârá no sêÍ#o de crêsêtnênto dos montantes
.ênunciado§, cao Í& hãia cüirEà, dê bêmficios tfibutários pelo
Conqresso À&âciond-
14. tlessa esteira, conreÍn recüdaÍ $re a EC 95/2016 previu limites para as
despêsas pÍimâÍiâs dã União por viib êxeÍcíciE financeiÍos, numa tefltativa
de conteÍ o cÍEcirEnb cdúinuado dess6 despesas em um contexto de
qu€da *jnificativa da anecadaçáo fed€rd e, assim, b.JscâÍ a Íetomada do
equCíbrb fiscal- Todâvb, rúnda Íão ftÍ G6tab.aêcido mecanismo
eguirrâleÍúe para coí&Í o cres€inEÍ*o d€slrEdiaro das renúncias de
Íêcêirâs. Dessa foÍÍna, aildâ há essa hagiliJade no aÍcabouço normaüvo
rêlativo as fiÍranças Pt;b*ã, que difia.dia o alcancê de uma políúcâ fiscal ericaz
Íro sentido de eqJfibrr as csltas git{i(:as e, assiflr, buscâr uma tra.ietória
sustêntável dâ dívkla públi:a. (grifo nosso)

CoÍn relação à anáúbe de opÉes pãa lkútar a peÍda de receita deconente do

gasto tdbdário sr.rgeÍk a na suhuestão 42, ab o(xnentar que, no caso brasileiro,

obseívÍHe urna difiaddade paf,a impleÍÍrentar wn teto de renúncia bibutária, que se

vincria ao6 prirrcípbs da legafdade e da equidade. Ora, uma vez que determinada lei

cria certo beneÍícb para um univeÍso de contibuintes2i, pode-se entender que tal

benefício se configma ern um direito de todc 06 que píeeÍrchem os requisitos pam o

serr usrrfruto, confqrne definído na refeÍida lei. Âssim, uma limitação do usufruto do

benefício por ÍÍleb de nonna infralegal podeÍia ser questbnada quanto a sua

legalidade. Ainda que esse problema seia supeÍado, seria um desafio limitar o montante

de renúncia trihrtária de forÍna eguitativa efltrê todos os beneficiários.

Por essa razão, corsiler+'se imprescirdivel fomentar a aplicaçáo da avaliação

ex ante de polílicas Ébl*:as financiadas por mefur de gastc tÍibutários, pois, uma vez

instifuidas, o espap para eveÍrtud redução do seu impacto ou de sLüa aplicação por

pane dos orgfu gestores e prâticam$te inexistente, Íestanô apenas a possibilidade

de o Congnesso Nackmal Íevogar ou alterar a norma instituidora.

2r No Brasil, oe benefici= triüutí,rb sr, podem sêÍ inrtiürík por md{, dê l€i, onfo.me an. 150, § 69, da
ConstituiÉo eal de f988,

62

A questiío 5 do Guia do GAO aboÍda o gsendí{neÍrto da avaliação do6 gastos

tributirbs, recornen<lardo gue se o gasto tibutario visa atingir dguma "meta prioritária

entre agências", a responsabilidade poÍ sua avdi@o deve recair sobre as agências

identificadas no dap de performanoe que embÍIsa a referirla nre{a, segundo a estrutura

{
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do GPRAMA. Traçando um pardelo oon o Brail, guaÍdada as diferenças estnrturais

no arcabouço noÍmãtit o dos dois países reffias anterbrmente, essa recomendaçâo

seria corno associar o g6to úbutáÍb ao píogrãna tê'nático no âmbito do plano

plurianud que prcui obiats similares e afibtdr o papel e avdiação desse gasto

tribukiÍb ac ogtfu puUkrc resporsáveis peb reÍerido progÍama temáüco, No

entanto, na fiscdzação que resdtou Íro Acóíúiio 1.*5f2014-T0t-LPlenário, detectou-

se que alsuns píograÍÍlas teínáti{:os do PPA erdÍio vpente rÉo cofltemplavam

adequadaÍnênte c gastos üibutâircs associados ao tema.

Na nregna fiscdiza@o, o TCU coírstatou gue diversos gastos tributários sequer

possuíam um orgão respoÍrsáMd poÍ sua gêstão. Assin, expediu-se recomendação ao

Poder Executivo para quê cÍiasss mecarúsrm de mrnpanhamento e avaliação e que

atribr.rísse a algum agáo o papd de supervisão desses gastos bihÍários (item 9.2.1 do

referklo aúdrb). Após a§uns anos, por meb do Decreto 9.834/2019, art. 90, o Poder

ExeqXivo atendeu à recorneneÉo ao estabelecer óÍgãc gestores paÍa cada uma

das políticas de gasto tributario.

Ainda nessa estefra, o GAO destaca a importfuicia de urna afuação colaborativa

entre agências para vbtilizar a rab@ de a!Ídiaçõ€s dos gastos tribúários.

Observase que no caso brasibiro taÍúeín se faz necessiária essa cooperaçâo,

notadamerúe eobe c rgác respol'rsiveis pda gestib da política públk= financiada

por renúrrcb trihÍ*ia (espe<*ncaaos m Decreto 9.83412019) e a Receita Federal,

visardo à avdia@ dessas @íticas. lsso porque a RFB detérn váriâs informações

impoÍtantes para a avdiação, coflro 6 dadc relativos ao usufrtrb dos benefícios

fiscais.

Porán, urna diliq.ddade rdevante paÍEr essÍl cooperaçao é a inteÍpretação dâ

RFB acerca do srsalo fiscal (aÍt 198 do Codigo TrihÍárb Nacional), que impede a

divuhn@ das informa@s econômbas ou fnranceiras dc contribuintes em poder do

Fisco. Assim, 6 píópÍbs órgãG gestorcs aas @íticas via gasto tribuLário não tem

acesso aos dados neGsários paÍa ÍnoÍ*torar e avdiar os íesuttiado6 dessas políticas,

conforme constatado na fscdização que resultoü no Acóídilo 1.*fl2014-ÍCU-
Plenánoz.

63
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2 Corforrne regist'do no Ída6Íb da fiscaLzação:
233- Én íêspoGta às CEÉrriai at$írs íÍúisêÍb6 degâraÍn que a falta dê infurmaçõês
sobíe G b€íEficiáÍb6 da rÉ.nüncia Êcd G impêde de âcoínpanhar e avaliar os
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Por fim, quaúo à peÍidicidade da avdia@es dos gastos tribúários

(subguestão 5.2), m ànbito do governo Íecterd, merece destaque o arl. ? do Decreto

9.8:!4/2019, segundo o qual conpete ao Conselho de Monitramento e Avaliação de

PolÍticas Priülir=s aprovar a lbta de politicas puHir=s a serem avaliadas e o

cronogíErrnÍl de avalia@. O Ministério da Ecorprnia divulga essas avaliaçôes em seu

site da intemet.

Íesuttadc das polit cas" Pot arbo lado, a RFB afyrnou, corno s€ obseÍva m trecho
Íepíoú.zilo, qle pstí,' inpeôda de íepassa tais ddc por"causa do sigilo frscal.
234- A pãfiÍ da álise dessas rffitas, cúflcruiu-sê quê dê Íato o sililo fiscâl se
coÍrfigll{-a eín r[n oôstáf.do gara o srtob e a avâliâ@ de resdtados de algümas
polÍticas fÍranciadas pú rEfiiÍrci6 tib.rtiÍb, corno o Programa dê Alin"€ntaÉo do
Trabalhadd (sob ge6üto do MTE),

6{.
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5 Conclusão

Na es{era federal, o volune de recursos públitre aplicados em políticas públicas

üa renúncia fiscal tern crscklo significativamente ao longo dm anos, alcançando cerca
de 4,2o/o do PIB ern 2019. Além da alta matsia[dade, destacam-se as particularidades

desses mecanisÍÍlos, rdâcionada à transparência, gestiio, conkde e avalia@o, que

tomam especidÍnente relevante e desafia&ra a tarefa de avaliar tais políticas públicas.

Nesse contodo, coÍnprseÍde-se que a avdi@o dessas políticas,
principalmente quanto ac serrs Íesullafu, pode coÍúibüir para a tornada de decisão
política relativa à manuten@, reformulação er eÉirÇo de beneÍícios tribúários. No
êntanto, verifrcase a ausência dê modelo 6trlfirrado para a avaliação de políticas
púHicas daptado às especificidades dos gastos bibrrtáÍbs no âmbito do controle
externo brasileim, ao pÍlsso que a entk de fiscaliza&ra superior das EUA (GAO)
pcsui doormento tecnico pa.a oÍieEtar as avalições dess6 mecanbmm, denominado
'Tax Expenditures: BackgmuÍl,d and Evaluatian Criteria and Quesúbns".

Corn isso, este kabalho teve por obietivo identificar as características das
estratqlias dotadas pdo GAO para avali@o de gastm tÍibutáric, principalmente
quanto ao6 mnceitos, dÍretrizes e critáÍrs utilizado§. Em segundo plano, c-,om base no
referencial teórico e na anáise sisternatizda do guia do GAO para avaliação dê gastos

tributários, preteÍdelj-se pÍopor questões para avalíação de políticas publicas operadas
por meio de gastos tihrtáic stforrne as eta6 do cklo de polÍticas públicas. Dessa
forma, as anáiss empreendklas neste úabalho podem subidiar a elaboração de
referencial específico para a realização de auditorim operacionais com foco em
avalia@o de pcr{ítfo:as púHicas financiadas por renúncias tributárias, contribuindo,
assim, para o aperfeiçoamento da afua@ do conúde exteÍno brasileiro neste tema.

Segun& o Guia do GAO, os gastos kibutáÍbs são Ínedidas tribúárias que

destoam da estnrtura normal de tuibutação, rcduzindo a responsabilidade úibutária dos
conbbuintes e tendô efeitc similares ao de programas orçãmentários. Tal
conceifua@o se assemeÉra à utilizada Éa Re€eita Federal do Brasil. Do mesmo
modo, os dcis paíse adam o ÍÍÉtodo de cálcrio da estimativa dos gastos tributários
(também amplamente utilizado entre os países da @DE), que é o critério de 'perda de
anecadação" (reventre toss), segundo o qud deve-se apurzrr a perda de arrecadação
decsÍeÍrte da imrcição de uma regra de desonera@o, rÍEntendo 6 demais fatores
constantes. Assim, essê metodo não coÍrtemda evenüJal dteração de comportamento
dos contribuintes.

Com rela@ ao cofitêrido, d€stacouse que o guia contém cinco gueslões
abrangentes e váriâs subquestões, que podeín ser utilizadas para a avaliação de gastos
tributáÍbs, inclusive quanto à identilica@ de possíveb duplba@s, sobreposi@es ou
fragmentações em políücas públicas.
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A anáis€ do conteúdo do grria peÍmitiu kJentifrar que o GAO sugere
questionamentos abrangentes para noÍtear a avaliação de gastos tributários,
configurando-se, na verdade, ern diretrizes paÍa e6sa avaliaçfu com Íoco no desenho
e nos Íesultados dessas políli:as, Íras sem adentrar na forma concíeta de sua

operacionalizaçao. Assim, a aplicação do guia demanda unra complementação com
metodc*ogias e técnicas específicas para obter uma resposta para cada uma das
questões e subguestões- Outra constatação é que m questões são, de certo modo,

independentes entre si e a sua adicabüidade na avaliação de um mecanismo de gasto

tribúárb específico dêpeÍde do desenho da política pública.

Nese sentido, enteÍrde-se que seria útí apÍofuÍtdar este esfudo com uma
anâise da af,icxln do guia pelo GÂO ern nrecanisrnm specíficos de gastos
tributáriE, visando cdetar inÍum@s sobre c critérios e metodologias utilizadas pela

EFS para responder as referidas quêstÕês.

Com relação e cido de políti:as publicas, as questõês e subquestões
levantadas pdo GAO eflglobaÍÍt principakneflte análises das etapas de formulação e
avaliaçáo da @íüca. Já no gue taÍEê ao mornento de ÍpÁize:p da avaliação, o guia

apresenta enfoques que @em ser consíleradc bnto numa avalia@ ex ante quanto
ex posÍ. Aém disso, peÍcebe*se uma abordagem corn ênÍase em avalia@es
somativas, pris a rnaior parte fu questionaÍnentos sê @ncenlra em aspectos de
resultade para um progtaína em andarÍreflto- No que se refere à dassificaçâo quanto
ao tipo de peÍguntas que a avaliaçáo pretende resporder, verifica-se que o guia

apÍesênta direbizes predominantemerúe concenbadas em resuttados.

Analisorse o Guia, tambân, coín rela@ aos aspectos de govemança contidos
no Referencial para Avaliação de Govemança de Pdíticas Públicas [fCU, 2014).
Observru-se que algumas ques{ôes oÍbntadoras do guia do GAO tangenciam
elementos que dwem ser consideradc numa avali:4ão dos componentes de
govemança "planc e obietivos', "coddenação e coerência', "monitoramento e
avaliação" e'acountabílitf, No entanto, destaca+se que o documento do GAO se
concentra mais no máito da pdítica, es@almente nos aspectos de eficência
econômica e equidade, do que na esdÍrrtura de govemança da política pública.

Com rela@ à eficiência econôínica, destacou-se a relevância da questão
sugerida pelo GAO visando verificar se o gasto bibutáÍio gera benefícios líquidos na
forrna de ganhc de eficiêrcia para a socieda& corno um todo, em ürtude da sua
abranEêrrcia que, ceítarnente, qralifica o debate sobre esses mecanismos ao indagar
quanto ao iÍnpacto deles tlecorrentes para toda a sociedade, não apenas para o setor
específico que usufrui do benefício tributário.

Ouba reflexão intsessante sugerkta pelo GAO refere-se à justiça ou equidade
do gasto tÍihíáÍio, mrslrerando coíx) um dc píindpios norteadoíes dessa análise o
princíçio tta progressiüdade ffiutária- Assim, questÍ:néFse se os contribuintes com
difeÍentes capacitlades de pagamento recebem cfilerentes beneficios do,s gastos
tributario§. Corn rdação a esse cÍiteÍio de aniírlise, verificouse um possível conflito com
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o conceito de gasto tihltaÍb uflizado pda RFB, segrrndo o qual uma notma que

prorxrva uma apÍoximação dc prtncipios Oa equiíJade, pro$êssividade e neutralidade
não deve ser conskierada como gasto tributário.

No que díz respeito à avalia@ corn foco em Íesrrttados, destacou-se que no

arcabotrp mÍmâtivo brasileiro ainda não kl dbpositivo coÍn conteúdo similar ao
GPRAMA dos EUÀ ÍronnÍl que exQe das agências Fderais a definição de objetivos
para as polítiãs ÊrHbas e, posteriamente, a med(áo e divu§a@o dos resultados,
independentemente de elâs serem processadre por meio de despesas orçamentárias
ou de gastos úibukíÍios. No Brasil, ainda há um caminho a ser tilhado em termos de
amaduredmento insütrcbnal nessa seâÍa da avaliação de pc*íticas publicas (seja via
orçaÍÍlento, seja por Íneio de gasto tributário). No rêlatóÍio que embasou o Acórdáo
2.513/ã)1$TCt tPteníio demorsbararp'se diversas Íragil*rdes no cido de políticas
puUicas gue decoÍÍem da ausência de uma esbutura ex(;úda em lei que possibilite a
avalia@o de políticas plUbas de furma sisternáüca. Assim, conduiu-se que tais
deficiências ins{itucionais difiorltam a avaliação de políticas publicas na forma proposta
pelo GAO no Guia.

Destaco*se, dnda, a relevância da aoálise proposta pelo GAO sobre a
coordenação enbe o gasto tÍihrtárb e ortras ativilades do gwerno federal, que se
alinha corn a pÍoposta de análise do ooÍnpdrente 'coordenação e coerência" do
refeÍencial do TCU para avaliação de governança de pdítbas públicas. Sugeriu-se
cürx) um desdobraÍÍEnto dessa aboda(pm, a identificaçáo de fragmentação,
duplicilade e sobreposição efife os dúerentes tipc de intewenção pública (via
orçaÍnento ou vb gasto fibutáÍÍo), cr$t objetivo on público-alvo seja o mesmo.

Quanto às pÍopostas de análise do GAO relacionadas às consequências do
gasto tributário para o oíçamento federal, regisEo.r-se qu€, m contexto brasileiro, a Lei
Complementar l0ífm e$abebce coÍúi@s para a cri@o ou ampliação de
beneficios kibutários visando garantir o equilÍbrb fiscal. Poíém, não há um teto para o
vdume total de giastm tributáric e nem rnesúsÍnos paía hmitar a perda de receita
decorrente desses mecanismos. Csn isso, efltendeu-se que é imprescindível fomentar
a avaliaçáo ex arúe das políticas BlHrcas finarriadas poÍ meb de gastos úibutários,
pois, uma vez instifuídas, o espaço para evenhJal redu@o do seu impacto ou de sua
âdicaÉo por parte dos orgac gestores é praticamente inexistente.

Ressaltou-se, d*da, a importânciia atribuida peb GAO paÍa a colaboração entre
agências para viatÍlizar a rcrJiz@ de avdia@es dos gâstos tributários, o que é
relevante taÍntÉm no caso brasíleiro, prirrcipdmente enúe os oÍgãos responsáveis pela
gesüio da política publica financiada por renúncia bibuüâria e a Receita Federal. Porém,
saliento+se que a iÍúeÍpÍet@o da RFB acerca do sigilo fiscal (aÍt. 198 do Código
Tribrr&irb Nacional) constitui eín um obstá:ulo paÍa essa cooperaçâo e, assim, para a
avaliação de gastos tributários.

Csno trabalhc frrhrrm sobre este tema, sugeÍe-se um aprofundamento do
estudo da atu@o do GAO na avali@o de giastos tributáÍios com base em c:Éos

í
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concretos, ou seja, em tabalhc nos quais aquela EFS rvaliou rnecanismos especíÍicos
de gasto bibrrtáÍb, visando identificar critátr e metoddogias adicadas pelo GAO para

desenvolver suas avalia@es e, assim, alcançar uma resposta para as questões
estabelecidos no Guia. Deste modo, a análise detalhada da aplicação do guia pelo GAO
tomará possívd coíndeÍnentar â descÍição das quetões e subquestões realizada
neste trabalho com as tárries empregdâs pela EFS paÍa rêalizar suas avaliaçôes.

Uma sugestib adiddlal é o estudo da ahra@o & outras EFS de referência em
nível intemacional, ooÍxl a EFS do Reim Unido (tlAO), por exemplo, de forma similar
ao que fri Íealizado neste Fabdho, corn o obietiro de enrQuecer o levantamento de
quetões e cÍitéÍ'rc a sêíem coÍrsideíaG a partir da experirência desse outro órgão de
controle.

Esses e;tldc podem ser etap6 impoÍtanbs para a daboração pelo TCU de
um rcfererrcial espedfu Wa a Íâl'z$o de ar.rdibrias operacionais com Íoco em
avalia@ de pcilíücas públicas via gasto bibrrtári), cofibibuindo, assim, para o
aperfeiçoamento da afua@o do contsole edemo brasileiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURJAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ - l 7.947.581/0001-76

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P.A. n'013295/2023

REQUERENTE: FIDELITY MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS TÉCNICOS

LTDA

DESPACHO

Tratâ-se de processo administrativo inaugurado por Fidelitv Manutencão Predial e

Serviços Técnicos LTDA. tratando-se de representação administrativa e pedido de

reconsideração, referente ao edital n' 02212023, pregão eletrônico no 01512023, processo

licitatório n" 025/2023.

Considerando todo o contido nos autos, determino a remessa ao Setor de Licitaçôes e

Contratos para conhecimento e tomada das medidas cabíveis.

Muriaé-MG, 2 I de março de 2023.

ALONSO SILVEIRA

Secretário Municipal de Administração

q

MPM

AV MAEsrRo sANsÃo. N" 2i6 - cF-I.{rRo MURIAÉ-MG
'ÍI.Lt (32\ 3696-3320
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Eis o breve relatório dos autos.



]\ ITNI('ÍPIO DE TÍ[ÍRI.{É
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
SETORDE LICITAÇOES

z3n

Memorondo

Íroto-se de representoçõo odministrotivo impekodo pelo reguerenle
Fidelity MonuÍençôo Prediol e Serviços Técnicos Ltdo, pessoo jurídico de
direito privodo, inscrilo no CNPJ N'03.872.129/0001-88 em decorrêncio de
hobilitoçôo e inobilitoçôo no Pregôo Eletrônico n'015/2023.

Com tudo, entendemos que opós o fose de homologoçõo do processo nõo
cobe oo setor de licitoçôo o defeso odministrotivo, o que neste oto, foço
remesso o Procurodorio do Município poro os medidos cobíveis.

Murioé. 24 de morço de 2023.

JERO ONIO DE ALMEIDA
odo - OAB/MG n" 103495
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PROCESSo LICITATORIO no 02212023
pneeÃo elErnôrurco No 015/023

- CONSULENTE: I/IUNICÍPIO DE MURIAE

PARECER ]URIDICO

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO . PREGAO

egrnôrurco- neearsenrlçÃo- vanureruçÃo oa
DECISAO DA PREGOEIRA

I - RELATóRIO

Cuida-se de recurso administrativo interposto pela licitante Fidelity Manutenção

Predial e serviços Técnicos LTDA no qual alegou, em apertada síntese, que a decisão da

Pregoeira de classificar a proposta ofertada pela empresa Espaço Serviços Especializados

LTDA nos Lotes 01 e 02 merece reforma, bem como requereu habilitação de sua proposta no

Lote 03 do mesmo certame.

O procedimento encontra-se em fase de homologação, haja vista decisão da Pregoeira

em que negou o provimento ao recurso administrativo aviado, mantendo a decisão. Nesse

sentido, após a fase de Recursos Administrativos previstos na Lei 10.520/2002, a empresa

Fidelity, nos termos do art. 109, inciso II da Lei no 8.666/93, interpôs representação contra

tal negativa.

Dissertou que a licitante não poderia valer-se do benefício denominado "desoneraçâo

sobre a folha de pagamento", tambem chamado de Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta (CPRB). Afirmou, nesse sentido, que conforme Comprovante de InscriÉo e de Situação

Cadastral da recorrlda, consta como atividade principal o " 78.30-2.00- Fornecimento e gestão

de recursos humanos para terceirot'.

Dessa forma, expôs que a Lei no 17.54612011 elenca quais são as atividades que

caracterizam a empresa como beneficiária de tal desoneração, sendo elas narradas nos incisos

dos arts. 7o e 80 e que, po!'tanto, a atividade principal descrita pela empresa, bem como as

secundárias constantes no seu CNPI não se enquadram nas listadas em lei.

Ademais, contrapôs o justificado pela recorrida, já que, segundo a recorrente, esta

também não se enquadraria na contribuição proporcional da CPRB, instituída nos termos do

art. 90, § 10 da Lei 12.54512071.

':
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Ressaltou, ainda, que nos termos do art' 80, §10, inciso II, da citada Lei, não poderia

ser beneficiadas as empresas que exerçam atividades diversas, caso as secundárias

representem percentual igual ou superior a 950/o de sua receita bruta total.

Já em relação à inabilita$o da requerente no Lote 03, afirmou que apresentou o

balanço patrimonial dos perÍodos entre 01/06/2021 a 3111212021, pois interrompeu o SIMPLES

Nacional.

Portanto. relatou que, a despeito das empresas optantes por esta tributação serem

desobrigadas de realizarem tal balanço, a Fideli§ sempre o fez. Entretanto, justificou não o

ter apresentado, pois não vislumbrou possibilidade de integração de um com outro.

Em síntese, é o relatório.

II - FUNDÂMENTAçÃO

O objeto que constitui o presente processo licitatório é o registro de preços para futura

e eventual contrataÉo de pessoa jurídica para prestação de serviços de locaÉo de mão de

obra para apoio e manutenção predial, limpeza, conservaÉo e higienização de bens móveis e

imóveis (compreendidas vias e logradouros públicos, urbanos e rurais) e serviços

administrativos, reparos, reformas e obras de execução direta pelo município, nas

dependências das secretarias municipais que compõem a administração direta do município

de Muriae e administração indireta - FUNDARTE.

Dessa forma, ante o alegado pela empresa Fidelity Manutênção Predial e Serviços

Técnicos LTDA em sede de recurso e, posteriormente, representação, a empresa Espaço

Serviços Especializados LTDA, vencedora nos Lotes 01 e 02, não teria apresentado o

menor preço global por lote, tendo em vista não se enquadrar como beneficiária da

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Nesse diapasão, observa-se os afts. 7 e 8 da Lei l2.545l20lLl

AÉ.70 Até 31 de dezembro de 2023, poderão contribuir sobre o valor da
receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redação dada pela
Lei no 14.288, de 2021)

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 40 q §o do art. 14
da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Incluído pela Lei no 12.715,
de 2012) (ProduÉo de efeito e vigência)
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana,
intermunicipal, interestadual e anternacional enquadradas nas classes 4921-3
e 4922-l da CNAE 2.0

O *s5 31 8978 5996 I ,5s 31 3225 1Sl4
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fv - as empresas do setor de construÉo civil, enquadradas nos grupos 412,

432, 433 e 439 da CNAE 2.
V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas

subclasses 4912-4101 e 4912-4102 da CNAE 2.0;
VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas
na subclasse 4912-4103 da CNAE 2.0;
VtI - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos
grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0.

Art. 8" Até 31 de dezembro de 2023. poderão contribuir sobre o valoÍ da
receita bruta, excluidos as vendas canceladas e os descontos incondicronarg
concedidos, em substituiÇão às contribuiçóes previstas nos incisos le lll
do caput do aÍ|. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redaçáo dada
pela Lei no 14.288, de 202'l\

Vl - as empresas jornalísticas e de radiodiÍusáo sonora e de sons e imagens
de que trata a Lei no 10.6í 0, de 20 de dezembro de 2002. enquadradas nas
classes 181 1-3, 581 1-5, 58'12-3. 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021 -7 e
6319-4 da CNAE 2.0: (lncluído pela Lei no í3.670, de 2018) (Vigêncaa)

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos
códigos: (lncluído pela Lei no 13.670, de 2018) (Vigência)
a) 3926.20.00, 40.t5, 42.03, 43.03, 4818.s0.00, 6505.00, 6812.91.00,
8804.00.00, e nos capitulos 61 a 63; (incluída pela Lei no 13.670, de
2018) (Vigência)
b)
c) 9) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00;
7 304.23. t0 t 7 304.23.90 ; 7 304.24.00 ; 7 304.29. t0 : 7304,29.3 | t 7 304.29.39 ;
7304.29.90i 7305.11.00; 7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00;
7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10;
7309.00.90; 7311.00.00; 7315.1 1.00; 7315. 12. l0; 7315.12.9U 7315. 19.00;
7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 8307.10.10;
8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410;8439; 8454; 8412
(exceto 8412.2, 8412.30.00, 8412.44, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.a0);
8413; 8414; 8415; 8416; 8477; 84t8; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto
8422.1-1.90 e 8422. 19.00); 8423 ; 8424 ; 8425 ; 8426 ; 8427 ; 8428 ; 8429 ; 8430 ;

8431; 8432; 8433; 8434; 8435; 8436; 8437;8438;8439; 8440; 844t 8442:
8443; 8444;8445t 8446t 8447t 8448i 8449t 845L 84s3; 8454; 8455; 8456;
8457; 8458; 8459; 8460; 846ti 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467 i 8468;
8470.50.90; 8470.90.10; 8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478,
8479; 8480;8481;8482; 8483;8484; 8485; 8486; 8487; 8501; 8s02; 8503;
8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94. 10; 8701.95.10;
8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00;
8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11;
87 08.29.t2; 8708.29. 13; 87 08.29.t4t 8708.29. 19; 8708.30. 1 1; 8708.40. 1 1;
8708.40.19; 8708.50.11; 8708.50.12, 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10;
8708.94.11; 8708.94.t2; 8708.94.1i; 8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00;
8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9077; 9022; 9024; 9025;
9026; 9027;9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (lncluida
pelã Lei no 13.670, de 2018) (Viqência)

b) 64.01 a 64.06; (Incluída pela Lei no 13.670, de 2018) (Vigência)

c) 41.04,41.05, 41.06, 41.07 e 4i.l4l (Incluída pela Lei no 13.670, de
2018) (Vi9ência)

d) 8308.10.00,8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Incluída pela Lei no 13.670, de
2018) (Vigência)
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e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (lncluída pela Lei no 13.670, de

2018) (Vigência)

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00,
1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Incluída pela Lei

no 13.670, de 2018) (Vigência)
k) 5004.00.00, 5005.00.00, s006.00.00, 50.07, 5104.00.00, s1.0s, 51.06,
51.07, s1.08, 51.09, 5110.00.00, 51.1L, 5!.t2, 5113.00, 5203.00.00, 52.04,
52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.t2, 53.06, 53.07, 53.08,
53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00,
5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Incluída pela Lei no

13.670, de 2018) (Vigência)
IX - as empresas de transporte rodovrário de cargas, enquadradas na classe
4930-2 da CNAE 2.0;

Todavia, observa-se que o Edital do processo licitatório em questão informa, em seu

item 9, "DA HABiLITA6O", a documentação que será analisada pela Pregoeira. Nesse

sentido, em casos que envolvam a regularidade fiscal e trabalhista, serão analisadas:

9.5.2 RegulrÍid.do ft3câl 6 trabalhist :

a) Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍidrcas

b) Prova de r€gularidade frscal peÍants a FazerÚla Naoonal, mêd€nta apíesentação dê certdâo expedda
coniuniamente p6la Sôcrelaria da Recêita Fedeíal do Brasrl (RFB) e pela Proqrradona-Ge.al da Fazsnda
tlaconal (PGFN). reíeíente â todos os cÍêdilos libutános fuerâis e à Dlvda Ativa da UnÉo (ôAU I poÍ etas
admrnistrôdos, nclusive aqueles Íelabvos à Segundade Soclal. nos term6 da Portaíia Coniunta no I 751.
de 02,1012014, do SecrcÉno dâ Reseita Federàl do Brasil e da Procuradoía-Geral da Fãzanda Naci,onal.

Ç) prova de rsgulandade çam o Êundo de Garanlla do Tempo de Serviço (FGTS)

d)Prova ds inexistênüa de dêbtos rnsdimddos perante a lustuçâ ár trabáho. rÍEdiante a âpfesentaÇáo dr
ceíbdào ÍEgâtrya ou posrbva com eíerto de nêgativa, nos tenÍros do frtulc Vll-A da CqtsoldaÉo das Lels
do Irabalho. apíovada p€lo Dscíeto.Lein'5 452, de 10 de maio d€ 1943.

e) Proya de regulandada com a Fâzenda Estaduãl do doínr€ilio ou sede do ,rstanle

ll Prova de regulandade com a Fazenda Munrcrpa, do domiciko ou s€d€ do lrcitanle

Dessa forma, uma vez observado pela Pregoeira os documentos acima elencados, tem-

se que a proposta é apta em relação ao âmbito fiscãl e trabalhista. Ora, se não cumprido com

a apresentafro destas provas, a proposta será desclassificada, haja vista que as citadas

documentações são obrigatórias, conforme a Lei no 8.666/93:

Att.27. PaÍa a habilitaÉo nas licitações exigir-se-á dos interessàdôs,
exclusivamente, documentaÉo relativa a:
I - habilitação jurídica;
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II - qualificação técnica;
III - qualificaÉo econômico-financeira;
$L-re$+andâde-f,seal-
IV - régularidade Íiscâl e trabalhistai (RedaÉo dada pela Lei no

72.440,dezort (Vigência)

V - cumprimenio do diÀposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição

Federal. (Incluído pela Lel no 9.854, de 1999)

Portanto,umaVezqueaempresaEspaçoseruiçosEspeciãlizadosLTDAfoi

declarada vencedora nos Lotes 01 e 02 do Pregão Eletrônico no 01512023, sustenta-se que a

pregoeira realizou a devida conferência relacionada à regularidade fiscal e trabalhista no que

concerne à desoneração sobre a folha de pagamento.

Superada a questão, no que tange à inabilitação da empresa representante no Lote 03

do Pregão em referência, observa-se o disposto em sede do Edital, item 9.5.3 "Qualificação

Econômico-Financeira":

b) babnço palifionial e demonslraçsês contábêis do últirno êxsrcjÕo socrai {sendÕ acetto do exs{cicJcr

2A21 o8 m22),lá exgivers e apresentados na brma da lel. quê comprovem a boa sltuaçao ínancera da

empresã. vedada ô suâ sutlstiluiçáo por balancetg§ ou balanços provtsó.os. podendo §eÍ atualEados paÍ
indrcçs ofioais qsaodo enceÍrado há ínars dê 3 (1Íês) tnes€s da data de aprsseniação da píopost3.

Entretanto, em que pese a alegação da recorrente para a apresentação do balanço

patrimonial do período entre 0U06/2021 a 3tlLZl202t pautada em "[...] essa empresa foi

desenquadrada do SIMPLES Nacional [...] o balanço patrimonial, a paftir de então, sofreu

alteração na forma como era feito e registrado pela IURCER-IA, não possibilitando a integração

com o outro [...]., entende-se, pelo próprjo certame, de que esta poderia apresentar o balanço

patrimonial do ano de 2022, de forma integral.

Portanto, ante o princípio da vinculação ao edital, em que restringe a Administração

Pública às regras do certame, opina-se pela manutenção da decisão proferida pela Pregoeira

em sede de recurso administrativo, para a continuidade da ernpresa Espaço Serviços

Especializados LTDA como vencedora nos Lotes 01 e 02 do Processo Licitatório 02212023,

bem como para a inabilitação da proposta da recorrente no Lote 03.

III - CONCLUSÃO

Opina-se pela manutenção da decisão da Pregoeira em que assegurou como proposta

vencedora nos Lotes 01 e 02 a apresentada pela empresa Espaço Sêrviços Especializados

LTDA, bem como a inabilitação da proposta realizada pela recorrente em referência ao Lote

03, ambos do Pregão Presencial no 015/2023 da Prefeitura de l,luriaé/MG.

& -l
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E o parecer.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023.

LUlS ANDRE DÉARAUJO aÍin.dodêro,m. disúârÊ6, LJrs
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Luís André de Araújo Vasconcelos
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DEC ISAO ADM I N ISTRATIVA

Os Secretários Municipais do Município de Muriaé, abaixo indicados,

no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, considerando o recurso

administrativo interposto no Pregão Eletrônico no 01512023 pelo licitante

FIDELITY MANUTENÇÃO PREDIAL E SERVIÇOS TECNICOS LTDA e,

principalmente, considerando o Parecer lurídico exarado pelo Dr. Luís Andre de

Araújo Vasconselos, Advogado do escritório Spencer & Vasconselos, que presta

serviços à esta Municipalidade, DECIDEM manter INTEGRALMENTE as decisões

proferidas pela pregoeira na sessão de licitaçáo.

Desta forma, RECEBEMOS o recurso interposto, para no mérito

NEGAR PROVIMENTO INTEGRALMENTE,

Muriaé, 17 de abril de 2023.
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